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(Do Poder Executivo) 

Mensagem no 121 1201 2 
Aviso 2571201 2 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto de 23 de 
março de 2012, que "Outorga concessão a Rádio Santa Catarina Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município de Joaçaba, Estado de 
Santa Catarina". 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)) 



Mensagem n q  2 1 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o fi 3" do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante do Decreto de 2 3 de 
março de 2012, que "Outorga concessão a Rádio Santa Catarina Ltda., para explorar serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, no Município de Joaçaba, Estado de Santa Catarina". 

Brasília, 4 de a b r i  1 de 2012. 



Brasília, 13 de setembro de 2011. 
': , 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 
I 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nQ 011/2002-SSRIMC, com vistas à 

I 

implantação de uma estação de radiodifusão de sons e imagens, no Município de Joaçaba, Estado de 
Santa Catarina. 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída pela 
Portaria nQ 223, de 06 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 07 subsequente, 
depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço pela outorga das 
entidades proponentes, com observância da Lei nQ 8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação 
específica de radiodifusão, concluiu que a Rádio Santa Catarina Ltda. (Processo nG 
53000.008131/2002) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo 
Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma Comissão, que 
homologuei, havendo por bem outorgar a concessão, na forma do projeto de decreto. 

3. Esclareço que, de acordo com o 8 3" do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
' 

somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assittndo eletroízicnmente por: Patilo Beriznrdo Silva 
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3920.62.99 

A PRESIDENTA DA REPUBLICA, no uso das atribuiçòes 
que lhe conferem os ans. 84, caput, inciso IV, e 223, da Constituição, 
e art. 34. 5 I', da Lei n'4.117. de 27 de agosto de 1962, e tendo em 
vista o que consta do Processo no 53000.00813112002-71, Concor- 
rència n" OllD002-SSR/MC, 

NC (73-3) Ficatn redutidas a irru, aic 30 dcjunho dc 2012. as aliqiioias 
rclati\,as aos prduios clais~licadus nus cbdipas a s c y i r  capccificrdos, 
sihwn,ados us iudices de eliciencia cnergCiica c<pccificadoç. 

Ex 01 - Laminados de politeref- 
talato de etileno (PET) para reves- 

Atos do Poder Executivo 

5 

DECRETO N' 7.705, DE 26 DE MARCO DE 2012 
D E C R E T A :  

A l t a  a Tabela de Incidência do Imposto 
sobre Produtos Iudushializados - TiPI, 
aprovada pelo Decreto na 7.660, de 23 de 
dezembro de 2011. 

Art. 1" Fica outorgada concessão i Rádio Santa Calarina 
Ltda., para explorar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de ex- 
clusividade, serviço de radiodifusáo de sons e imagens, no Município 
de Joaçabê Estado de Santa Catarina. 

NC (84-5) Ficam fixadas nos percentuais indicados, até 30 de junho 
de 2012, as aliquotas relativas aos produtos classificados nos códigos 
a seguir especificados, observados os índices de eficiência energéticq 
exceto sobre os classificados eni destaques "Ex" eventualmente exis- 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuipão 
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constitui@o, e tendo 
em vista o disposto no art. C,  caput, iticisos I e 11, do Decreto-Lei 
nn 1.199, de 27 de dezeiiibro de 1971, 

\ D E C R E T A :  

Parigrafo Uniro. A conrcs<ão scrá rcgida pclo Código nrd- 
silciro de I'clecomunicnqües. Icis subseq~iicnrci. regulomcntos ç obn- 

tentes 110s referidos códiaos: 

gaçòes assumidas pela outorgada 

Ar(. 2O Este ato somente produzirá efeitos legais após de- 
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3' do art. 223 da 
Constitui@o. 

ALÍQUOTA 
(%) 

,,, 
A*. 1' Fica criado tia Tabela de hicidhcia do Imoosto sobre 

ÍNDIcE DE EFIc~NCIA 
ENERGETICA 

Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto iin 7.660, de 
23 de dezembro de 2011, o desdobramento na descriçào do código de 
classificação relacionado no Anexo I, efetuado sob a forma de des- 
taque "Ex". observada a respectiva aliquota. 

Art. 3* O contrato deconente da concessão deverá ser as- 
sinado no prazo de sessenta dias, a contar da data de publicação da 
deliberação de que trata o art. 24 An. 2- As Nota  Complementares NC (73-3) e NC (84-5) da 

TIPI passam a vigorar cotn a redação dada pelo Anexo 11. 
h. 4" Este Decreto entra em vicor na data de sua oublicacào. 

Ar t  3a Ficam criadas as Notas Complementares NC (39-4) 
NC (48-2), NC (94-1). e (94-2), aos Capitulas 39, 48 e 94 da 
TIPI coni a seguinte redaçao: 

DECRETO DE 26 DE MARÇO DE 2012 
Brasilia, 26 de março de 2012; 191n da Independência e 12+ 

da República. Outcrgacnncasào àFundy.30 CmtaNonenenepara 
execllfar swvip de radidhsão de sons e una- 
gens, wm fuu exdusivamaite echcatiws, no 
Municipio d e B e r t i o ~  Estado dc SàoPuulo. 

"NC (39-4) Fica reduzida a zero, até 30 de junho de 2012 a 
aliquota relativa ao produto classificado no Ex O1 do códiio 
3920.62.99:' 

"NC (48-2) Fica reduzida a dez por cento, até 30 de junho de 
2012, a aliquota relativa ao produto classificado no código 
4814.20.W." 

DILMA ROUSSEFF 
Pnelo Bernnrlio Silto 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuiçòes 
DECRETO DE 26 DE MARÇO DE 2012 

'NC (94.1) Ficam reduzidas a ieru. ai6 30 de junho de 2012, 
as ~liquutds rclalivas aos produtos cidrsific4dus nos cudigur 
9401.?ll. 9401.40, 9401 5, 9401 6, 9401 7. 9401 8000. 9401 90 e 
'11 01 

Renova a concessão outorgada à Rádio 
P ~ c e s a  da Mata Ltda., para explorar ser- 
viço de radiodifusão sonora em ondas mé- 
dias, no Miuiicipio de Muriaé, &tado de 
Minas Gerais. 

apro;ado pelo ~KkG~1Ls2.735, de 31 de outubro de 1963. & ~ O z  
wnsta do Processo Administrativo na 53000.04311412003-61, , 

'WC (94-2) Ficam reduzidas a cinco por cento, até 30 de 
junho de 2012. as alíquotas relativas aos produtos classificados 
lios códigos 9405.10.9 e 9405.40." 

D E C R E T A :  

A PRESIDENTA DA REP~BLICA, no uso das atribuiçòes 
que lhe conferem os aits. 84, caput, inciso N, e 223 da Constimiçáo, 
e tendo em vista o disposto no art. @da Lei na 5.785, de 23 de junho 
de 1972, e o que consta do Pmcesso Administrativo nn 
53000.039796/2007-31, 

Art. 1' Fica outorgada concessão à Fundação Costa Norte, 
para executar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, 
servico de radiodifusão de sons c imaeens. com fins exclusivamente 

Art. 4' Fica extinto o desdabrainento Ex 01 na descrição da 
código de classificação 9402.10.00 da TIPI. 

Art. 5" Este Decreto entra ein vigor na data de sua publicação. 

Brasilia, 26 de março de 2012; 191" da Independència e 124* 
da República. 

edudbvos, no Municipio de ~erltoga.%stado de São Paulo 

Parágrafo única. A concessão será regida pelo Código Bra- 
sileiro de Telecomunicações. leis subseqüetites, regulamentos e abri- 
gações assumidas pela outorgada. 

D E C R E T A :  

AIL 1' Eiea renovada. de acordo com P ati. 33. 8 F, da T.ei no 
4.117. de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 8 de outubro de 
2007, a concersão outorgada originariamente à Multisorn Rádio Piinces 
da Mata Ltda., conforme Decreto ff 94.779, de i3 de agosto de 1987, re- 
novada oelo Dnreto de 17 dc maio de 2002. oublicado no Diário Oficial da 

DILMA ROUSSEPF Att. 2n Este ato somente produziri efeitos legais após dc- 
Ui~tdo iM<rirlerc liberação do Congresso Nacional, nos t m o s  do g 3n do art 223 da 

Constituição. 

An. 3n O contrato deconente dessa concessão deverá ser 
assinado dentro de sessenta dias, a cantar da data de publicaçáo da 
deliberação de que trata o art. 2a. 

Ar<. C Este Decreto entra ein vigor na data de sua piiblicação. 

Uni-o de 20 dc maio dc 2002, c aprovaJa p i o  Ik~rctu Lcgls.ativu ri2 SYJ, 
de I Y  de apncto dç2MU. iendusua Cciiom~nação.mcial alicndaprd Rjdio 
Priiiiod h hlaia I.tda wl3 Paliana W 190. de 14 dc sciemhro de ?001. 
para explorar, sem direi6 dc exclusividade, seiviço de radiodifusão sonors 
em ondas médias, na Município de Muriaé, Estada de Minas Gerais. Brasilia, 26 de março de 2012; 1910 da Independència c 1 2 P  

da República. 
Parágrafo único. A coucessào renovada será regida pelo Có- 

digo Brasileiro de Teleconiunicações, leis subseqüentes, regulamentos DILMA ROUSSEFF 
Piiulo Br>s<l>ilu Si1i.a e obrigações assumidas vela outorgada. 

Este documento pode ser verificado i10 endereço eletduico h t t p : l l w w i n . g o v . W d u ~ ,  
pelo código 10002012032600001 

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infracstmma de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 





Aviso nQ 257 - C. Civil. 

Em 4 de abril de 2012. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

I 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Vice- 
Presidente da República, no exercício do cargo de Presidente da República, na qual submete a 
apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto de 23 de março de 2012, que 
"Outorga concessão à Rádio Santa Catarina Ltda., para explorar serviço de radiodifusão de sons 
e imagens, no Município de Joaçaba, Estado de Santa Catarina". 

Atenciosamente, A 

SI HOFFMANN 
Estado Chefe da Casa Civil 

da República 

.TI 

i2 
CP' 

?!h Ai" 

".,. 

P.,f 
L.1 ..= i 



INTERESSADO: I 

INTERESSADO: RADIO SANTA CATARINA LTDA 

: ASSUNTO: 

OUTROS DADOS: f/ SC Joqçaba 

M O V I M E N T A Ç Õ E S  
S 

E 
o. SIGLA CÓDIGO DATA 

I AS MOVI MENTAÇÕES DEVERÃO SER COMU NICADAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS: 

SEDAP/PR- IMPRESSO NW7 



p p  Serviço Público Federal 
MINISTÉRIO DAS COMUN~CAÇOES-- - - 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO-CEL 

TERMO DE INSTAURAÇÁO 

Instaurei, nesta data, o processo que recebeu o número 53000.00813112002-71, com os 
documentos que instruem as proposta de habilitação, técnica e preço da licitante - 
RÁDIO SANTA CATARINA LTDA., para executar o Serviço d e  Radiodifusão d e  Sons 
e Imagens, na cidade de JoaçabaISC, objeto da Concorrência no 01112002-SSRMC. A 
documentação de habilitação compreende 30 (trinta) páginas numeradas e rubricadas. 



RÁDIO SANTA CATARINA LTDA. 

/ 
Que realizam entre si, IVAN ZANARDO, brasileiro, casado, do com%rcio, residente e 

Barriga Verde, apto. 1201, centro, na cidade 
da Cédula de identidade Civil RG sob no 

Pública do E9dd0 de Santa Catarina I 

e CPF no 003.198.219-00; JORGINHO DOS SANTOS MELLO, casado, advogado, 
residente-e&&il.iauRua P-/ Berlim,l95, Bairro Jardim Germania, na cidade de ,, 

lonanópolis, Estado do ~ a n t ã C ã t Z n 9 r t a d o r  da Cédula de Identidade Profissional RG +/' 

k'-6"'-6"12.853, emiti&@dlaO~dm-dos Advogados do Brasil, Secção de Santa catarina,#' 
e CPF no 250,84 1,199-04; VILMAR MIGUEL SARTORI, 
residente e domiciliado a Rua Getulio Vargas, no 650, centro, na 
Estado do Santa Capri*, portador da Cédula de Identidade Civil RG 
emitida pela'.'~cretaria de Segurança Pública do Estado de Santa ~ a t a n j i d  
e CPF no 386.941.409-00 e JORGE LUIZ DRESCH, brasile 
residente e dorIU~i1iado-à-~~~S.~:_t.~d~-&e-tem~o, 77, Edificio Grafis 
Cidade deGçaba ,  Estado de Santa Cat~arina,-$ortador da Cédula d 

----..----, -.-*_ -- -.--- 

sob O 11/R 743.145, emitida pela Secretaria de Segurança Publica de 
no 346.744.209-97, para a constituir uma sociedade por cotas de re 
visando explorar serviços de radiodifusão, entidade esta que se r 
vigor, sob as cIáusu1as e condições a seguir: 

i 
i 
í' 

PRIMEIRA - P sociedade girará sob a denominação social de 
CATARINA LTDA, e terá como principal objetivo execução de servi 
sonora, de sons e imagens (TV) e televisão por assinatura, seus serviços 
tais como serviço especial de música funcional, repetição ou retransmissão de sons, ou 
sinais de sons e imagens de radiodifusão, sempre com finalidades educativas, culturais e 
informativas, cívicas e patriótica, bem como exploração de concessão ou permissão, nesta 
ou em outras localidades do terri 





- 

SEGUNDA - a sede da sociedade será à Rua Getulio Vargas, 650 -sala 001, 
Estado de Santa Catarina, podendo instalar, manter e extinguir sucursais, filiais 
em quaisquer outras localidade, após prévia autorização dos Poderes Públicos Concedentes. r- 

i 

TERCEIRA -o Foro da sociedade será nesta cidade, eleito para conhecer e decidir em , 

primeira instância as questões judiciais que lhe forem propostas com fundamento neste 
Contrato Social. 

OUARTA -O prazo de duração da presente sociedade é de tempo indeterminado, podendo 
esta ser dissolvida pelo consentimento dos sócios, observando quando da sua dissolução, os 
preceitos da legislação específica. 

E 

OUINTA - O capital social é de R$ 40.000,00(Quarenta mil reais), representadas por . , 40.000(Quarenta mil ) cotas de R$ 1,00 (hum real), cada uma, ficando assim distribuídas 
entre os sócios. 

1 - IVAN ZANARDO 10.000 cotas R$ 10,000,00 
2 - JORGINHO DOS SANTOS MELLO 10.000 cotas R$.' 10.000,OO 
3 - VILMAR MIGUEL SARTORI 10.000 cotas . :R$ ' 10.000~00 
4 - JORGE LUIZ DRESCH 10.000 cotas r R$ 10.000,OO 

TOTAL R$ 40.000,OO 

SEXTA - A  subscrição e integralização do capital social dar-se-á em moeda corrente 
nacional, da seguinte forma: 

1" 50 % (cinqüenta por cento) do capital social, ou seja, R$ 20.000,00(Vinte mil 
reais), no ato da assinatura do instrumento e; 

I I 

2" OS restantes 50% (cinquenta por cento) do capital social, ou seja, R$ 20.000,OO 
(Vinte mil reais) que integralizarão o capital social no prazo de 24 (Vinte 
a contar da data da publicação no DOU de ato do Poder Público Concede 
sociedade concessão ou permissão de serviços de radiodifusão. 

cQNF&"R",ã;OM (WORIGINAL 

SÉTIMA - A responsabilidade dos sócios, nos termos do artigo 2' "infine" do D 
3.708, de 10 de janeiro de 1919, é limitada à importância total do capital social. 

/ 

OITAVA -As cota 
pessoas jurídicas e i 

I 





bem como qualquer transferência de cotas de prévia autorização do Ministério das 
-- -. - 

NONA -As cotas em que se divide o capital social são nomináveis e indivisíveis e para 
cada uma delas a Sociedade reconhece apenas um único proprietário. 

DÉCIMA - A propriedade da empresa é privativa de brasileiros natos ou naturalizados a 
mais de dez anos, aos quais caberá a responsabilidade por sua administração e orientação 
intelectual. 

Parágrafo Primeiro -É vedada a participação de pessoas jurídica no capital 
da Empresa, exceto a de partido político e de sociedade cujo capital pertença exclusiva e 
nominalmente a brasileiros, 

\ 
Parágrafo Segundo - A  participação referida no parágrafo anterior só se 

efetuará através de capital sem direito a voto a não poderá exceder a 30% (trinta por cento) 
do capital social. 

DÉCIMA PRIMEIRA, - Os administradores da Entidade serão brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos, provada essa condição, e a'',,kvestidura nos cargos 
somente poderá ocorrer após haverem sido aprovados pelo Ministérihda . . ..f Comunicações. 

. . .. . ,  
, .. : i  ; ,  

i..,,, . . >' 
. r . . .  . 

, DECIMA SEGUNDA - o quadro de funcionários d2"Ehtidade será formado 
preferentemente de brasileiros e constituído ao menos de 213 (dois terços) de trabalhadores 
nacionais. 

DECIMA TERCEIRA - Para os cargos de redatores, locutores e encarregados das 
instalações elétricas, somente serão admitidos brasileiros. 

DÉCIMA OUARTA - A sociedade será administrada por um ou mais de seus cotistas, 
sob a denominação que lhes couber, quando indicados, eleitos e demissíveis por 
deliberação de sócios que representem a maioria do capital social, observando o disposto na 
cláusula DÉCIMA PRIMEIRA deste instrumento, aos quais compete " 
um " de perci" , o uso da denominação social e a representação ativa o 
extrajudicial da sociedade, a eles cabendo, quando na representação 1 
os poderes que a lei confere aos dirigentes de Sociedades por Cotas 
Limitada, a fim de garantir o funcionamento da empresa. 

DÉCIMA OUINTA - F 
Sócio Gerente, o cotista 
qualquer espécie em garan 



'n! 



DÉCIMA SEXTA -O Sócio -Gerente, depois de ouvido o Poder público Concedente 
poderá em nome da sociedade, nomear procuradores para a prática de atos de gerência, 
gestão administrativa e orientação intelectual, mediante instrumento público ou particular 
que defina os respectivos poderes, cujos mandatos, com prazo de duração determinado, 
serão outorgados exclusivamente a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, 
provada essa condição. 

DÉCIMA SÉTIMA - É expressamente proibido ao Sócio-Gerente, aos procuradores 
nomeados para gerir e administrar a Empresa e aos demais sócios, utilizarem-se da 
denominação social em negócios ou documentos de qualquer natureza alheios aos fins 
sociais, assim em nome da Sociedade, prestar fiança, cauções, avais ou endossos de favor 
ainda que deles não resultem obrigações para a Sociedade ou ponham em risco o seu 
patrimônio. 

DÉCIMA OITAVA - A título de pro-labore, o Sócio-Gerente poderá retirar mensalmente 
importância fixa, convencionada entre cotistas que representem a maioria do capital social, 
para viger num determinado período de preferência coincidente com o encerramento do 
exercício social, a qual não sendo inferior ao piso nacional de sal 
limites da sistemática da legislação em vigor, sendo o produto b 
considerado para todos os fins, como encargo operacional ,dai 
dedutivel da receita bruta. 

DÉCIMA NONA -AS cotas são livremente transferíveis entre os cotistas, 
previa autorização do Ministérios das Comunicações. O preço da cada co 
ultrapassará o resultado do ativo líquido, apurado em balanço pelo número 

VIGÉSIMA -Os sbcios poderão ceder ou transferir parte ou totalidade de suas cotas a 
estranhos, mediante o consentimento de sócios que representem mais da metade do capital 
social. Após o que, deverão notificar por escrito a sociedade discriminando preço, forma e 
prazo de pagamento, para que seja de 60 (sessenta) dias a contar do recebimento da 
notificação. Decorrido este prazo, sem que haja manifestação da vontade de aquisição, as 
cotas poderão ser transferidas, sempre após a autorização dos Poderes Públicos. 

VIGÉSIMA PRIMEIRA -No caso de morte de sócio, terá o cônjuge supérstite ou o 
herdeiro a faculdade de optar entre: 

1") a sua participação na sociedade, 
aprovação de sócios que representem a maioria do capital social e a 
Poderes Públicos concedentes; ou, 





L 2.) o recebimento do capital e demais haveres do sócio falecido% medianteamsã- 
- d a s - e o t ~ s ~ e - a ~ o - c ~ o ~ ã c l ~ 1 a  DECIMA SETIMA, deste instrumento 
caso, por motivo qualquer, não possa ingressar na sociedade. I 

1 
VIGESIMA SEGUNDA -Ocorrendo a hipótese prevista na " 2' " da cláusula anterior, as 
cotas e o haveres do sócio falecido serão pagos ao cônjuge superstite ou ao herdeiro, em 12 
(doze) prestações iguais, mensais e sucessivas de juros de 12% (doze por cento) ao ano. 

1 
1 / 

VIGÉSIMA TERCEIRA - Excetuada a hipótese de sucessão hereditária, não será 11 
permitida a transferência de concessão ou permissão, antes de decorrido o prazo previsto no 11 I 
artigo 91 do Decreto no 52.795163, com redação que foi dada pelo Decreto no 91.837185, I 

1 

VIGÉSIMA OUARTA - O instrumento de alteração contratual s 
que representem a maioria do capital social, e havendo sócio 
constará do instrumento de alteração essa circunstância, para efei 
órgão público competente e ressalva dos direitos dos interessados. 

2 b JUI 79'1 
VIGÉSIMA OUINTA -O exercício social coincidirá com o ano civi 
levantado o balanço geral da Sociedade, como de lei sendo que os 
repartidos ou suportados pelos cotistas na proporção de suas cotas. i .-, 

'J' : 

VIGÉSIMA SEXTA -A distribuição dos lucros será sempre shstadq.~uando verificar-se a 
necessidade de atender despesas inadiáveis ou que impliquerp.'% funcionamento das 
estações. . . 

i VIGÉSIMA SÉTIMA - A  sociedade, por todos os seus cotistas, obriga-se a cumprir 
rigorosamente as leis, regulamentos; normas, recomendações que lhe forem feitas pelos 
Poderes Públicos Concedentes. 

VIGÉSIMA OITAVA - O início das atividades da Sociedade será a partir da data do 
respectivo registro deste instrumento no órgão competente. 

I 

VIG&SIMA NONA - Os sócios cotistas declaram que não estão incursos em crimes 
previstos em lei que impeçam de exercer atividade mercantil. 

TRIGOSIMA - Os casos não previstos no presente contrato social serão resolvidos 
acordo com os dispositivos legais que regulam o funcionamento das 

1 





1 de Responsabilidade Limitada, pelos quais a Entidade se regerá e pela legislação que 
-- 

-- -- - 

I 
- d i s c i p ~ ~ ~ e ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ e w i p - ~ - d e ~ ~ ~ ~ ~ s a o .  

E, assim por estarem justos e contratados, de comum acordo mandaram 
datilografar o presente contrato em 05 (cinco) vias de igual teor e forma no anverso de 05 
folhas, o qual lido e achado conforme, assinam juntamente com as testemunhas presenciais 
abaixo, após o que levarão a registro no órgão competente, para que produza os efeitos 
legais. 

JOAÇABA,(SC), O1 de JUNHO de 2001. 

WAN ZANARDO 

Testemunhas: 

i CONFERE COM O CRICINAL. 

CPF No 103.658.269-87 

r ,  

RENATO D E B ~ D ' E ;  OL&~~IRA 
CPF No 551.303.999-00 
C1 1.376.320/SSP/SC 
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ANEXO I1 

O abaixo assinado, dirigente da ~ D I O  SANTA CATARINA 
LTDA, declara que: 

a) a entidade n ã o y s  torização para explorar o mesmo tipo de 
serviço, na localidade d JOAÇABA Estado de Santa Catarina, e que não L? excederá os limites fmad naa&?r do Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro 
de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão 
da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 

1 Ministério das Comunicações suspenso; 
c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 

exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste 
Edital, nem de outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em 
localidades diversas, além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei no 236, 
de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento na Adrninistragão Pública, do qual decorra foro especial; 

e) Nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante 
de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em 
localidades diversas, em excesso aos limites fmados no art. 12 do Decreto-lei no 
236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser 
contemplada com a outorga. 

\ 

Joaçaba-SC, 18 de dezembro de 2.002. 

VILMAR MIGUEL SARTORI 
SÓCIO - DIRIGENTE 
CPF -386.941.409-00 

. , 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER SUIPICIARIB 
COiMARCA DE J0Ag;ÁBÁ 
GART~RIO DA BISIRIE(UI~;AO 

C E R T I  D Ã B  
I 

PODER JUBICIARIO 1 ESTADO DE SANTA CATARINA 

Verônica PastgrelMatr. 8585 WR~WHCA FASTOB 
Distribuidora Judicial Designada Distribiiidor(a) da Comarca de Joagaba 

COMARCA DE JOACABA Estüdo de S Ü E ~ Ü  Cütürinü na fomü da Lei, 

CERTIFPCB, a requerimento Verb 
revendo os Livros e registros pertencentes a seu Cartá 
Chis ,  de dez anos atrás, até a presente data, verificou 
sido cSistribuídos, no citado período, e que estejam em 
ordinários, procedimentos sumários, processos de execuç 
protesto judicial, ~eir~tegragão e emissão de posse, divisórias e demarcatórias, arresto, 
seqüestro, e outros processos cautelaregbefm~+mo fdencia, concordatas e demais feitos 
regidos sob legislagão própria, nas Variis Cívei esta Comarca contra - l ? T L W  w2 MGCTEL SMIB"OM, P;pasiieiro, casa o, do com&cio, filho 
,Y&oP~ e Hmez Mores ,Yartori9 nascido(a) em 0J/06/2957', com 
RG 549.824, residente e dorniciliado(a) na Rcca Sete de Setembro, 
Váli& pelo prazo de (60) dlas. 

CERTIFICA, mais, que no seu Cartório da' 
h -? 

i' crima19 também{ náo foram distribuidos no mesmo perio 
\.&rnênto, representa950 criminal, inquéritos de contravenflo ou crime, contra a citada 

pessoa. 

CERaílFICA, mais finalmente, que em seu Cartório da Distribuiqâo dos 
Processos Privativos da Vara de Wancia e juventude, (Interdiqão, Tutela, Curatela, ação 
de alimentos e outros), bem como no seu Cartório da Dí'str'rbufção de Processos 
privativos da Vara dos Feitos da Fazendâ Písblica e Acidentes do Trabalho, igrrdmente 
aãí, foram distribuídos no mesrno pedodo, e que estejam em andamento, aqões de 
procedimentos ordinários, procedimentos sumarissimos, executivos fiscais, ou outros 
quaisquer processos especiais contra a çitada pessoa. 



Murricípio de Joacaba e Executado Vilmnar Miguel - Çartori . 

Toacaba! 04 de dezembro de 2002. 
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%i2 Tabs l iuna tu  de Notas a Ofí.cio dn Protes tos  

'Cl.óvis dos SaiíLos - Talneli.ão 

Praça Udol fo Kondar, 338 - Faria (045) 522--1081 

C E R T I F I C 0, para os devidas i2 Jeg&ics .. . efeit;tsss, a pedi.dcs du 

p a r t e  intsrassadcx que, rwvt3ndo t-~eiai t e 3  Tak,ci?X i.orsa.to os '1,ivros ' de Reg is t ro  de 

P ro tns to  de L~3. t ; ra~ dn Câmbio, Ncstas ~romi.s.jór-i!a.j,, Dup1icata.j o out ros  

T í t u l o s ,  neles @ ENCONTREI r e g i s t r o  da pro tes t&a lgurn l.avrudo con t ra :  

V i l m a r  M i g u e l  Sartar i . ,  bt-asilei.t*w, casado, dc~ corn6r-cio, 

re:j i de r i te  e dorn ic i l iado nessta cj.dado e Corria r-ca de3 Jcsaçakja (SC) , , i rir;cri t n  (a) 

rro CPF/IvIF sc)b c) r10 386.941. .405--00, rio período de  03 -de. Dezembro de 1997 a 

03 de Dezembro de 2002. 

os Santos - Tabeliao 
Santos -Tabeliã Substituta 

ventos Autorizados: 
Luiz Gustavo Busetü 
ria Christina dos Safitos 

Sinval do6 Santos 

çí r e f e r i  

Jcsaça ba , 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SANTA CATARINA 

Juízo da 18 \ Zona Eleitoral 

N o m e : D G ü E T ;  SA,RTORX 

Filiação-TO I 

Pai 

J2TEaT4aBRS. SAEr .c . , ORr  
Mãe 

Data do Nascimento: 07 / O6 / lS5TLocal: OURO - Se 
Inscrição Eleitoral: 8 Q W Q p 6 5  Seção: 344 

Certifico que o(a) eleitor(a) supra citado(a) está, até a presente data, 

QUITE com o Serviço Eleitoral. E como nada mais houvesse para constar, 

eu,-o. 

, datilografei e subscrevi. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
- -. 

'CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA - CNPJ 
I - 

- 1  

. A NÚMERO D E  INSCRI~IO ' - CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DA D A T A  D E  ABERTURA - V A L I D A D E  D O  ' C A R T ~ O  
04.519.960/0001-13 PESSOA JUR~DICA 25/06/2001 31/10/2003 

- 

I 0  SANTA CATARINA LTDA 

T ~ T U L O  DO E S T A S E L E C I H F N T O  ( N O M E  D E  F a N T A S I A l  . - - - - - - - - - - -  - 
C 6 0 1 6 0  E  D E S C R I Ç ~ O  DA A T I V I D A D E  ECONOMICA P R I N C I P A L  . - 
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' - :J - 
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206-2 - SOCIEDADE P/QUOTAS RESPONSABILIDADE LTDA - _ _ -  - - - -  - - -, - - /  
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-I I - - - - 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DO ESTADO DA FAZENDA 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇAO TRIBUTÁRIA 
GERÊNCIA DE CADASTRO TRIBUTARIO 

- .  - 

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS 

FICHA DE ATUALIZAÇAO CADASTRAL - FAC- 
i .PREENCHA A MAQUINA, EM DUAS VIAS PERFEITAMENTE LEQIVEIS E SEM RASURAS; . . .  
2 - O S  ITENS DE FUNDO ESCURECIDO NAO SERAO PREENCHIDOS PELO CONTRIBUINTE; 
3 NO CASO DE ALTERAÇAO CADASTRAL, PREENCHA O ITEM 2. OS BLOCOS OI,OB,10 E 11 E OS 

ITENS A SEREM ALTERADOS; SE ALGUM DOS ITENS A SER ALTERADO ESTIVER COWIDO . . NOS BLOCOS 3 OU 7, PREENCHA TODO D BLOCO; . 
4 -NO CASO DE BAIXA, SUSPENSAO OU CANCELAMENTO, PREENCHA SOMENTE O ITEM 02 E OS 

BLOCOS 01,08,10,11; 
6 - NO'CASO DE REATIVAÇAO, PREENCHA O ITEM02. OS BLOCOS 01,08.10 E 11, E OS ITENS QUE 

DEVEM SER ALTERADOS. 

BLOCO 1 .QUALIFICACAO DO PEDIDO 
NATUREZA DA ATUALIZAÇAO (ASSINALAR APENAS UMA QUADRICULA) PORTE DA EMPRESA . 

. h 

O A M ü i R .  M . A Ç .  SUSPENS. MEL. ME EPP 

, . . , 

BLOCO 2 - DENOMINAFAO DO ESTABELECIMENTO 
IRMA OU RAZAO SDGIAL ... : , . .  , . , . " .._ ,': _ '  :. . " ' I F ~ I A I B I I I O I  , , I S I A I N ' I T I A I I C I A I T I A ~ R I I I N I A ~  I L I T I D I A I  -1 I I I I I I I I 1 .  

, 

. . .  

13 SDC. EM NOME COLETIVO 
15 SOC. PICOTAS RESP. LTDA , 
I 7 SOC. CAPITAL E INDUS~ 
I 9  SOC. COMAND. SIMPLES 
21  SOC. COMAND. PIAÇÕES 

MODELO APROVADO - PORTARIA SEF No 10612000 / 



BLOCO 8 -CONTADOR OU ORGANIZAÇAO CONTABIL RESPONSAVEL 

* 1 

-- , , ,  ' i ' 1 ' * * +k, 2.y ,, * j(i~p--,J -g' <, .i'>kr**l'~&J>;~$~<~~'~;$+ , 
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BLOCO 9 -PRINCIPAIS PRODUTOS COM QUE OPERA A EMPRESA 

OU PRODUJO DE MAIOR SAIDA'' ', *: r P 'r,+ " 1 '  li ,-i':: j$[ ,!>si.7'"< 
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B P C O  10 -IDEMIFICACAO DO ESTABELECIMENTO 
3OCIAL (NO C?)O d. ~ I ~ ~ " Ç I o  da l'Ii&0 S O C ~ I ,  P. - .  
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIARIO 
COMARCA DE JOAÇABA 
CARTÓRIO DA DISTRIBUIÇAO 

- 

C E R T I  D Ã O  

V8.io.fii$ca Paslor.sllZfietâ. 8565 Distribuidor(a) da Comarca de Joaçaba - 
Diçtr&nidss.a ..Fu&c$& Designada 

COMARCA DE JQAGABA . Estado de Santa Catarina na forma da Lei, 

CERTIFICA, a requerimento Verbal da pessoa interessada, que, revendo 
os Livros e registros pertencentes a seu Cartório-da Distribuição de Feitos Cíveis, de dez 
anos atrás, até a presente data, verificou delesbãobonstar houvessem sido distribuídos, 
no citado período, e que estejam em andamento, procedimentos ordinários, 
procedimentos sumápios, processos de execução, embargos de terceiros, protesto judicial, 
reintegração e emissão de posse, divisórias e demarcatórias, arresto, sequestro, e outros 
processos cautefares, bem como falência, concoi;datas e demais feitos regidos sob 

-&-r legislação própria, nas Varas W d m m m a r c a  contra - ~ D I O  SANTA 
CATMNA LTJIA, empresa portadora do documento CNPJ no 04.519~96010Ó01-13, 
com endereço na Rua Gethtio Vagas, 650, Sala 01, Joagízóa - SC 

CERTIFICA, finalmente, que em seu Cartório da Distribui~ão dos 
Processos Privativos da Vara de 1nf"ancia e juventude, (Inter&çãcr, Tutela, Curatela, ação 
de alimentos e outros), bem como no seu Cartório da ~isir ibui~ão de Processos 
privativos da Vara dos Feitos da Fazenda Pública e Acidentes do Trabalho, igualmente 
não foram distribuídos no mesmo período, e que estejam em andamento, ações de 
procedimentos ordinários, procedimentos sumaríssimos, executivos fiscais, ou outros 
quaisquer processos especiais contra a citada empresa. 

IWdu pelo PFUW de (60) d h .  

A presente certidão é valida somente no seu 

/" 
Joaçaba (SC), em 03 de dezembro de 2002. 

Matrícula 8555 



CNPJ: 04- 5i9.960/0001-13 
NO&:: PCADIO SANTA CATARINA LTDA /"-' 
EIVDERECO: RUA GETULIO VAIIGAS, 650 SALA 01 
BAIRRO OU DISTRITO: CENTRO 
MülJICIPIO: JOACABA 
ESTADO: ÇC 
CEP: 89600-000 

QUAISQUER DAS FINALIDADES PREVISTAS NAS LEIS 8.212 DE 2 4  DE JULHO DE 1931 E 
SUAS ALTERACOES, E 8.870 DE 15 DE ABRIL DE 1934, EXCETO PARA: 

- AVERBACAQ D E  OEElA DE CONSTRUCIAO CIVIL EM IPiOVEL; 
- REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TIXAPTSFERENCIA DE COI\TTROLE DE COTAS DE 

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 
- BAIXA DE FIRMA ITJDIVIDUAL, EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU 

CIVIL. 

E CERTIFICADO, I\TA FORMA DO DISPEST'>A_LEI NO 8.212/91, E ALTERACOES, QUE, PARA 
A FINALIDADE DISCRIMINADA, DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME: DO SUJEITO IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VEIVHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

1 A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 1 
VALIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocial.gov.br ) 2 

AGENCIA DA PREVIBEITCIA SOCIAL OU UhTIDAISE AVANCmA DE 
PREVIDENCIA SOCIAL. j 

, . 

EVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMLTIDA. 
MITIDA EM, 05 DE DEZEMBRO DE 2,002. 

VALIDFE ATE: 03/02/2003 
IDA POR 60 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

P ~ ~ J D Ê N C I A  SGCíAL. A SEGiCilL413BM DO TRABALHADOR BIiASaERO. 

EfVIBRESF? DE TECNOLOGIA E I I I F O W ~ ~ W G ~ E S  DA PRE\ISD~MC;!.& SQCIAL. 



f nscrigZu: 04519960/0001- 13 
Razão So@iaili RADIO SANTA CATARI NA LTDA 

Endereqs: RUA GETULIO VARGAS 650 SALA 01 / CENTRO / JOACASA / S C  / 89600-000 

A Caixa EconBnica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 P e " maio de 
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identifiçadâ encontra-se e m  situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O .resente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuiç6es 
e,,ú encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

validade: 06/12/2002 a 04LOf/2003 I 

Cer&àficae;ão Número: 2002120600009596338303 

Informação obtida em Q6f 12/2002, 0 9 ~ 3 6 .  

A ut i l i za~ão deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada a uerificação de autenticidade no 
site da Caixa: www.cãixa.grsv.br 



, , I  t MINISTERIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

(SUJEITA A CONFIRMACAO DE AUTENTICIDADE NA PAGINA DA SRF NA INTERNET, 
NO ENDERECO cHTTP://WWW.RECEITA.FAZENDA.GOV.BR>) 

I VALIDA ATE: 06/06/2003 - EMITIDI).EM: 06/12/2002 NRO.: 5.847.934 , 

CNPJ: 04.519.960/0001-13 c-" 
RADIO SANTA CATARINA LTDA 
RUA GETULIO VARGAS 650 SALA 01 CENTRO 
CEP: 89600-000 JOACABA SC 

RESSALVADO O DIREY-O DE A FAZENDA NACIONAL COBRAR QUAISQUER 
DIVIDAS DE RESPONSABILIDAD DO CONTRIBUINTE ACIMA, QUE VIEREM A SER 
APURADAS, CERTIFICO QUE ,NAO/ CONSTAM, ATE ESTA DATA, PENDENCIAS e EM SEU NOME, RELATIVAS -AOS TRIBUTOS E CONTRIBUICOES FEDERAIS 
ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. 

ESTA CERTIDAO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUACAO DO 
CC JRIBUINTE NO AMBITO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL, NA0 
COhBTITUINDO, POR CONSEGUINTE, PROVA DE INEXISTENCIA DE DEBITOS 
INSCRITOS EM DIVIDA ATIVA DA UNIAO, ADMINISTRADOS PELA PROCURADORIA 
GERAL DA FAZENDA NACIONAL. 

I 

+ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  + IESTA CERTIDAO ABRÃNGE SOMENTE O ESTABELECIMENTO ACIMA IDENTIFICADO I 

+ 
I EXPEDIDA GRATUITAMENTE I 

+ 





P~~L~-JBT&EPF~ DA FAZENDA 

l J K O C U W O K L A - G H U  DA bUkLN1)A Nn(3101\JIIL 

CERTIDÃO QULA!,TTO b DÍWA ATIVA DA UNIAO 

P+JEGATNA. 

ASPECTOS JUR$DPCOBS DE V A L h D ~ E  
- . .  . , ,  - - . "  - 

Esta certidão e fornecida gratuitamente tendo validade por 30 dias (Portaria PGfiN n2 22, de 19 de 
j;lneircr de ZOCLl), n50 prevslecendo sobre certidões emitidas pcrsteriomnte. 

k i s s ã o  às 09:35:5:29 da &a 06/12/2002 

Código dr Coritrolc r!a Cct-iiclnc): (JO8h.AG44.ri890.ROZA 

'lanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser 
venficada na segutnte págna na Intemet: ht@://~,p&~1.fa~ctad1~g0~r~b~ 

iltrriyiío: Qunlqucr rasiin ou rmcrida INVAI.TDI~K;\ rstc ducunirntu. 



FALE CS?.!~ .4 POFN 

FECHAR 

Esta Certidaa fai corretamente emitida para esta 
contribuinte, 

CPF Gk! CW GJíCGC) 

CATA DA E:.~IJS&Q 

HORA DA EWIISS~B 

CÓDI~GO DE CONTROLE DA CERTPS~B 

EMISLAO VIA INTERRET 



R T I  O D E  D E B I T O S  E S T A D U - r S  
PLETO: A RJ+O,S~H,IASUARLN~,~~DA C ;DA0 N.: 962296-9 
: RUA G E u L I o  vARGAs, 650,  SAL^, CENTRÓ, JoAcABA e, usEFI:  0 0 7  
O CGC/CPF: 04.519.960/0DO1-13 INSCRICAO: 254.231.179 - ATIVA PAGINA: 001 

EX CUMI?RTf@$O AO DES?AX%O EXJ'3&D0 NO REQUERIWENT3 PROTOCCLACO WESTE OP.GP.0 E, RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA ESTA- 
~i;~k'ík !ISCZ&'!E~ E C33RA2 AS DIVIDAS QJE irE!IH.(114 A SER APURADAS, CEP.T.:FICO, ?ARA FINS DE DIREITO QUE, MANDANDO REVER 

,0SJ_RRLÜIST20S DE CREDITOS TRISUTABIDS ;h FAZEiJDII ESTADUAL, EM NOME í10 CON'TRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO, VERIFICOU-SE A 
r N E X I S T E N C I d E  QUALQUER DEBITO. 

' ," / 

i P k S T A R ,  FOI EXTRAIDA ESTA CERTIDAO NEGATIVA DE DEBlT S ESTAD S. QUE VA I  POR MIM ASSINADA. m 
JOACABA EM, 0 4  DE DEZEMBRO DE 2002. I 

ESTA CERTIDAO VALERA 
OBSERVACAO: QUALQUER 

POR 1 8 0  (CENTO 
RASURA TORNARA 

Jorge Mello Ferreira 
ASSESÇOR DE GERENTE REGIONAL 

~auicula - 18490M 

E OITENTA) DIAS, ARTIGO 210  DO RNGDT/SC. -cr ' ., .% 
NULO ESTE DOCUMENTO. 

-ii-/ 1 S a - 



, e  . C  I 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA 

~~;~;;;[;;~:~~;;;~~pl~:~ :I: ~,~~[,)~...[ :i: I"; :I; l::*&,l... ~::'$!i:.~.[~:p.~:(:;l$:[ 



RÁDIo SANTA CATARINA LTDA., com sede a Rua Getúlio Vargas, no 650, 
Centro, fia cidade de Joaçaba - SC, Devidamente inscrita no CNPJ/MF sob no 
04.519.960/0001-13, nomeia e constitui seu bastante procurador o Sr. SAMIR 

V i IBRAHIM MOYA ABDALLAH, brasileiro, divorciado, empresário, documento de 
identidade RG no M3-042.592 - SSP-PR e CPF no 325.929.222-53-, a quem outorga 
poderes para representá-la em todos os atos da Concorrência no 01112002 - SSRBMC, 
promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Tkcnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, 
nibricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir 
de prazo recrrrsal, interpor recursos e iinpi~gná-los, ter vistas dos autos, bem como 
praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

Joaçaba - SC, 10 de dezembro de 2.0002- 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

1 
No da folha anterior : 
No desta folha : 34 a 49 . 

1 
Nos das demais folhas juntadas : - 

CONFERE COM O ORIGINAL 

C:Uleus documentos\Termo de juntada doc 



Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Radiodifusão 

ATA DA REUNIA0 DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 
DE HABILITAÇAO E DAS PROPOSTAS TÉCNICA E DE PREÇO 

CONCORRENCIA No 01 1102SSWMC 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA PARA 

\ 
1 LOCALIDADES - MANCIO LIMAIAC, BENTO GONÇALVESIRS E JOAÇABAISC. 

Aos 18 (dias) do mês de dezembro de 2002, as 9h (nove horas), no auditório Prof. 
Lourenço Chehab, situado na Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Subsolo do ) 

Ministério das Comunicações, Brasília-DF, sob a supervisão e controle da Comissao 
Especial de Licitação, constítuida pela Portaria do Ministério das Comunicações no 
81 'i, de 29 de dezembro de 1997, publicada no DOU de 30 de dezembro de 1997, 
reuniu-se a Comissão de Assessoramento Técnico do Distrito Federal, constituída 
pela Portaria do Presidente da Comissão Especial de Licitação no 1 (alínea "g"), de 
2 de março de 1998, publicada no DOU (Seção 2) de 03 de março de 1998, e 
alterada pelas Portarias do residente da Comissão Especial de Licitação 3 
(alínea "b"), de 10 de março de 1998, publicada no DOU (seção 2) de 23 de 
fevereiro de 2001 e no 6, de 5 de dezembro de 2002 publicada no DOU (seção 2) de 
09 de dezembro de 2002, com a participação de seu Presidente Guilherme 
Gonçalves Soares Quintas e se 
Ancelmo Nogueira, Geraldo Rosa1 
e Sergio Augusto Bezerra de Mede 
Comunicações no81 1, de 29 de dezembro de 1997, publicada 
dezembro de 1997, reuniu-se a Comissão de Assessoramento 
Federal, constituída pela Portaria do Presidente da Comissão 
no I (alínea "g"), de 2 de março de 1998, publicada no DOU 
março de 1998, e alterada pelas Portarias do residente da 
Licitação no 3 (alínea "b), de 10 de março de 1998, publicad 
12 de março de 1998, e 3, de 16 de fevereiro de 2001, publi 
2) de 23 de fevereiro de 2001, com a participação de seu 
Gonçalves Soares Quintas e de seus membros Albenzio T 
Ancelmo Nogueira, Geraldo Rosalvo Teixeira da Rocha, I 
Sergio Augusto Bezerra de Medeiros, para o recebimento e rubrica dos invólucros 
contendo os Documentos de Habi 
Preços, bem como abertura e 



para exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na 
localidades: Mancio LimalAC, Bento GonçalvesIRS e JoaçabaISC, indicada no 
Anexo I do Edital, processando-se os trabalhos na Conformidade do item 9' do 
Edital (Abertura e Apreciação dos Documentos de Habilita@o), na seqüência 
seguinte! ('I) Assinatura da Lista de Presença dos representantes legais das 
licitantes ou dos seus procuradores legalmente constituídos, bem como da Lista de 
Presença do público, que serão anexadas a presente Ata. A Lista de Presença foi 
recolhida às 09:OO horas e entregue ao Presidente dessa Comissão. (2) 
Recebimento dos Protocolos de comparecimento a licitação. (3) Entrega dos 
invólucros a Comissão de Assessoramento Técnico do Distrito Federal pelos 
representantes das Proponentes, que se apresentaram pela seguinte ordem: 7 - 

H /  I 

i 
VIT GIFTS - Indústria e Comércio Ltda., 2 - VIT Music Comunicação e Eventos i 

Ltda., 3 - Televisão Blumenau Ltda., 4 - Meio Oeste Comunicações Ltda., 5 - 1 

Capra Publicidade e Promoções, 6 - Rádio Universal Ltda., 7 - Televisão Novo 
Século Ltda., 8 - Agência Prisma S/C Ltda., 9 - Rádio Santa Catarina Ltda., 10 - i 
Extra Radiodifusão Ltda., 11 - Vetor Radiodifusão Ltda., 12 - Rádio Altamar Ltda., 

I/ 
13 - SINCO Sistema Nacional de Comunicação Ltda., 14 - Rede Paraíba de I '  

Comunicações Ltda., 15 - Grupo Paraiba de Comunicações Ltda., 16 - Ledra e 
'1 

Silva Ltda., 17 - Sistema Alpha de Comunicação Ltda., 18 - Galassi e Lopes Ltda., 
19 - Porto de Cima Rádio e Televisão Ltda., 20 - Líder Comunicações Ltda., 21 - I 

I 
Jobast Produções Cinematográficas Ltda., 22 - Empresa Cnizeirense de 
Telecomunicações de Rádio e N Ltda. e 23 - X - Mediagroup S.A. (4) foram eleitos I 

' /  
1 j 

por todos os proponentes presentes a reuni?io, a Comissão de Proponentes com a I 

finalidade de rubricar os invólucros contendo as Propostas Técnica e de Preços 
pela Outorga: Mateus Rodrigues Hassan - X - Mediagroup S.A., Isaac Newton 3 
Castiel Menda - Televisão Novo Século Ltda. e e Vanda Jugurtha Nogueira - 

F # Empresa Cruzeirense de Telecomunicações de Rádio e N Ltda. e Cláudio Lorini - Ir 1; 
VIT Music Comunicação e Eventos Ltda. (5) As Propostas Técnicas e as Propostas 11 

de Preços pela Outorga, uma vez rubricadas foram lacradas em invólucros II 
lf 

separados sob o lacre no 0038264 - Mancio Lima/AC, 0038269 - Bento iI 
GonçalvesIRS, 0038295 '- Joapba (Proposta Técnica) e o lacre no 0038242 - I 

Mancio LimdAC, 0038201 - Bento Gonr;alves/RS e 0038270 - JoaçabaISC k ,  
I 
B 

(Proposta de Preço pela outorga), e mantidos sob a guarda da Comissão de 
Assessoramento Técnico do Distrito Federal, passou a abrir os invólucros de 
documentação e habilitação para as localidades de Mancio LimdAC, Bento 
Gonçalves/RS e JoaçabdSC. (6) Em seguida, o Sr. Presidente comunicou que a li 
Comissão de Assessoramento Técnico do Distrito Federal passou a abrir os I 

A I  invólucros de Documentação de Habilitação para as localidades Mancio LimdAC, 
Bento Gónçalves/RS e Joaçaba/SC, indicada no Anexo 1 do Edital. (7) A 
documentação foi rubricada por todos os mem 
Assessoramento Técnico do Distrito Federal e pela Comis 
representantes legais das proponentes, ou seus pro 
constituídos, presentes à reunião, que apresentaram prop I 

que pretendem explorar o Serviço de Radiodifusão 
I 

Moduladas. Foi verificada a seguinte composição de 
Habilitação, conforme segue: 1 - VIT GIFTS - Indústri 
páginas), 2 - VIT Music Comunicação e Eventos Ltda. ( 
Blumenau Ltda. (62 páginas), 4 - Meio Oeste Comunicaçõ 

I 

\ 



paginas), 7 - Televisão Novo Século Ltda. (34 páginas), 8 - Agência Prisma SIC 
Ltda. (32 páginas), 9 - Rádio Santa Catarina Ltda. (30 páginas), 10 - Extra 
Radiodifusgo Ltda. (30 páginas), 11 - Vetor Radiodifuséo Ltda. (33 páginas), i 2  - 
Rádio Altamar Ltda. (39 páginas), 13 - SINCO Sistema Nacional de Comunica@o 
Ltda. (21. páginas), 14 - Rede Paraiba de Comunicações Ltda. (30 páginas), 15 - 
Grupo Paraíba de Comunicações Ltda. (29 páginas), 16 - Ledra e Silva Ltda. (30 
páginas), 17 - Sistema Alpha de Comunicação Ltda. (38 páginas), 18 - Galassi e 
Lopes ttda. (33 páginas), 19 - Porto de Cima Rádio e Televisão Ltda. (54 paginas), 
20 - Líder Comunicações Ltda. (45 páginas), 21 - Jobast Produções 
Cinematográficas Ltda. (46 páginas), 22 - Empresa Cruzeirense de 
Telecomunicações de Rádio e lV Ltda. (63 páginas), 23 - X - Mediagroup S.A. (241 
páginas). (8) Os representantes das Proponentes: VlT GIFTS - Indústria e 
Comércio Ltda., Meio Oeste Comunicações Ltda., Televisão Blumenau Ltda., Vit 
Music Comunicação e Eventos Ltda., Extra Radiodifusão Ltda., Vetor Radiodifusao 
Ltda. e Televisão Novo Século Ltda., fizeram consignar em ata o Anexo li. (9) Foi 
comunicado aos proponentes que a Documentação de Habilitação rubricada nessa 
reuníão estará a disposição para vistas e solicitação de &pias que deverão ser 

i agendados posteriormente e a ser comunicado atravds de Aviso publicado no Diário 
Oficial da União - DOU. Assim que os processos estiverem prontos para o 
procedimento de vistas. Caso a proponente se encontre em outra Unidade da 
Federação, deverá ser protocolizado o pedido formal de agendamento de vista aos 
processos, à Comissão de Assessoramento Técnico do Distrito Federal. (10) E, 
nada mais havendo a tratar, foi encerrada esta reunião as 16:35h (dezesseis horas 
e trinta e cinco minutos), em 18 (dezoito) de dezembro de 2002, tendo sido lavrada 

legais das licitantes ou por seus procuradores legalmente con 
nominados. 

COMISSÃO DE ASSESSORAMEN 

SERGIO AUGUST DE IWEDEIROS 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRJO DAS COMU NlCAÇoES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃQ 
'SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

~OMISSAO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

CONTINUAÇÃO DA ATA DA CONCORRÊNCIA 01012002 

e Eventos Ltda. 

4 0 á o  Carlos Bordin 
Televisa0 Blumenau Ltda. 

João Carlos Bordin 
Meio Oeste Comunicações Ltda. 

Ana Inês Facchin 
Capra Publicidade e Promoç~es 



I Ademar Euclides M. 
Rádio Altamar Ltda. n f l  
Vilmar P. -~arbosa 
SINCO Sistema N 

Paulo Q ácio 1 
Rede ~a\aíb$ de Comunicações Ltda. 

Ltda. 

Vicen gds0 
Ledra e Silva Ltda. 

Vicen @ ! i  S. ardoso 
sistema Alpha de Cornunica@o Ltda. 

Galassi e Lopes Ltda. 

Edimara Penedo 
Porto de Cima Rá 

Ltda. 





- 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

CONCORRÊNCIAS NO O l i  102 - S S ~ C  

LISTA DE PRESENCA DAS PROPONENTES 

DATA: 1 8 1 d 2 102 
- SERVIÇO: FM ) OM ( ) TV &.) LOCALIDADE: 

Sócio/Acionista ( 
DA'/" Y302 Procurador 

' 1  Razão Social da Proponente 1 Nome do representante legal I Assinatura I Rubrica . I RG ~ " / U G  Cargo I 



- 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
3 

CONCORRÊNCIAS NO 0 I I 102 - s s h c  

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

DATA: 48 I 1 2 I02 
SERVIÇO: FM ('0 OM ( ) TV LOCALIDADE: 



. 

....- - 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES e 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

CONCORRÊNCIAS NO 0 1 ( 102 - S S ~ C  

LISTA DE PRESENCA DAS PROPONE 

DATA: 46 1 1 L 102 
SERVIÇO: FM ( ) OM ( ) TV LOCALIDADE: 

, 

I Razão Social da Proponente / Nome do representante legal I Assinatura I Rubrica I RG nO/UG Cargo v 



MINISTÉRIO DA COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
. , COMISSAO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO 

Brasilia, 13 de Dezembro de 2002 

Em virtude do erro material na Ata de reunião da concorrência 11102- 
\ 

SSPIMC, do dia 18112102- Onde se lê: Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência Modulada. Leia-se: Serviço de Radiodifusão 
de Sons e Imagens. 

SECRETARIA D E LICITAÇÃO 



Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Radiodifusão 

ATA DA REUNIÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇAO 
DE HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS TÉCNICA E DE PREÇO 

CONCORRÊNCIA No 01 1102-SSRlMC 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS PARA 

LOCALIDADES - MANCIO LIMAIAC, BENTO GONÇALVESIRS E JOAÇABWSC. 

Aos 18 (dias) do mês de dezembro de 2002, as 9h (nove horas), no auditório Prof. 
Lourenço Chehab, situado na Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Subsolo do ) 

Ministério das Comunicações, Brasília-DF, sob a supervisão e controle da Comissão 
Especial de Licitação, constituída pela Portaria do Ministério das Comunicações no 
81 1, de 29 de dezembro de 1997, publicada no DOU de 30 de dezembro de 1997, 
reuniu-se a Comissão de Assessoramento Técnico do Distrito Federal, constituída 
pela Portaria do Presidente da Comissão Especial de Licitação no I (alínea "g"), de 
2 de março de 1998, publicada no DOU (Seção 2) de 03 de março de 1998, e 
alterada pelas Portarias do residente da Comissão Especial de Licitação no 3 
(alínea "b"), de 10 de março de 1998, publicada no DOU (seção 2) de 23 de 
fevereiro de 2001 e no 6, de 5 de dezembro de 2002 publicada no DOU (seção 2) de 
09 de dezembro de 2002, com a participação de seu Presidente Guilherme 
Gonçalves Soares Quintas e seus membros Albênzio Trajano de Morais, Jose 
Ancelmo Nogueira, Geraldo Rosalvo Teixeira da Rocha, Iron Lopes de Oliveira 
e Sergio Augusto Bezerra de Medeiros, constituída pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 81 1, de 29 de dezembro de 1997, publicada no DOU de 30 de 
dezembro de 1997, reuniu-se a Comissão de Assessoramento Técnico do Distrito 
Federal, constituída pela Portaria do Presidente da Comiss 
no 1 (alínea "g"), de 2 de março de 1998, publicada no D 
março de 1998, e alterada pelas Portarias do residente da 
Licitação no 3 (alínea "b), de 10 de março de 1998, publicad 
12 de março de 1998, e 3, de 16 de fevereiro de 2001, publicada 
2) de 23 de fevereiro de 2001, com a participação de se 
Gonçalves Soares Quintas e de seus membros Albenzio Trajano 
Ancelrno Nogueira, Geraldo Rosalvo Teixeira da Rocha, I 
Sergio Augusto Bezerra de Medeiros, para o recebimento e rubri 
contendo os Documentos de Habilitação, as Propostas Té 
Preços, bem como abertura e rubrica de Documentação de 

que objètiv 



1 
para exploração do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, nas localidad 
Mancio LimaIAC, Bento GonçalvesIRS e JoaçabalSC, indicada no Anexo I 
Edital, processando-se os trabalhos na Conformidade do item 9 do Edital (Abedura 

1 

I 
e Apreciação .dos Documentos de Habilitação), na seqüência seguinte: (1) 

I 
~ssinatGa da Lista de Presença dos representantes legais das licitantes ou dos I 
seus procuradores legalmente constituídos, bem como da Lista de Presença do 
público, que serão anexadas a presente Ata. A Lista de Presença foi recolhida as i 
09:OO horas e entregue ao Presidente dessa Comissão. (2) Recebimento dos 
Protocolos de comparecimento a licitação. (3) Entrega dos invólucros à Comissão 
de Assessoramento Técnico do Distrito Federal pelos representantes das 
Proponentes, que se apresentaram pela seguinte ordem: 1 - VIT GIFTS - Indústria 

* I ! 

e Comércio Ltda., 2 - VIT Music Comunicação e Eventos Ltda., 3 - Televisão 1 

Blumenau Ltda., 4 - Meio Oeste Comunicações Ltda., 5 - Capra Publicidade e i 

Promoções, 6 - Rádio Universal Ltda., 7 - Televisão Novo Século Ltda., 8 - i 

Agência Prisma SIC Ltda., 9 - Rádio Santa Catarina Ltda., 10 - Extra Radiodifusão 11 
' i  

Ltda., I I - Vetor Radiodifusão Ltda., 12 - Rádio Altamar Ltda., 1 3 - SINCO Sistema 
Nacional de Comunicaçáo Ltda., 14 - Rede Paraíba de Comunicações Ltda., 15 - Ij  

I 1  

Grupo Paraiba de Comunicações Ltda., 16 - Ledra e Silva Ltda., 17 - Sistema Alpha I 

de Comunicação Ltda., 18 - Galassi e Lopes Ltda., 19 - Porto de Cima Rádio e 
I 
I 

Televisão Ltda., 20 - Líder Comunicações Ltda., 21 - Jobast Produções 
I / 

Cinematográficas Ltda., 22 - Empresa Cruzeirense de Telecomunicações de Rádio I 
e TV Ltda. e 23 - X - Mediagroup S.A. (4) foram eleitos por todos os proponentes I 
presentes a reunião, a Comissão de Proponentes com a finalidade de rubricar os 

, 

invólucros contendo as Propostas Técnica e de Preços pela Outorga: Mateus i 
i 

Rodrigues Hassan - X - Mediagroup S.A., Isaac Newton Castiel Menda - Televisão 
Novo Século Ltda. e e Vanda Jugurtha Nogueira - Empresa Cruzeirense de l 

Telecomunicações de Rádio e TV Ltda. e Cláudio Lorini - VIT Music Comunicação e 1 

Eventos Ltda. (5) As Propostas Técnicas e as Propostas de Preços pela Outorga, I 

uma vez rubricadas foram lacradas em invólucros separados sob o lacre no 0038264 1 - Mancio LimaJAC, 0038269 - Bento GonçalvesIRS, 0038295 - Joaçaba (Proposta I 

Técnica) e o lacre r+ 0038242 - Mancio LimdAC, 0038201 - Bento GonçalvesIRS e i 
0038270 - JoaçabdSC (Proposta de Preço pela outorga), e mantidos sob a guarda 
da Comissão de Assessoramento Técnico do Distrito Federal, 
invólucros de documentação e habilitação para as localidades d 
Bento GonçalveslRS e JoaçabdSC. (6) Em seguida, o Sr. Pres 
que a Comissão de Assessoramento Técnico do Distrito Federal 
invólucros de Documentação de Habilitação para as localidade 
Bento GonçalvesIRS e JoaçabalSC, indicada no Anexo I do 
documentação foi rubricada por todos os membros da Com 
Assessoramefito Técnico do Distrito Federal e pela Comissão 
representantes legais das proponentes, ou seus procura 
constituídos, presentes a reunião, que apresentaram propostas para a 
que pretendem explorar o Serviço de Radiodifusiio Sono 
Moduladas. Foi verificada a seguinte composição de cada Documentação de 
Habilitação, conforme segue: I - VIT GIFTS - Indústria e C 
páginas), 2 - VIT Music Comunicação e Eventos Ltda. (52 página 
Blumenau Ltda. (62 páginas), 4 - Meio Oeste Comunicações Ltda. 
Capra Publicidade e Promoções (56 páginas), 6 - R 

I '  



L i, 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES i 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 03 folhas seguintes, 
em confomidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : 4 5  . 
No desta folha : Y& . 
Nos das demais folhas juntadas : Z/ 9 a Y?. . 

Brasília, 0 7 dc @/4hJJ 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

RESULTADO No 8070 12003 

ANÁLISE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA NO: 01112002 - SSRIMC 

Licitante: RADIO SANTA CATARINA LTDA. 

No do Processo Específico da Licitante: 53000.008131/02 

Resultado: HABILITADA 
UF Localidade 
SC Joaçaba 

SOUZA NETO 
são Especial de Licitação 

Comissão Especial de Licitação 

PUBLICAÇÃO - DOU 

R ANEXO ATA DE HABILITAÇÃO 



SERVIÇO PU,BLiCO FEDERAL 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO / 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 17 (dezessete) dias do mês de março de 2003, às15: d O horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, 
Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC no 81 1 de 29 de dezembro de 1997, 
alterações subsequentes, com a participação de seu Presidente, Álvaro Augusto de Souza Neto, 
do seu Vice-presidente Anacleto Rodrigues Cordeiro e dos membros, Napoleão Emanuel 
Valadares, José Ancelmo Nogueira, Caubi Proença Palmeira Júnior, Araci Marçal de Carvalho e 
Vânea Rabelo, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à fase de 
habilitação de proponentes, com relação às Concorrências indicadas a seguir, compreendendo, 
entre outras, as atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da 
Comissão os resultados abaixo indicados relativos à análise de documentos de "habilitação". (2) 
Após as devidas verificações, a Comissão aprovou as conclusões contidas nos "Resultados" 
constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-los e adotar as providências necessárias 
ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por 
encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelos membros Titulares da Comissão. O Anexo I é parte integrante da presente ata. 

NETO ANACL 

NAPOLEÃO EMANUEL VALADARES 
Titular 

CAUBI PROENÇA PALMEIRA JÚNIOR 
Titular Titular 

f itular , ' 



ANEXO I : 
/ 

ATA DE REUNIAO DE 17 DE MARÇO DE 2003. 

Comissão Especial de Licitação 

PUBLICAÇÃO - DOU 

D a t a : 3 /  / (73 12003'- Seyão 3 









ANEXO PHP 





4. Programas culturais artísticos e jornahticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga (Relativo ao subitem 6.1.4) 

ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

5. SeMço noticioso produzádo e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga 

Gerados na própria localidade ou no município 
ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

6. Prazo de execugão do serviqo em caráter defiiitivo (Relativo ao subitem 6.1.6) 





F\;F .'-*q$ 
Q,. " rfg. c&- 4% 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
?3Y *"p&td; @ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
<i' 

..$-.? i.. ..= ...' 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇAO 
; . .: . .: . .... 

ATA DE REUNIAO No 9512010 

s ~ s s Ã o  DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) 
TÉCNICA(S) 

CONCORRÊNCIA NO O ~ ~ I ~ O O ~ I S S R M C  

SERVIÇO: SONS E IMAGENS (TV) 

LOCALIDADE(S): BENTO GONÇALVESIRS, JOAÇABAISC e MÂNCIO LIMAIAC. 

Em, 5 de março de 2010, sexta-feira às 10h00 (dez horas), na sala de Reunião da Comissão 
Especial de Licitação - CELMC, situada na sobreloja, sala 110 do Edifício sede do Ministério 
das Comunicações, Bloco " R  da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito 
Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída po> meio da Portaria MC no 432, 
de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, com a participação de seu 
Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo e dos membros Edmar de Freitas Machado e José 
Adilson Bezerra Torquato (ausente justificadamente o Vice-presidente, Eriko Mendes 
Domenici), com o objetivo de realizar a abertura do(s) invólucro(s) contendo proposta(s) 
técnica(s) da(s) proponente(s) habilitada@) na Concorrência no 011/2002SSR/MC, que visa 
à outorga de permissão para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em Sons e Imagens, 
na(s) localidade(s) de: BENTO GONÇALVESIRS, JOAÇABAISC e MÂNCIO LIMAfAC, 
conforme publicação no DOU de 2 de março de 2010, Seção "3", Número 40, Página 87, sendo 
deseiivolvidas as atividades a seguir. (1) Assinatura das listas de presença das proponentes e do 
público que serão anexadas a presente Ata. (2) Relato, por parte do Presidente, do rompimento 
prematuro de lacres de inúmeros sacos plásticos em que estav 
propostas técnicas e de 'preço, conforme consta do pro 
53000.040687/2007-67. (3) Análise do(s) envelope(s) cons 
sendo apontada irregularidade ou requerida diligência pelas p 
ressalvado o apontamento do item 8 "e" da presente at 
lacrado(s) contendo a(s) proposta(s) técnica(s) da(s) s 
discriminado por localidade(s): BENTO GONÇALVESIRS, 
Processo no 53000.008133/02, CAPRA PUBLICIDADE PRO 
53000.008134/02, GALASSI E LOPES LTDA., Processo 
PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 53000.008137/02, JOBAST 
PRODUÇÓES CINEMATOGRÁFICAS LTDA., Processo no 53000.008148/02, LEDRA E 
SILVA LTDA., Processo no 53000.008139/02, PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO 
LTDA., Processo no 53000.008144/02, REDE PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LTDA., 
Processo no 53000.008 146102, SINCO - SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇÃO LTDA., 
Processo no 53000.008 129102, SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 
53000.008142/02, TELEVISÁO ALTAMAR LTDA., Processo no 53000.008138/02, 
TELEVISÃO NOVO SÉCULO LTDA., Processo no 53000.008132/02, VETOR 

LTDA., Processo no 53000.008145/02. JOAÇABAISC, GALASSI S 
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MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇ~EÇ 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

LTDA., Processo no 53000.008141102, GRUPO PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LTDA., 
Processo no 53000.008137102, JOBAST PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS LTDA., 
Processo no 53000.008148102, LEDRA E SILVA LTDA., Processo no 53000.008139/02, MEIO 
OESTE COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 53000.008140102, PORTO DE CIMA RÁDIO 
E TELEVISÃO LTDA., Processo no 53000.008 144102, RÁDIO SANTA CATARINA LTDA., 
Processo no 53000.008131102, REDE PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 
53000.008146102, SINCO - SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 
53000.008129102, SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 
53000.008142/02, TELEVISÃO ALTAMAR LTDA., Processo no 53000.008138/02, 
TELEVISÃO BLUMENAU LTDA., Processo no 53000.008 147102, TELEVISÃO NOVO 
SÉCULO LTDA., Processo no 53000.008132102, X-MEDIAGROUP SIA., Processo no 
53000.008149/02. MÂNCIO LIMAIAC, AGÊNCIA PRISMA SIC LTDA., Processo no 
53000.008133102, EMPRESA CRUZEIRENSE DE TELECOMUNICAÇÕES DE RÁDIO E TV 
LTDA., Processo no 53000.008130102, GALASSI E LOPES LTDA., Processo no 
53000.008141102, GRUPO PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 
53000.008 137102, JOB AST PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS LTDA., Processo no 
53000.008148/02, LEDRA E SILVA LTDA., Processo no 53000.008139102, LIDER 
COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 53000.008143102, REDE PARAÍBA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 53000.008146/02, SISTEMA ALPHA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 53000.008142102, X-MEDIAGROUP SIA., Processo no ' 
53000.008149102. (5) A documentação foi rubricada por todos os membros da Comissão 
Especial de Licitação e público presente. (6) Apuração e registro em planilha eletrônica dos itens 
constantes da(s) proposta(s) técnica(s) para a(s) localidade(s) sendo obtida(s) a(s) pontuações 
conforme segue: BENTO GONÇALVESIRS, AGÊNCIA PRISMA SIC LTDA., 100,000 
Pontos, CAPRA PUBLICIDADE PROMOÇÕES LTDA., 100,000 Pontos, GALASSI E LOPES 
LTDA., 100,000 Pontos, GRUPO PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LTDA., 100,ooo Pontos, 
JOBAST PRODUÇ~ES CINEMATOGRÁFICAS LTDA., 100,ooo Pontos, LEDRA E SILVA 
LTDA., 100,000 Pontos, PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., 100,000 Pontos, 
REDE PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LTDA., 100,ooo Pontos, SINCO - SISTEMA 
NACIONAL DE COMUNICAÇÁO LTDA., 100,ooo Pontos, SISTEMA ALPHA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., 100,000 Pontos, TELEVISÃO ALTAMAR LTDA., 100,000 Pontos, 
TELEVISÃO NOVO SÉCULO LTDA., 100,000 Pontos, VETOR RADIODUFUSÃO LTDA., 
100,000 Pontos. JOAÇABNSC, GALASSI E LOPES LTDA., 1 
PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LTDA., 100,000 Po 
CINEMATOGRÁFICAS LTDA., 100,000 Pontos, LEDRA E SILVA 
MEIO OESTE COMUNICAÇÕES LTDA., 100,000 Pontos, 
TELEVISÃO LTDA. 100,ooo Pontos, RÁDIO SANTA CATARI 
REDE PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LTDA., 100,ooo P 
NACIONAL DE COMUNICAÇÃO LTDA., 100,000 Pont 
COMUNICAÇÃO LTDA., 100,ooo Pontos, TELEVISÃO ALT 
TELEVISÃO BLUMENAU LTDA., 100,ooo Pontos, TELEVISÃO 
100,000 Pontos, X-MEDIAGROUP SIA, 100,000 Pontos. MÂNCIO LIMA/AC, AGENCIA 
PRISMA SIC LTDA., 100,000 Pontos, EMPRESA CRUZEIRENSE DE 
TELECOMUNICAÇÓES DE RÁDIO E TV LTDA., 100,000 Pontos, GALASSI E LOPES 
LTDA., 100,ooo Pontos, GRUPO PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LTDA., 100,ooo Pontos, 
JOBAST PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS LTDA., 100,000 Pontos, LEDRA E SILVA 
LTDA., 100,000 Pontos, LIDER COMUNICAÇÕES LTDA., 100,000 Pontos, REDE PARAÍBA 
DE COMUNICAÇÃO LTDA., 100,000 Pontos, SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO 
LTDA., 100,000 Pontos, X-MEDIAGROUP SIA, 100,000 Pontos. (7) Impressão, leitura e 
aprovaç* do(s) documento(s) denorninado(s) "Resultado da Proposta Técnica9', que segue@) 

> / 
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em anexo, que aponta(m) a(s) pontuação(ções) da(s) proposta(s) técnica(s) constante(s) da 
presente abertura. (8) O Sr. Presidente determinou que fossem registradas em Ata as seguintes 
interco1~ências:a) A Comissão relevou erro material no preenchimento da Proposta Técnica de 
SINCO - SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇÃO LTDA., para a localidade de BENTO 
GONÇALVESRS e JOAÇABNSC. Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por 

ERIKO MENDES DOMENICI 
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DATA: 05/03/2010 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DASCOMUNICAÇOES 

c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITACÁO - CEL 

CONCORRÊNCIA No 01 112002-SS WMC 

SERVIÇO : SONS E IMAGENS (TV) 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

LOCALIDADE : BENTO GONÇALVES/RS, JOAÇABAjSC e MÂNCIO LIIMA/AC. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CLASSIFICADA 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-presidente 





106 IXW 1677-7069 Diário Oficial da União - ~eqão 3 NO 46, quarta-feira, 10 de março de 2010 

RESULT4DO DE JULGAMENTO ANEXO I11 
CONCOIIRENCIA N%6W2001SSR/i\.IC 

A Comissüo Especial de Licitaçüo, constituída pela Portaria MC nD 432. de 24 de julho de 2009, 
puhiicndn no DOU dc 27/07/2009, s suis oiterações, em confonnidode com o Editol de Licitnçüo. tomn 
ndhiico os rcruitiidor dn pontungüo dai Pmpoatcr dc Preços pela Outorga (PP) e do Valor Ponderado 
N P )  ntribuído n cudu iiciionk rio Concorrência abaixo citada. 

Os nutos dos pmcessos estorüo com vista frnnqucudn nn Cornisdo Espccioi de Licitaçüo. no 
qevuintc endcreco: Esplunidn dos Ministérios, Bloco R Sobreloja - sala 104, Ed. Scdc. BrcsliinIDF, local 
iife-ondc deve;üo se; pmtocoiizndos os cventunis recursos. 

A contogem do pmza de cinco dias Úteis, para o interposição dc evcnNais rccur~os, dnr-sc-6 a 
partir dcstn publicaçüo. confomc o rubitcm 13.6 do Editnl. bem como nos tcmos do artigo 109. inciso 
I, niíneo "b" e $5' C G * I ~ o  110, do Lei no 8,666, dc 21 de junho da 1993. 

Conconéncin n' 9/2002-CEUMC, Localidade de Patos de MinoslMG. 

ANEXO VI " 

Brnsílin - DF, Y dc mnrp de 2010. 
ALVI- B E R T W D  D. O. DE MACÈDO Concorr8ncin n2 llR0(l2-CEUMC, Locolidode de Bento Gançnivcs~S. 

l>resi<isnte dn Coinissin 

Locoiidodc dc TupejnraPR 

Localidade de TorreslRS. 

A Comissüo Especinl de Licitaçüa. nos termos do Portaria MC no 432. de 24 de julho de 2009. 
publicada no DOU de 27/07/2W9, s suas olterqõcs. em conformidade com os Edilai(s) de Licitnçüo, 
tonio público, por meio dcstc Aviso, o(s) nsultudo(s) da ponNnçüo dn(s) Propoítn(s) Tecnico(s) 
licltnnie(s) hobiiitadn(s) canformc Anexo(s). 

0% GU~<I(S) do(%) pmcesso(s) estnrüo disponíveis nn Secretario da Camissb Especial de Li- 
citacüo. Sobreloja - sala 104. Ministiria dor Comunicações, no seguinte cndcrep: Esplnnndo dos 
MiGsttrios Bi&o R, Ed. Scde. Br~sílioIDE 

0; eventuais recursos devcrüo ser protomlizndos no Protocolo Geral deste Ministhrio, sendo 
que o contogam da prazo dc cinco diar úteis t cd  início n partir do primeim dia útil seguinte h presente 
oubiicacão. nos temos dos artigos 109, inciro I ,  oiínen "b" e 110, $5'. dn Lei n 8.666. de 21 de junho 
;c 199j c subiicm 13.6 do Editnl. 

Rrarilin - DF, 9 <ic morgo rio 2010. 
ALVIMAR BERTRAND D. O. DE MACÈDO 

Presiilentz do Comissüo 

ANEXO I 

I S L N ' ~  I K do Pmrum I Tgc ( Ruullrdo 
I n I ~s.iwo.oosii1m2 l ioo.ooo I cv \ss incmn 

mnhu Cmulnnre de T~l~mmunlci@~s de1 TV 1 53WO.CQ8110ial 1 100.000 1 CLASSIFICADA 

~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ê ~ c i u ~  n' 52/2001-SSWMC, Locaiidnde de IgnrapC-MiriPA. AVISO 

A Comissão Especial de Licitação, canstitafda pein Portnrin MC I? 432, de 24 de julho dc 2009, 
publicada no DOU de 27/07ROW. c 8uns olteroçõea, cm conformidade com o(s) EdiNi(s). tonit público 
que n sessão pnm o abertura dos invólucron contendo os Pmpostus de Preços d u  Proponentes clas- 
sificados, ser6 realizada no seguinte endereço: Esplunodn dos Ministgrios. Bloco R, Sobreloja - sulo 104. 
Ed. Scde. BrosíliulDF, de acorda com o indicado no qundm nhnixo. Ficom convocudus os pdrtícipcs do 
licitscüo. bem como convidados deinnis interessados pcrn uwinpunhnr os tmbalhos. Na sessüo públim 

ANEXO I1 
em r;fc+ncio seno relatados os fatos apurados no processo udministrutivo de n.' 53000.040687/2007- 
67. 

Coiiconenciu n' 152i2001-SSR/MC. Locnlidnde de Novo PmgressolPA. 

Fsrr dncurncnta oodc ser verificado na enderego eietdnico hnp:l/www.in.gov.bhutenticidnde.hfm , - . - . . . -. . . 
pela código 0~~20100310W106 

UF Lorallhdel~l Conm~o?bO) K Data dr Rlunl3o 
ssmqc 

Haritio 

bIG 
%wtm c Umana de Minar 

1810312010 1 9hOO 1 10712001 ISSO Lnurrnco. Sclc bcoar 716fla Oiml r Ubrnha. I MO 

-duto. a;, ~omplu ,  PONI ~ o v a .  santa H de Minar. satrnr + IOMWI i7n3noio 9w 





ZSSN 2677-7069 DiLrio Oficial da União - ~ e q ã o  3 N058, sexta-feira, 26 de março de 2010 

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATIJAL CONTRATO NP 27/09 SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE BELO HORIZONTE 

PREOÁO PRESENCIAL NP 15/2010 

PROCESSO: 80000.006544/2010-02 Contrntnntc: MINISTÉRIO 
DAS CIDADES Contmtado: RAQUEL DIAS DA SILVA, Cnrgo: 
MCID-IU-I, Motrlculd SIAPE: 2363229 Objeto: Rescindir o Cantrnto 
dc Pessoal Ttcnico por Tempo Dctermiuiido. Fundnmcntoçüo Legal: 
inçiso 11. nd. 12, da Lei d 8.745. Data da Rcscisüo: 28.01.2010. - Objeto: Aquisigo dc crcova de carvüo. 

- ~ómunicnmos u todos as intcrcssndos. que o objeto da pngüo 
cietr6nico em eplgnfc foi ndjudicnda B empresa CMBOMEC IN- 
DUSTRIA DE PRODUTOS ELETROMECANICOS LTDA pela va- 
ler alobnl de I?$ 15.880,00 (Quinze mil, aitoccntos c oilcntn reais). PROCESIO: 8CW0.012548/20iO.ii Cuntratoiitc: L~~NISTÉRIO 

DAS CIDADES Contnilndo: IRIANE CRISiINA PIVA. Corgu: 
hlClD-IV-I. AI~trlculu SIAPE: 1720408 Objeta: Rcriindir o Cuntrnto 

Porto A$ re 25 de inii i iie 2010. 
L U C I A ~  DA SILVA~LIVEIRA 

Prczoeira 
scn& o rcsultndo homologndo pelo Sr. Superintendente. 

d c c s s o ~ l  ~6cnico por Tempo ~ctcrminnjo. Fundnmcntnçüo Legnl: 
iitciso 11. urt. 12. do Lei no 8.745. Data da Rescisüo: 08.03.2010. 

HENRIQUE GUIMARÃES SAMPAIO 
I'regoaim 

Ministério das Comunicações COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 
LOG~STICOS 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE RECIFE 

AVISO DE PENALIDADE EXTRATO DE TERMO ADITIVO GABINETE DO MINISTRO 

O Ministtrio dos Cidades. otmvts da Coordcnador-Gcml de 
Recursos Logfsticor SubstiNto. no uso da coinpetêncin que lhe foi 
suhdciegdda pelt Portoria N' 380, de 37/08/2005, decide ruspcnder u 
empresa SANCHES & FONTiNELLE LTDA-ME. com bnse no ort. 
87. inciso 111, do Lei no 8.666193, ntC o dia 27 de junho de 2010. 

ESP~CIE:  i' Tcnno A<litivo no Cunv2iiiu no 005RUOY: I' CON- 
VENENTE: CBTUISTU-REC: 2' CONVENENTE DERIFE Dep~r- 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

PARTES: Uniüo c hliguei Coilnun FM Ltdv. 
ESPÉCIE Controtu de Aderjo de Pennisrto uutorgdul piir rncin J.i 
Portunu no 321. dc 30 Je ugorto dc 2004. pubiica.i~ nu Diiriu Olici~i 
do Uniüo de I' de setcmbm de 2004. 
OBJETO: Execução do serviça de rudiodifusüa suiiam em freqllêiicii 
moduludn, nn locniidnde de Miguei Calmon. Estndu du Bohio. 
VIGÊNCIA: O contrnto tem vigência de 10 (dez) unos c entra em 
vigor no dnto dc publicaçüo deste cxtrdto no Diório Oficidl dn Uiiiüo. 
DATA E ASSINATURA: 24 de m w o  de 2010. HClio Castu - Mi- 

WILSON EELIC~SSIMO DE LIMA 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 

Limo-Supcrlntendcntc c Dr. lost  Renato dc Lirn &ire-Coodensdor 
dc Administmiüo c Finuncnr: 2' CONVENENTE: Sr. Eudnio MU- 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS AVISO DE LICITAÇÃO nistm de Estado dns Comunic~üecs. C ~ ~ i m u n d o  Dias Innüo Júnior - 
P I ~ E G ~ O  ELRTR~NICO Nr 10/2010 /NP LICWACÃO BLl Procurador da Miguel Cnlmon FM Ltdu. 

ESPÉCIE: Tenno de Altcrglo no 01 do Contrato no 011-2007lDA. 
PROT: 21481/2009. OBJETO: Prarmgogo do prazo do mntmto por 
i2 (doze) meses. pnssnndo n ter validade por 48 (qunrcntn c oito) 
mcrcs. EMBASAMENTO LEGAL: Clluruin 5.1 do Contnto e Art. 
57, Iiiçiso 11. da Lei 8.666/93. DATA DA ASSINATURA: 25 de 
março de 2010. CONTRATANTE Compnnhia Brnsilcira de Trem 
Urbanos - CBTU. S I G N A T ~ O S  CBTU: Diretor hsidcnte: Eiio- 
nolda Muurlcio Mugnlhües Mornes. Diretor dc AdministraçEo c Fi- 
nanças: Duvidron Tolentino de Almeido. CONTRATADA: SOS 
SCAN Serviços Mtdicos Ltda. S I G N A T ~ O :  Diretor: Edson dc 
Pduio Santos. 

.~-- --- - 

296878-CRTU/STU/REC 

Objeto: AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS P M A  LABORATÓ- 
RIO. Torna público peru fins de conhecimento dos intcnrsndos que 
no dio 13/04/2010 às 10:30. horlrio de Bnsflia, se dnd o nbcmim de 
Proposta de Preços do pregüo em cplgmfc. Dntn Limite pnrn rc- 
cebiinento dos pmportnr:13M<IRO10 ntC hs 09:30h. Maiores Infor- 
mqões pelas fones: 0~x81-21U28520 ou 21028521 ou pelo sitc 
www.licitncoes-c.com.br. A licitnçüo serl realizada otnvés do site 
Bnnm do Bmsil 

PARTES: Unido c \V.AC. Kohelo & Ciu. LlJu 
ESPECIE. Contrao de A<lcr%~ ile I1enni~<.iii o~r<irgudd par rnciu til 
Portonu no 328. ric l i  de junho de 2008. pul,iicr<la no Dilriu Ofici.ii 
da Uniüo de 16 de junho dc 2008. 
OBJETO: Exccuçüo do serviço de rudiodifurüo sonard em fnqiitncia 
rnodulndn. nu locoiidcdc de INpirangi. Estodo do Pari. 
VIGÉNCIA: O contrato tem vigência de 10 (dez) aiius e ciitm em 
vigor na dota de pubiicaçüo deste cxtnto no Diório Oficial dn Uiiiüo. 
DATA E ASSINATURA: 23 dc murço de 2010. Hélio Cosfa - Mi- 
nistm de Estada dos Comunicnçócs. c Wiuudcçir Antônio da Costu 
Robclo - Súcio-Gcrente da W.A.C. Rnbcio & Ciu. Ltdo. S ~ R O I O  ROBERTO SOARES PEREIRA 

EPÉCIE: Termo de Altcruçüo no 02 do Contrato no 001-2004IDA. 
PROT: 1692i2010. OBJETO: Prormgnçüo do pmzo do contrato por 
12 (doze) meses, com ttrmino em 16 de mnrp de 2011. EMBA- 
SAMENTO LEGAL: Artigo 57. Inciso 11. da Lei 8.66603. DATA 
DA A S S I N A M :  16 de m a r p  dc 2010. CONTRATANTE Com- 
panhia Brzsiieirn de Tnns Urbanos - CBTU. S I G N A T ~ O S  CBTU: 
Diretor Presidente: Eiionnido Mnuricio Magnlhües Momes. Diretor de 
Adminirtrnçüo e Finanças: Dnvidson Toientino dc Almcidn. CON- 
TRATADA: Russomuno Advocacia SIC. S I G N A T ~ O :  Victor Rus- 
somnno lunior. 

PARTES: Uitija c Ridio Atllntico Sul Lrdu. 
FSI>ECIE: Coiirulu de A<lrrüo Jc I>ennisr:o outorgndr plir mciri J J  
Pcinnriu n" 952. dc 20 de ii<ivcrnhm de 2006 nuhiieuda iiu DiIrl,, EMPRESADETRENSURBANOSDEPORTO 

ALEGRE S/A Oti&Z 6 U~%O de 28 de novembro de 2006 ' 
OBJEJTO: Execuçüo do serviço de radiadifusüo soiiom cin fnqUêneio mo- 
dulndu, nn localidade de Bnineúrlo Gaivota. Estodo de Sonfi Cotarlnn. 
VIGÉNCLA. O controto tem vigêncin de 10 (dez) unos c entro em 
vigor no dnto de publicnçüo deste cxtmto no Didrio Oficiui da Uniüa. 
DATA E ASSINATURA:. 24 de inurp dc 2010. Hélio Costu - Mi- 
nistro de Estado das Coinunicuçõcí. e Ciludio Lorini - Pmcurador du 
Rldia Atiantico Sul Ltdc. 

&VISOS DE LICITAÇÃO 
PREGA0 PRESENCIAL No 00U2010 ' 

A Empresn de Trens Urbanos dc Porto Alegre S/A. vinculada 
no Ministério das Cidades. tornn públicn pon fins de conhccimento 
dos interessndos que no din 13 de abril de 2010, as 14h se dará n 
obemirn de propostas do pregüo em cplgrnfe OBJETO: CILINDRO 
UNIVERSAL PM~VEIS DE AÇO - REE PAPAIZ 481 E CA- 
DEADO MESTRADO MOD. PAPAIZ E30. de acordo com os cs- 
pecificaçóes constontcs no Anexo 01 do editcl. Limite pnn rece- 
bimento de pmportnr ott ar 14h no mesmn data dn Licilnçüo. Mnions 
infomngóes pelo fone (51) 3363-8344 ou pelo sítio www.tren- 
surb.aov.br. Pmctsso II' 0386R010. 

ESPÉCIE: Terino de Alternçüo no 03 do Contrato n* 010-2007lDA. 
PROT: 1232/2010. OBJETO: Pmrmgiiçüa da pmzo do contrato por 
12 (doze) meses. possamdo u ter validade por 48 (qunrcntn c oito) 
mcscs. EMBASAMENTO LEGAL: Artigo 57. Incisa 11, 2" dn Lei 
8.66603. DATA DA ASSINATURA: 18 de março dc 2010. CON- 
TRATANTE: CBTU - Compnnhio Bmriicirn de Trens Urbanos. SIG- 
NATARIOS CBTU: Dirctor Prwidentc: Eiionoldo Muutício Mngo- 

PARTES: Uniüo c W.A.C. Rnbeio & Cio. Ltdo. 
ESPÉCIE: Contrato de Adesüo de Pcnnissüo oulirgodu por meio dn 
Portaria no 307. de 11 de junho de 2008, puhiicnda t ~ a  Didrio Oficial 
da IJniün dc 16 de iunho de 2008. ~. - 

~ , ~ -~~ 
OLlJtlO: Exccugo <lu seniço <ic ruiliudifurüu roiinri cin frcilU8nci~ 
moiluluila. nu iui;iliclude de Augusio CurrEn, hrdilo do P ~ r i .  
V~OÊNCIA: O roaitrutci tem vicêiicir de 10 (dei1 u!i i~< c ciitrd crn 

Uiücr Mames. Diretor de Administnçüo c Finonçnr: Dovidron To- 
lentlno de Aiineidu. CONTRATmA: Impnnsu Nocionnl. SIGNA- 
T ~ I O  IMPRENSA NACIONAL: Coordcnodor Glcml: Jorge Luiz 
Aleilcur Ouerra 

vigor na dota dc puhlicqüo ddestz extmto no Dilrio Otiçiui du Unilo. 
Porto Alegre. 25 <ic março de 2010 DATA E ASSINATURA: 23 de iiiurço de 2010. Hélio Cosh - Mi- 
LUCIANO DA SILVA OLIVEIRA nirtm de Estudo das Cumunicuçõcs. e Wioudeeir AntBnio da Coatu 

Pmgctcim Rnbeio - Sdcio-Gcrentc dd  W.A.C. Rnbela & Ciu. Udo. 

A Comissüo Especial de Licitnçb, constituída pela Portario MC d 432. de 24 de julho de 2009, 
publicndu no DOU de 27/07/2009. c suas oltem@cr, cm confonnidude com o(s) Editul(s). tonin público 
que n ícísüo prm n nbcmin dos invóiucms contendo ns Pmposlos de h ç v s  drir Pmponentcs clns- 
rificadas seri reniizndu no seguinte cndença: Espinnndn das Miiiist6rios, Bloco R. Sobreiajo - saiu 104. 
Ed. ~ c d ;  BrasllidDF, dc acordo com o iridiçoda no quodm abaixo. Ficam convocados os participes da 
licira@o.'bem como convidados demais interessados pnrn acompanhar os tmboihos. Na sessüo público 
em referência scrúo niutndos os fatos apurados no processo ndministrntivo do n.O 53000.040687/2007- 
67. 

Data dn Reu- 
niõa 

A Comissüo Espccinl de Licitnçlo. constihildii pela Portaria MC no 432. de 24 de julho dc 2009. 
publicado no DOU de 27/07/2009. cm conformidade com os Edituis do Licitaçlo, tonin pública que u 
scísüo pura abertura do@) invdlucm(r) contendo o(s) Pmpostu(s) T&cnica(s) dds) Pmponcntc(s) ha- 
biiitnda(s). seri rccliuidn no rcguiitte cndcreço: Esplanoda dos Ministtrias. Bloco R. Sohnloju - sola 
104. Ed. Scde, BrosilidDF, de acordo com o indicado na quadro nbuixo. Ficam cuiivocudos os participes 
dn licitoçüa, bem como miividndos c demais interessados paro urntnp~nhor os tmbaihos. 

OSA)4/2010 1 16h00 1 069/2009 I~arfliu. I SP 

Hodrio 

A Comissüo Bpecini de Licitaçüo. constituldo pela Porturin MC na 432, de 24 de julho de 2009. 
publicndu no DOU de 27/07/2009, cm cunfonnidudo com o(s) Editol(s). tornn público que n sessüo pura 
n abertura dos invúlucros contendo os Propostas de Preços das Proponentes clorsifiuidos. s c d  reulizadn 
no seguinte cnderep: Erplundda dos Ministérios, Bloco R, Sobnlojii - saiu 104. Ed. Sede. BrorílidDE 
dc acordo coin o iiidiccdo no quadro oboixo. Ficnm convocndor os portlcipcs da liçitqüo. bem como 
convidados dcmnis interessddos para ccompnnhnr os hihulhos. 

Este documento scr vcrificdo no etidcmço cielffinico hUp://www.in.gov.br/ilute~~ticidndc.html. 
pelo código 00032010032600112 

ConcoiTêncio No - 
SSRIMC 

UF 

MG 
RS 
SC 
AC 

nmxíiiu-»R 25 de mnqri de 20i0. 
ALVIMAR BERTRAND D. O. DE MACEDO 

Pnsidriite <lu ConiissBi 

Documento assinado di$itulmente confonne MP n' 2.200-2 de 24108/2001. que institui II 

Localidodc(s) 

Patos de Minns. 
Bento Goncoivcs. 
Joncnbn. 
Müncia Limo. 

UF Dntn $5 Reu- 
ntno 

Loçuiidodes 

Coiicodncin s) No - SSRI~ML 
009/2002 
OIl/2002 

Dota @ Reu- 
ntoo 

05/04/2010 
Hodria(s) ConcomZnçio s) N' I CELAVI& I . Locniidnde(s) 

UF 

Hodrio 

15h00 
15h15 

05/04/2010 14h30 1 03N2009 iRio Banitu da leuucu. I PR 
14h30 1 039R009 IBoin Jardim. I RJ 





ANEXO HV 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 



ANEXO IV 
Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço. 

1. Razão Social da Proponente: RÁDIO SANTA CATARWA LTDA 

3. Edital da Concorrência: no 01112002-SSMC 

4. Sewigo: SONS E IMAGENS 

5. Localidade: JOAÇABA UF: SC 

6. Valor Proposto: R$ 2.500.000,OO (DOIS MILHÕEs E QUINHENTOS MIL ,, 
REAIS) 

Ia Parcela: R$ 1.250.000,OO (HUM MILHÃo DUZENTOS E 
CINQUENTA MIL REATS) 

Iaparcela: R$1.250.000,00 (HUM MILHA0 DUZENTOS E 
CINQÜENTA MIL REAIS) 

JOAÇABA - SC, 18 dezembro de 2.00 

SÓCIO - DIRIGENTE - 
CPF -386.94 1.409-00 





SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIAO No 130/2010 

s ~ s s Ã o  DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) 
DE PREÇO PELA OUTORGA. 

SERVIÇO: SONS E IMAGENS (TV) 

c 1 
LOCALIDADE(S): BENTO GONÇALVESIRS, JOAÇABAISC E MÂNCIO LIMA/AC. 

Em 5 de abril de 2010, segunda-feira, às 15h15 (quinze horas e quinze minutos), na sala de 
Reunião da Comissão Especial de Licitação - CEUMC, situada na sobreloja, sala 110 do I 

Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos ministérios, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por 
meio da Portaria MC no 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo e dos membros Edmar 
de Freitas Machado e José Adilson Bezerra Torquato (ausente justificadamente o Vice- 
Presidente, Eriko Mendes Domenici), com o objetivo de realizar a abertura do(s) invólucro(s) e 
julgamento da(s) respectiva(s) proposta(s) de preço pela outorga da(s) proponente(s) 
classificada(s) na concorrência no 011/2002-SSRIMC, que visa à outorga de concessão para 
exploração do serviço de Sons e Imagens (TV), na(s) localidade(s) de: BENTO 
GONÇALVESAXS, JOAÇABA/SC E MÂNCIO LIMNAC, conforme convoca~ão publicada 
no DOU de 26/03/2010, Número 58, Seção "3", Página 112, sendo desenvolvidas as atividades a 

I seguir. (1) Assinatura da lista de das proponentes e do público que serão anexadas a 
i presente Ata. (2) Relato, por parte do Presidente, do rompimento prematuro de lacres de 
I 

inúmeros sacos plásticos em que estavam acondicionadas diversas propostas técnicas e de preço, 
conforme consta do processo administrativo de no 53000.040687/2007-67. (3) Análise do(s) 
envelope(s) coilstailte(s) da presente abertura, não sendo apontada irregularidade ou requerida 
diligência pelas proponentes ou público presente. (4) Abert 
contendo a(s) Proposta(s) de Preço pela Outorga da(s) s 
discriminado por localidade(s): BENTO GONÇALVESIRS, 
Processo no 53000.008133102, CAPRA PUBLICIDADE E PR 
53000.008 134102, GALASSI E LOPES LTDA., Process 
PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo 
PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS LTDA., Processo 
SILVA LTDA., Processo no 53000.008139/02, PORTO D 
LTDA., Processo no 53000.008144/02, REDE P A R A ~ A  
Processo no 53000.008 146102, SINCO - SISTEMA NACIONA 
Processo no 53000.008129102, SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇAO LTDA., Processo no 

, TELEVISÃO ALTAMAR LTDA., Processo no 53000.008138/02, 
OVO SÉCULO LTDA., Processo no 53000.008 132102, VETOR 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICASOES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 53000.008145/02. JOAÇABAISC, GALASSI E LOPES 
LTDA., Processo no 53000.008141/02, GRUPO PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LTDA., 
Processo no 53000.008137/02, JOBAST PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS LTDA., 
Processo no 53000.008148/02, LEDRA E SILVA LTDA., Processo no 53000.008139/02, MEIO 
OESTE COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 53000.008140/02, PORTO DE CIMA RÁDIO 
E TELEVISÃO LTDA., Processo no 53000.008144/02, RÁDIO SANTA CATARINA LTDA., 
Processo no 53000.008131/02, REDE PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 
53000.008146102, SINCO - SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 
53000.008129/02, SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÁO LTDA., Processo no 
53000.008142/02, TELEVISÃO ALTAMAR LTDA., Processo no 53000.008138/02, 
TELEVISÃO BLUMENAU LTDA., Processo no 53000.008 147/02, TELEVISÃO NOVO 
SÉCULO LTDA., Processo no 53000.008132/02, X-MEDIAGROUP SIA. Processo no 
53000.008149/02. MÂNCIO LIMNAC, AGÊNCIA PRISMA S/C LTDA., Processo no 
53000.008133/02, EMPRESA CRUZEIRENSE DE TELECOMUNICAÇÕES DE RÁDIO E TV 
LTDA., Processo no 53000.008130/02, GALASSI E LOPES LTDA., Processo no 
53000.008141/02, GRUPO PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 
53000.008137/02, JOBAST PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS LTDA., Processo no 
53000.008148/02, LEDRA E SILVA LTDA., Processo no 53000.008139/02, LÍDER 
COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 53000.008 143102, REDE PARAÍB A DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 53000.008146/02, SISTEMA ALPHA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 53000.008142/02, X-MEDIAGROUP SIA. Processo no 
53000.008149/02. (5) A documentação foi rubricada pelos membros da Comissão Especial de 
Licitação e público presente. (6) ~ ~ u r a ~ ã o  e registro em planilha eletrônica do(s) ;alore(s) 
ofertado(s) pela outorga na(s) localidade(s) conforme segue: BENTO GONÇALVESIRS, 
AGÊNCIA PRISMA S/C LTDA., R$ 1.390.000,OO (um milhão e trezentos e noventa mil reais), 
CAPRA PUBLICIDADE E PROMOÇÕES LTDA., R$4.002.084,00 (quatro milhões e dois mil 
e oitenta e quatro reais), GALASSI E LOPES LTDA., R$ 305.000,OO (trezentos e cinco mil 
reais), GRUPO PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 413.000,OO (quatrocentos e treze 
mil reais), JOBAST PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS LTDA., R$ 140.000,OO (cento e 
quarenta mil reais), LEDRA E SILVA LTDA., R$ 405.000,OO (quatrocentos e cinco mil reais), 

(: 
1 

PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., R$ 711.000,OO (setecentos e onze mil 
reais), REDE PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 413.000,OO (quatrocentos e treze 
mil reais), SINCO - SISTEMA NACIONAL DE COMUNIC 

1 

(um milhão e quinhentos e setenta e sete mil e setecentos e sete 
COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 205.000,OO (duzentos e 
ALTAMAR LTDA., R$ 859.000,OO (oitocentos e cinqu 
NOVO SÉCULO LTDA., R$ 658.000,OO (seiscentos e cin 
RADIODIFUSÁO LTDA., R$ 2.253.000,OO (dois milhões e 
reais). JOAÇABA/SC, GALASSI E LOPES LTDA., R$ 19 
mil reais), GRUPO PARAÍBA DE COMUNICAÇÁO LTD 
mil reais), JOBAST PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFIC 
mil reais), L E D M  E SILVA LTDA., R$ 255.000,OO (du 
MEIO OESTE COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 1.870.000,OO (um milhão e oitocentos e setenta 
mil reais), PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., R$ 511.000,OO (quinhentos e 

RÁDIO SANTA CATARINA LTDA., R$ 2.500.000,OO (dois milhões e 
tos mil reais), REDE PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 213.000,OO 

mil reais), SINCO - SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇÁO LTDA., 
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R$ 777.770,OO (setecentos e setenta e sete mil e setecentos e setenta reais), SISTEMA ALPHA 
DE COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 105.000,OO (cento e cinco mil reais), TELEVISÃO 
ALTAMAR LTDA., R$ 530.000,OO (quinhentos e trinta mil reais), TELEVISÃO BLUMENAU 
LTDA., R$ 2.270.000,OO (dois milhões e duzentos e setenta mil reais), TELEVISÃO NOVO 
SÉCULO LTDA., R$ 2.268.014,OO (dois milhões e duzentos e sessenta e oito mil e guatorze 
reais), X-MEDIAGROUP SIA, R$ 407.000,OO (quatrocentos e sete mil reais). MANCIO 
LIMNAC, AGÊNCZA PRISMA SIC LTDA., R$ 99.000,OO (noventa e nove mil reais), 
EMPRESA CRUZEIRENSE DE TELECOMUNICAÇ~ES DE RÁDIO E TV LTDA., R$ 
101.198,90 (cento e um mil e cento e noventa e oito reais e noventa centavos), GALASSI E 
LOPES LTDA., R$ 86.000,OO (oitenta e seis mil reais), GRUPO PARAÍBA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 113.000,OO (cento e treze mil reais), JOBAST PRODUÇÕES 
CINEMATOGRÁFICAS LTDA., R$ 30.000,OO (trinta mil reais), LEDRA E SILVA LTDA., R$ 
106.000,OO (cento e seis mil reais), LÍDER COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), REDE PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 153.000,OO (cento e cinqüenta e três 

i mil reais), SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 56.000,OO (cinqüenta e seis 
mil reais), X-MEDZAGROUP S/A. R$ 407.000,OO (quatrocentos e sete mil reais). (7) Impressão, 
leitura e aprovação do documeilto denominado  classificação das Proponentes (Média 
Ponderada)", que segue em anexo, que aponta o Valor da Média Ponderada (VP) da 
Pontuação da  Proposta Técnica (PT) e da Proposta de Preço pela Outorga (PP) de cada 
proponente. (8) A Comissão Especial de Licitação, por unanimidade de votos, propôs como 
vencedora a concorrente que obtive o maior Valor Ponderado (VP) na localidade, conforme a 
seguir discriminado: BENTO GONÇALVESfRS, CAPRA PUBLICIDADE E PROMOÇÕES 
LTDA., JOAÇABA~SC, RÁDIO SANTA CATARINA LTDA., MÂNCIO LIMA~AC, X- 
MEDIAGROUP SIA. (9) O Sr. Presidente determinou que fossem registradas em Ata as 
seguintes intercorrências: a) A Sra KEILA BARBOSA DE FREITAS BITENCOURT, requereu 
a juntada aos autos de procuração outorgada por riome da empresa TELEVISÁO NOVO 
SECULO LTDA., o que foi deferido pela Comissão.b) O Sr LUIZ ALFREDO BARCIK, 
requereu a juntada aos autos de procuração outorgada por nome da empresa TELEVISÃO 
ALTAMAR LTDA., o que foi deferido pela Comissão.~) A Comissão re 
preenchimento da proposta de SINCO - SISTEMA NACIONAL DE C 0  
para a localidade de JOAÇABA/SC. Nada mais havendo a acrescentar, 

i encerrada a presente sessão às 16h15 (dezesseis horas e quinze minutos), 
presente Ata que após lida e achada conforme vai assinada pelo Preside 
membros Titulares da Comissão. // 

/ / 

e-- 

ERIKO MENDES DOMEMCI 
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DATA: 05/04/2010 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

co~issÃo ESPECIAL DE LICITAÇÁO - CEL 

CONCORRÊNCIA No 01 112002-SS WMC 

SESSAO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) DE PREÇO 

SERVIÇO : SONS E IMAGENS (TV) 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

FOLHA N" 01/- 

LOCALIDADE : BENTO GONÇALVES/RS, JOAÇABAISC E MÂNCIO L W A C .  



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITACÃO - CEL 

SESSAO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) DE PRECO 

LISTA DE PRESENCA DO PÚBLICO 
DATA: O51041201 0 

SERVIÇO: SONS E IMAGENS (TV) 
- 

LOCALIDADE(S) : BENTO GONÇALVES/RS, JOAÇABAISC E MÂNCIO 
LIMAIAC. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

-- 

Concorrência : 

Serviço : Grupo : 

ILocalidade : JOAÇABA 

Televisão Blumenau Ltda. 

Televisão Novo Século Ltda. 
Meio Oeste Comunicações Ltda. 
Sinco - Sistema Nacional de Comunicação Ltda. 
Televisão Altamar Ltda. 
Porto de Cima Rádio e Televisão Ltda. 
X-Mediagroup SIA 

Ledra e Silva Ltda. 
Grupo Paraíba de Comunicação Ltda. 

Rede Paraíba de Comunicação Ltda. 
Galassi e Lopes Ltda. 

Sistema Alpha de Comunicação Ltda. 
Jobast Produções Cinematográficas Ltda. 

ar Bertrand D. G. de Macêdo 7 p r e 7 k t e  1 

Membro 

C 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-presidente 





SETOR DE COMPRAS 

AVISO DE ADlAhlENI'O 
1'11~udO L'IIlISENClAL N? 15/20010 

A Empresa de Trcns Urbiiiios de Paiio Aicgrc S/A - TREN- 
SURB, vinculada ao Ministéiio das Cidizdes. toma piiblico pan  fins 
de conlieeimc~ita dos iittererrndos que houve adiamento da licitação 
em epigrafc, eni decoiréncin da alteração da planillia de composição 
da objeto do certame, postego-se o dntt de abertura da Sessão Pú- 
blica, antes publicado no DOU do din 26/03/10, pág 112. OBJETO: 
Locação e iavagem de toalhas de banho, lengbis e jaiecos. A nova 
data C 22 de abril de 2010. Local e horário peimanecem inalterados. 

Diário Oficial da União - scgáo 3 

Maiores iiiforniaçõcs pelo fone (51) 3363-8344 ou pelo sitia 
ww.~enrurb.~ov.br. Processo n" 0260ROIO. 

Porto Alegre. I< de abril de 2010 
LUCIANO D A  SILVA OLIVEIRA 

Cbefc 

NV7. sexta-feit-a, 9 de abr i l  de 2010 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 

i'orto Alagi:. 8 dc ;iliril dc 2010 
GABRIEL OROSS D'AMICO 

IPrepuct;~ 

Ministério das ~Òmunica~8es 

GABINETE DO MINISTRO 

A Comissiio Especial de Licitaqão, constituida pein Poitariu M C  n.' 432, de 24 de julho de 
2009 publicada no DOU dc 27 de juliio de 2009, e ruas olrerações, torna público, por meio deste Aviso, 
deliberação sobre o Pedido de Oesistêiicia da proponente SINAL BRASILELRO D E  COMUNICAÇÃO 
S/C LTDA., tia concotrência 015/2002, pura a localidade de Cubatão no estado de São Paulo, e, em ) coiifotmidade coni o on. 43, $ 6', da Lei 8.666, de 23 de junho de 1993, concluiu peln ACEITAÇÃO 
do pedido. 

A Coniissáo Especial de Licitação, constituida pela l'oriaria M C  n." 432, de 24 de julho de 
2009, pubiicada tio DOU de 27 de julho dc 2009, e suas alterações, toiiin público, por meio deste Aviso, 
deliberação sobre o Pedido de Desistência da proponente AMAZÔNIA COMLJNICAÇÕES LTDA.. na 
concoi~èiicia 11212001, para a localidnde dc Goi&tiésin do Porá no estado do Pari, e, em confotmidade 
com o nrt. 43, f 6", da Lei  8.666, de 23 de juiiho de 1993, concluiu pela ACEITAÇÃO do pedido. 

Bii\riii;i - DR 8 de abiii dr 7010. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACEDO 

Piesidentz de Comissão 

+\vIsi) 

A Coniissao Especial de Licitação, cosstituida peiu Poitaria MC o.D 432, de 24 de julho de 
2009, publicada ito DOU de 27/07/2009, c com bnsc no($ Editai(s) dc Licitação, toma pública a 
sbeiiura de prazo para apresentação de IMPUONAÇÃO(S] ao(s) recurso(s) ioterposto(s) na fase de 
iiabilitnção, nas(s) Concoirência(s) indicada(s) tio(s) Anexo(s) 1 e 11. 

Os nuto(s) do(s) procesio(s) estarão dispoiiiveis na Secretaria da Comissão Especial de Li-  
cit~ção, Sobrelojn - sala 104, Ministirio das Comunicações, iio seguinte endereça: Esplanada dos 
Ministfrios, Bloco R, Ed. Sede, BrusiiialDF, os eventuais recursos deverão ser protocolizados no 
Protocolo Oerd deste Miiiirtirio, rendo que n conrdgenl do prazo de cinco dias úteis fer i  inicio a partir 
do primeira dia útil seguinte B presente publicação, n teor do $5". do art. 109 da Lei no 8.666, de 21 de 
juniio de 1993. 

t>iasiiin - DF, 6 dc abril tic 2010. 
ALVI~IAR BERTRAND D. G. DE MACEDO 

i'icsidentc da Comissão 

ANEXO i 

RECURSOS CONTRA HABILITAÇÃO DE TERCEIROS 

ANEXO i1 

Rcconente 

I FM Rede Vividense de CamunicacHo Ltda. 
I FM Passo Fuiidenre Ridio e TV Ltda. 

A Comissão Especial de Licitação, par meio da Poiiaria M C  n'432. de 24 de jullio de 2009. 
publicada no DOU de 27/07/2009, e suas nitençòes, em eonfamiidade com o Edital de Licitação, roina 
oúblico o(s) resultado(s) do ntihiise da documentação du(s) proponcnte(s) idcntificada(s) iin(s) con- 
cairênciu(s) coiistante(s) do(s1 anexo(s). 

Os autos dos processos, em nrençao na subitem 10.6 do Edital, estarão dispo~iiveis para 
obtenção de vistas de 12 o 16 de obril de 2010, os Comissão Especial de Licitaçao, no seguinte 
endereço: Esplonnds dos Miiiistérios, Bloco R, Sobreloja - snin 110, Ed. Sede, BrnsilidDF. 

Este documeiito pode ser veiiticsdo no endereço elctrbnico hnpJ/liwww,in.gov.bd~ufet~ticidade.himl, 
pcio cddipo 00032010040900i28 

Os evenhinis recursos deverão ser protocolirudos no Protocolo Oerul deste klinistfrio, selido 
que n coiitagenl do prazo de cinco dias úteis, para sun inteiposiçùo, dar-se-á a pnnir de 19 de abtii de 
2010, confolme o subitem 11.1 do Edital, bem como nos ternior do artigo 109. inciso 1. aiiliw "li", $5". 
ntt. 110, todos da Lei n' 8.666, de 21 de juiilio de 1993. 

Bnsilio - DF. h de shrii ds 2010. 
ALVIMAR BERTRAND D. O. DE MACEDO 

Piesidirntc dii Coiii i irãl 

ANEXO I 

Cancoirência No 060/2009-CEUMC, Localidade dc TrCs FronteirarlSP 
.- --- - - --  

P~~~~O.~CIIIC . K õ ; ; i i . ~ d ú  - -  
~ s ~ i 7 ~ q n , u n i c  ,<ao ~ t ~ t , ,  . 7 i p $ 8 % ? 8 ~ 0  I-. l A m r m - 4  

S~,ieiii, h l l r  U1~8iii l de Coniuiiici(6:c 1.i- ,3UU0 01jX~J1.10 I IAB iL i IAUA 

RESULTADOS DE JULGAMENTOS 
CONCORRÊNCIA Na 9/2001SSLUMC 

A Comiss:io tsprrii i l dc Li?it..~.io, canaiiiuiu3 pe .i 1'~iian i htC 16 432, dc 24 dc i ~ l  io  u: 200,. 
puullc:idi tio DOL dc 27 07 2009, c sulr nlici.i;òrr, em confumiidauc c ~ i i i  o Ed ':i1 ds I r i i  1 ~ 3 0 ,  io:i i i  
nLhl!co us rçs~llddos dit PU:IYJ(~~J <1:.s 1'10~ost.~~ ue I're,ai pil.! O> io i& i  (1'1') c <I<i \.tl,r 1'oiiJ;i-id) 
'(vP) atiibuido R cedx liciimtc do Co~~corrêIIcia abaixo citada. 

Os autos dos processos catar30 com vista Frunqucuds tia Comissão Espccisi da Licit;i~ão. tto 
seguinte endereço: Esplaiiada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 104, Ed. Sede, BrasiiidDF, local 
este onde dever.& scr protocolizados os eventuuir recursos. 

A contsgem do prazo de cinco dias Úteis, para a iiiterporição de eventuais recursos, dtir-se-d ;I 
partir destn publicação, confone o subitem 13.6 da Editai, b.em como nos remlas do ;tnigo 109. iliciso 
1, alinen "h" e $5" e artigo 110, da Lei ri' 8.666, de 21 dc junlio de 1993. 

Coiiconência n." 00912002-SSRIMC, Localidade de I'atos dc MinaJMG. 

CONCOHIIENCIA NO III~OUISSIU~I~: 

A Comissão Especial do Licitação, constituida pela Portaria MC n"432, dc 24 dc jullio dc 2009. 
publicada tio DOU de 27/07/2009, c sues nltcrações, em conforniid~dc coni o Editol de LicihiçBo, ttiina 
público os resultadas da poiihiação dos Propostas de Preços peln Outorgo (PP) e do Valor Ponderado 
(VP) atribuido a cada licituntc da Coiiconéiicia abaixo citndo. 

Os autos doi processos estar20 com vista frnnqueadn na Comissiio Espccial dc LicirsçBu. no 
seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sola 104, Ed. Sede. BrasilidDF, locni 
este onde deverão ser protocoliz~idos os eventuais recursos. 

A contagem do prazo de ciaco dias úteis, para o interposiçàa de cventudis recursos, dar-se-d a 
pnnir destn publicação, conforme o rubitem 13.6 do Edital, bem como nos temios do nitigo 109. inciso 
I, oiinea "b" e $5' e artigo 110 da Lei no 8.666, de 21 de juiiho de 1993. 

Coticonéitcia n." OI~/~ÒO~-SSWMC, Localidade de Bento GonçalvcsIRS. 

Documento assinado digitcirncnte caiifoime MP i1".200-2 dc 24/08/2001, que iilstitui :i 
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Caiicot~ência n.* 01112002-SSWMC. Localidade de JouçabdSC 

ILtdil. I 
53000.008148/02 I~obast Produções ~i~ieniotogrtif i-1 ~O.OOO,OO/ T V  1 78,718 1 89,359 

cas Ltda. 

Concoi~éncin n.' O1 II2002-SSRIMC, Localidade de Mancio LimalAC. 

A Camirs6o Especial de Licitação, constituida pela Ponaria M C  n" 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/07/2009, e suas nlteinçòes, eni confoimidade com o Edital de Licltnção, loma 
público os resultados dn potituaç60 das Propostas dc Preços pela Outorga (PP) e do Valor Ponderado 
(VP) atribuido a cada licitatite da Coi iconénci  abaixo citada. 

Os autos dos processos estsrão com vista frnnqucada na Comissão Especial de Licita~ão, no 
seguitite endereço: Esplanada dos Miiiist&nos, Bloco R, Sobreloja - sala 104, Ed. Sede, BrasllidDF, local 
este onde deve60 ser protocolizados os cvenmais recursos. 

A coiitageni do prazo de cinco dias iiteis, p s n  a inte~posiçáo de evenNais recursos, dar-se-i a 
paiiir desta publicação, confomie o subirem 13.6 do Edital, bem como nos lermos do nnigo 109, iilciso 
1, olinen "b" e $5" e nitigo 110, da Lei  no 8.666, de 21 de junho de 1993. 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNIC~Ç~ES 
SUPERINTENDENCIA DE ADMINISTRAÇAO- 

GERAL 
GERÈNCIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÀO 

A\,iSO D E  LIcI'~AÇÃO 
PREGÃO A k I P L O  N' 512010 

A Anatel, CNPJ tio 02.030.715/0001-12, tairia público arca- 
lização da Pregão e m  22/4/10, tis 9h, cujo objeto 4 a prestação de 
serviços de supoiíe logistico, téciiico e eperaciannl para o realização 
da I1 ARCTEL da CPLP, no dia 29/4/10, e do I Fómm Lusbfono de 
Comuiiicações, no dia 3014110, na sede da Anatel, em BrníllidOF. O 
Editul estará disponivel a psnir de 9/4/10, tia Sede da Anatel, SAUS 
Qd. 06, 81. "11". 3" andar, das 9h às I l h  e das 15h às 17h e no site 
da Anarel: ww.niiatel.gov.bdEspaço do Cidudàolliitemção com a 
SociedaddLicitapedEdit~is em Andsmentol dc nquisiçãol aliena- 
ç.io. 

ALENCASTIW OL~IMARRES 1)E H11170 
I'~.~&ociro 

AVISOS DE HOMOLOG,\ÇÃO 
PREC;ÃO A M P L O  N" 3312009 

A Anarel toma público o resultado do Pregão Amplo 11" 

33/09, Processo n" 53500.02074612009: Objeto: Lotes 1, 11 e 111: 
Vencedor: Woldemnr Costa Júnior EPP; Valor Totul: R$ 13.683,80. 
Homologado pela Gerente-Geral de Admiiiistr&ção Gcml, Ato 2235. 
de 8/4/10. 

LUISA AMELIA TAVARES DE SOUZA 
Gclmie-Cicisl dc Adrnii i ist~~çGo 

Esle documento pode ser verificado no elidcrcço elctl0iiico httii:/liww.in 
pelo cbdiga 00032010040900129 

a União - seco 3 ISSN 167-7069 129 

Concorréncia n.' 069/2009-CELiMC, Locolidade de MnrlliulSP. 

Hmsiliii - D!; b dc abril dc ?OIO. 
ALVIMAR BEKTRANO D. O. DE MACÉDO 

lcacno I 

ANEXO I 

Coiicoi~éncia ti." 036R009-CEUblC, Localidade dc Rio Bonito do IguaçuIPR. 

ANEXO I1 . 

Ltda. 
60,86836 T V  

ConconCncia n.' 039R009-CEUMC, Localidade de Boni JardimlRJ 

80,43418 9.000.000,00 53000.063698/09 

I I 
Comuritcncões ~ tda .  I FM I S ~ U U O .  uouuu i CLASSIFICADA I 

Nossa Rtidio de Tcresiiia F M  

A Anntel torna píiblico a resultado do Prega0 Amplo n' 9/10, ESCRITóRIO GRANDE 
Pracerra d 53500.025410/2009 - prestação de serviços foniecinlento DO SUL 
dititio de exemplares dos periódicos: O Estado de São Paulo. Folha de 
São Paulo, O Olobo e Valor Econòmico; Veiicedor: JM Torres Jom~ is  
e Revistar Ltda-ME: Valor: 51.212,93; Homologação: Gerente-Gcnl 

E D l T A L  DE NOTIFICI\ÇÃO 

de Administração, Ato n' 2241, de 8/4/10. 
A Ageiieia Nucional dc Tclcconiuiiico~õcs - Aniicl, por meio 

LUISA AM~LIA T A V A U S  D E  SOLiZA do prescntc Editnl, NOTIFICA, nos tcrnios do parjgr;~fo único do oii. 
Suiicriiitcndintc <Ic Adii~iniswdo-Cicral 6 j  , ,,nrtinrafo do 82 do Kcginic,,io I,,tcnir, dJ ~ ~ & ~ ~ ~ i ~ ~  . - 

SUPERINTEND~NCIA DE RADIOFREQU~NCIA 
Nacioiisl de 'lClecamunicn@rs - ANRIEL, :!provada pclci Rcsoluçfio 

E FISCALIZAÇÃO n" 27012001, 8s pesaas nbaixo relacio~tndns. da dccis6o fundiinicii- 

GERÊNCI~GERAL DE FISCALIZA~ÃO tada da nuto"dade compcteiite. Ficsm, p o ~ l i ~ ~ l l o ,  ~ i cn tcs  que padcfio 

ESCRITORIO REGIONAL EM GOIAS apreseiirar RECURSO AOMINISTKATIVO çni f;tce dii dccis6o 110 

prazo impronogtivel de 10 (dez) dias, a psnir do dotd do publicscSo 
AVISO D E  HO~IOLOC.~ÇÃO deste, devendo scr o niesmo diligido no Escritbtio Regional de Aniitcl 

PRIIC:;\O AMPL.0 No 1/2010 - BR07 (1100721 no Estado do Rio Gritiidc do Sul: Av. I'rinccra I s~bc l .  I?' 778 - Bairro: . .- . 

i'nli« Aiçgrc, 7 <li: uliril ùc 1Ulll. 
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Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR n." 1, de 03 de novembro de 2004 
- art. 2", inciso I, alínea "d" - certifico que não restaram no processo n." 
53000.00813112002 - RÁDIO SANTA CATARINA LTDA. - pendência de recursos sem 
apreciação por esta comissão. 

Brasília/DF, 20 de abril de 2010. 

ANDRÉÃLIMA DE MORAES 
Estagiária 

De acordo. Encaminhe-se o processo à douta Consultoria Jurídica, para providências de sua 
a l ~ a d a . ~  
Em, LY de ABL~L 

% L q - - - J  
ALV RBERTR ND . G. D E M A C Ê D ~  
~ r e s i d ~ k t e  da Comissão ~ l ~ e c i a l  de ~ i c i t a ~ y '  

/ 
/,' /' 

/ 
'/ /' 
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Início Links Fale Conosco Mapa do Site 

Voc6 e:itii ciri: Inicio > Corisuitas > Proccçsos 

x 

1 : Avalie este serviço: 
i ' ' Informações 
i 
j Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa !!! 

[ Nova Pesquisa 1 

i processuais 

' C)ótimo 

( 1) Bom 

8 ... ...... ... ...--....--. i (1) Ruim 
. . 

Em caso de dúvidas, fale conosco: . . . : . . I . . . . C1 péssimo 
Seção de Informação Processual ! . . 

i (61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 : ,  i informacao.~rocessual@sti.ius.br . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  i 
. . 

- .. .................... . < 

- -. -. -, .-- - .- .... . . . .  . - . .  . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . .  .... .. I . . .  , . - ........... .a--. .- - . . - . - - -  - - . . . . , ,  8 -- 
SAFS - Quadra 06 - lote 0 1  -Trecho 111. CEP: 70.095-900. Srasília - DF 

i Tolofone: (61) 3319-R000 Fax: (61) 3319-8700 - Informaçi5es Processilais: (61) 3319.13410 
i @ 1996-2006 - Superior Tribunal de justiça. Todos os direitos reservados. Reprodução pertriitida se citada a forite. 
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Consulta Processual pelo Nome da ParteNome Pesquisado: RÁDIO SANTA CATAR ... Page 1 of 1 

b%s CQ%, v 

$Íb 71 b Consulta Processual pelo Nome da Parte I ' Rltfh E2 
N o m e  Pesquisado: RÁDIO SANTA CATARINA LTDA 

pQ 
*?.. '*r.\!-$Jc: <y c#" " 

j 
4 

1 
I 
I 
I 

1 
1 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "RÁDIO SANTA CATARINA LTDA". 11 
,$J + 

Emitido pelo site webserverl t r f l  gov.br em 19/04/2010 às 14.50.24 

i 

1 



I :: Portal da Justiça Federal da 4" Kegião :: 

8 1 
Institucional i 

Ouvidoria 1 
Notícias j 

Concursos e Estágios 1 
Varas i 

Publicações I 
Linkr Jurídicos 

Plantão YudiciBrÍo I 
Y I 

Consulta Proceçsuai 1 
Jurisprudência 1 

Sob Medida 1 
LícitaçGcs 1 

Guia de Serviços 
I 

Legislação 

Ajuda i 
i Cálculos Judiciais 

Rec. Repetitivos - 5T3 
Í 

1- 5 

Usuário: não logado Login Processo Eletrônico (20 Grau) I e 
Consul ta Proccssital Uni f icada 

ATENÇÃO! 
Para realizar uma consulta processual, é necessário: 
1. Selecionar uma forma de pesquisa; 
2. Informar um Processo, Nome da Parte, CPF, OAB ou Processo Orfginário; 
3. Selecionar Onde Consultar. 
4. A consulta processual eletrônica, pelo nome da parte e número do CPF, não exibe 
nenhuma informação sobre a existência de ações criminais, mesmo que transitadas 
em julgado e não possui natureza de certidão. 
5. Para acessar os documentos dos processos eletrônicos é necessário estar logado 
no sistema. O cadastro é o mesmo utilizado no Processo Eletrônico do 10 grau (E- 
proc). 

Forma da pesquisa: - CPF/CNPI da Parte - -  - 

Número do CPFICNPI: 104519960000113 - 

Onde consultar: - 

rjj Mostrar processos baixados ou arquivados 
> 

Intranet I 
gol t ima atualização de fase após: 1-1 

COMO UTILIZAR ' " 
Ci~que aqui para ver as 
dicas para consultar 
processos. 
3 

P a r a  visualizar os 
arquivos em formato 
PDF, é necessário ter o 
Acrobat Reader@. 
Cl~que aqui para fazer 
o download do 
programa. 

INTEIRO TEOR DE 
ACQRDAOS 

Clique aqui para 
solicitar o Inteiro Teor 
de Acordão que não 
está disponível no site 
através da consulta 
processual (online). 

c2 

b 
t - - - - -- - - - - 

Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, 300 - Barro Praia de Belas - CEP 90010-395 - Porto Alegre (RS) - PABX (51) 3213 3000 
I 

i r i1 



Consulta Processual 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 04.519.960/0001-13 

Page 1 of 1 
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SISCOM - SISTEMA DE INFORMAÇÃO-JOS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO DE IVIASSA - [SIS versão 2.2.11 Page 1 of 1 

. . & Minisfério das ~~rnun ica~ões  

- 
Destaques do Governo 

Menu Principal r SISCOM »» Consulta por Piano Básico de Didribuiiçao de Canais j menu aluda 

@ Dados da consulta 
, 
1 

- - -- ." . -" - - -- -- -. . . -.. ... . "i 

Entidade Latitude Longitude Canal Azimute 
ERP ERP Máx. 
(Kw) (Kw) 

Obs. 

Localidade: JOACABA 

27S102900 51W293600 13- 33 A 63 0.300 1.0000 Coordenada pré-fixada 27S1029 51W2936 SBTVD 

27S102900 51W293600 13- 37 A 63 0.300 1.0000 Coordenada pré-fixada 27S1029 51W2936 SBTVD 

TELEVISA0 IOACABA LTDA 27S110300 51W303100 6+ 301 A 307 0.316 3.1600 SBTVD 

TELEVISA0 JOACABA LTDA 27S110300 51W303100 6+ 328 1.000 3.1600 SBTVD 

TELEVISA0 JOACABA LTDA 27S110300 51W303100 6+ 75 A 80 1.000 3.1600 SBTVD 

Usuário: - Data: 20/04/2010 Hora: 10:17:16 

Registro 1 até 5 de 5 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

PARECERNG 0481 - 2.17 / 2010/DLFG/CONJUR/MC/AGU 
CONCORRÊNCIA NQl1/2002 
LOCALIDADES: BENTO GONÇALVES/RS, JOAÇABA/SC e MÂNCIO LIMAIAC. 
PROCESSO PRINCIPAL: 53000.006013/2002-29 
CONCORRENTES: 1) 53000.008135/2002-50, 2) 53000.008128/2002-58, 
3) 53000.008147/2002-84, 4) 53000.008140/2002-62, 5) 53000.008134/2002-13, 
6) 53000.008136/2002-02, 7) 53000.008132/2002-16, 8) 53000.008133/2002-61, 
9) 53000.008131/2002-72, 10) 53000.008150/2002-06, 11) 53000.008145/2002-95, 
12) 53000.008138/2002-93, 13) 53000.008129/2002-01, 14) 53000.008146/2002-30, 
15) 53000.008137/2002-49, 16) 53000.008139/2002-38, 17) 53000.008142/2002-51, 
18) 53000.008141/2002-,15, 19) 53000.008144/2002-41, 20) 53000.008143/2002-04, 
21) 53000.008148/2002-29, 22) 53000.008130/200227 e 23) 53000.008149/2002-73. 
ASSUNTO: concessão dos serviços de radiodifusão em sons e imagens 

EMENTA: : Análise do procedimento 
licitatório levado a efeito com a finalidade de 
outorgar concessão para a exploração dos 
Serviços de Radiodifusão de Sons e Imagens 
para as localidades de Bento Gonçalves/RS, 
JoaçabaISC e Mancio LimaIAC. Pela anulação 
do resultado de julgamento das propostas 
técnicas e propostas de preqos. 

Sr. Consultor Jurídico 

Vem à análise e parecer desta Consultoria Jurídica o procedimento licitatório - 
Concorrência 011/2002-SSRIMC, levado a efeito para outorga de concessão para exploração 
dos serviços de radiodifusão de sons e imagens para as localidades de BENTO 
GONÇALVES/RS, JOAÇABA/SC e MÂNCIO LIMAIAC . 
2. Acudiram a licitação 23 empresas a saber: 1)  Vit Gifts - Indústria e Comércio 
Ltda., 2) Vit Music - Comunicações e Eventos Ltda., 3) Televisão Blumenau Ltda., 4) Meio 
Oeste Comunicações Ltda., 5) Capra Publicidade de Promoções Ltda., 6) Rádio Universal 
Ltda., 7) Televisão Novo Século Ltda., 8) Agência Prisma S/C Ltda., 9) Rádio Santa Catarina 
Ltda., 10) Extra Radiodifusão Ltda., 11) Vetor Radiodifusão Ltda., 12) Televisão Altamar 
Ltda., 13) Sinco - Sistema Nacional de Comunicações Ltda., 14) Rede Paraiba de 



Continuaçio do PARECERNG 0481 - 2.17 / 2010/DLFG/CONjUR/MC/AGU 

3. Çagrou-se vencedora para a localidade de ' ~ e n t o  GonçalvesIRÇ a empresa 
Capra Publicidade e Promoções Ltda., para a localidade de JoaçabaISC a empresa Rádio 
S a p G a t a r i n a  Ltda. e para a localidade de MâncioIAC a empresa X-Mediagroup Sla. 

< 

Por meio do Memorando no 113, de 28 de abril de 2010, a Comissão Especial 
propõe a adjudicação do objeto da concorrência em epígrafe às referidas 
ubmetendo à matéria à consideração do Sr. Ministro de Estado das 

içando à homologação do certame. 

à análise do procedimento licitatório, verifica-se que a Comissão Especial 
evidamente, abriu os envelopes contendo as propostas técnicas e as 
os das licitantes Agência Prisma SIC Ltda. e, Televisão Altamar Ltda., visto 
ram declaradas inabilitadas no certame. E que a Comissão Especial de 

decorrência dos recursos interpostos pelas proponentes Extra Radiodifusão 
ovo Século Ltda., nos termos da Ata de Reunião nV1112004, fls. 88 do 
813312002-61 e fls. 75 do Processo no 53000.00813812002-93, deu 

spectivos recursos, reconsiderando a decisão que inicialmente as habilitou 
para o certame, publicação ocorrida no D.0.U do dia 13 de abril de 2004. 

6. A legislação determina que os envelopes "propostas" dos licitantes ' 
inabilitados sejam devolvidos após exaurida a fase recursal referente à habilitação, 
devidamente inviolados (art. 43, inciso II, da Lei nW.666, de 1993). Nesse sentido dispõe o 
subitem 9.6.1 do edital. Todavia, nada impede que a Administração mantenha em seu poder 
esses envelopes, fechados, desde que os respectivos proponentes não o reclamem. 'I 

7. No presente caso, a Comissão Especial de Licitação tornou público o conteúdo 
das propostas técnicas e de preços dos referidos licitantes inabilitados e por essa razão as 
respectivas propostas técnicas e de preços foram apreciadas, figurando as mesmas na 
classificação geral dos proponentes. Esse "vício" não tem o condão de comprometer o 
procedimento licitatório, todavia, torna-se necessário sanar o processo, ou seja, realizar o 
novo julgamento das propostas técnicas e propostas de preços, com a exclusão das 
propostas apresentadas pelos referidos licitantes inabilitados, anulando os respectivos 
julgamentos, retornando a fase de classificação das propostas técnicas. 

8. Verifica-se que tal situação não irá ensejar a modificação do resultado final de 
julgamento da licitação no tocante aos primeiros colocados. Isso porque todas as propostas 
técnicas obtiveram a pontuação de 100 pontos e as empresas que foram declaradas 
vencedoras para as localidades abrangidas pelo certame não são aquelas que tiveram 
indevidamente os envelopes contendo as propostas técnicas e de preços abertos. 

9. Não obstante, considerando as peculiaridades dos serviços em apreço, 
especialmente o que dispõe o art. 12 do Código Brasileiro de Telecomunicações, o qual I i 
estabelece limite máximo de outorgas para exploração de serviços de radiodifusão, o que 
leva a administração, em certas situações, a não deferir a outorga ao primeiro colocado no 
certame e observar a ordem cronológica do resultado para adjudicação, conforme já dito, 1 
entendo, s.m.j., que deverá ser anulado o resultado de julgamento das propostas técnicas e 
das propostas de preço, visando dar regularidade ao procedimento. 

10. Depois de adotada tal providência, deverá a Comissão Especial de Licitação 
realizar novo julgamento das propostas técnicas e publicá-lo no D.O.U, com o fito de excluir 
do rol àquelas empresas que não foram habilitadas na concorrência em apreço (Agência 
Prisma SIC Ltda. e Televisão Altamar Ltda), reabrindo o prazo para interposição de recurso. 
Após, exaurida essa fase, deverá a Comissão Especial de Licitação realizar novo julgamento 
da licitação, conjugando a proposta técnica com a proposta de preços, nos termos do 
subitem 11.7 do edital, para que se conste formalmente a ordem correta de classificação 
dos concorrentes. Divulgado o resultado final da licitação e não havendo interposição de 
recursos ou após a apreciação dos mesmos, estará o procedimento licitatório apto a ser 
homologado. 

11. Ante tais considerações, sugiro que a matéria seja levada à decisão do Senhor 
Ministro de Estado de Comunicações, com proposta de anulação do resultado de julgamento 
das propostas técnicas e propostas de preços, objetivando sanar a irregularidade ora 
verificada. 

L.! 



.... > .  

Continuação do PARECERNO 0481 - 2.17 / 2010/DLFG/CONJUR/MC/AGU 

12. Para consolidar a medida proposta, foi elaborada a anexa 
cujo teor, uma vez aprovado pelo Sr. Ministro das Comunicações, dev 
Diário Oficial da União. 

~rasí l ia ,  'f O de maio de 2010. 

t-:el, Ta-&- dk & 
Danusia Lucinda Farage de Gouveia 

Advogada da União 

tado das Comunicações. 

Consultor Jurídico 
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GABINETE DO MINISTRO i/ 

DESPACHO DO MINISTRO 11 
Ein 2 4  de maio de 2010. 

Acolho o PARECER No 0481 - 2.17/20lQ/14LFG/CONiBU~~C/AGU, 
iiivocaiido seus fuiidainei~tos como razão desta decisão e ANULO o resultado de 
j~~lgaiiieiito das propostas téciiicas e das propostas cle preços, publicados 
respectivaiiiente iio Diário Oficial da Uiiiáo do dia 10 de março de 2010 e 9 de 
;ibi-i1 de 2010, da Co~lcossêiicia 11" 1112002-SSRIMC, levada a efeito para 

\ enl~loração dos serviços de radiodifusão em soiis e imageiis para as local~dadcs 
de Bento Gonçalves/RS, Joaçaba/S 

I 

JOSE ART 
Miilis tro 







SERVISO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO No 32812010 

RETIFICAÇAO DE JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) TÉCNICA(S) 
CONCORRÊNCIA NO 01112002 

SERVIÇO : SONS E IMAGENS (TV) 

LOCALIDADE(S): BENTO GONÇALVESIRS, JOAÇABAJSC e MÂNCIO LIMAIAC. 

Em 22 de julho de 2010, às 14h:30 (quatorze horas e trinta minutos), na sala de Reunião da 1 
I 

Comissão Especial de Licitação - CELIMC, situada na sobreloja, sala 110 do Edifício sede do 1 
) Ministério das Comunicações, Bloco " R  da Esplanada dos ministérios, nesta cidade de Brasília, 

Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por meio da Portaria MC 
no 432, de 24/07/09, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, com a participação de i 

seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-presidente, Eriko Mendes Domenici 
(ausência justificada) e dos membros, Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra 
Torquato, com o objetivo de retificar a Ata de Reunião no 09512010 de 05 de março 2010, de 

I I 
Resultado de Julgamento de Proposta(s) Técnica(s). (1) A Comissão Especial de Licitação, 1 

acata o PARECER No 0481 - 2.17/2010/DLFG/CONJUR/MC/AGU, endossado por meio do i 
Despacho Ministerial datado de 24 de maio de 2010, publicado no DOU de 25 de maio de 2010, 

I 

no sentido de anular o resultado de julgamento das propostas técnicas da AGÊNCIA PRISMA 
4 
1 

S/C LTDA e TELEVISÃO ALTAMAR LTDA., por terem sido inabilitadas na(s) localidade(s) 
1 
I 

acima mencionadas, mantendo inalteradas as demais proponentes. Nada mais havendo a I 

acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão às 14h:45 (quatorze horas e 1 1 
quarenta e cinco minutos), tendo sido lavrada a presente Ata que após lida e achada conforme vai 1 

assinada pelo Presidente e membros Titulares da Comj&ão. 
L 
I 

L/ I 

(AUSENTE) 
ERIKO MENDES DOMENICI 

Vice-presidente 

/ 
t 

Ata de Retificação no 32812010 - Conc. no 011/2002 -Página 1 de 1 
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N" 140, sexta-feira. 23 de julho de 2010 Diário Oficial da União - ~ e @ o  3 /sm 1677-7069 103 'I,,$,% 

RESULT.4DO DE PROPOSTAS TÉCNICAS Dii e horitlo: 11 rlc naosto de 2010. dds 14:00 t s  18:OP 

A Comissùo Especial de Licituçùo. tios termos dn Portaria MC no 432, de 24 de julho de 2W9. publicudo no DOU de 27/07/2009. e 
suas uiterd@es, cin co~ifomidude coiii os Edital(s) de Licitoçiio. tomn pública. por mcia deste Aviso. o(s) rcsulriido(s) dn pontII"~80 da($) 
Pmports(s) Técnicds) du(s) iicitcutc(r) hobiiituda(s) conforme Anexo(s). 

Os uuto(s) do($ processa(r) csturüo disponíveis nU Secretaria da Comirsüo Especial dc Licitopüo. Sobaiojn - sul* 104. Ministério das 
Coinuiiicu~õcs no seguicite caidereço: Esplonuda das Mioistérias. Bloco R. Ed. Sede. BrrsiliulDF. 

Os c;eiituliis recursos deverio scrpmtocoiizudas na Pmtocolo Geral deste Miiiirtério. seiido que II contogein do pruZ0 de cinco dias 
úteis ter5 iiiiiio o punir do primeim dia útil seguinte t presente pubiicnçüo, nos tennor doi artigos 109, iriciso I. niincn "b" e 110. (5'. du Lei 
no 8.666, de 21 de junho de 1993 c subitcm 13.6 da Editai. 

Brosíiin - DR 22 de jtiIh<-i de 2010. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 
Prssidanio da Cnrniss3:i Especirl de I.icifa~ni? 

ANEXO I 

Concor6iiiiu 11: OllI2002-CEWMC. Localidade de Bento GaiiçulvcslRS 

Concnrrê~icin $1.' 011R002-CEUMC. Locniidadc do Milmio LimdAC. 

horas. 
Emdereco: Scdc dn Ainchlm Brdsil - Climuru Ainericwiu de 

Comércio 
Ruo dr Paz. 1431 - Chdcard Silito Acitaliio - Sùo PtulolSP - 

CEP 04713-C00 
O tento completo do Aiicxn u cstc Aviso de Audiência R- 

biicu c o docuinecitução rclutivu ai> objeto du Audièncin Piiblici es- 
tu60 <lirpniveis ria Bibliotcci du Aii~tci, tio en<lerrfn uprcseiituili> u 
seguir, c nr pdginu da A i ~ t e l  nu Iritenict, elidere~o http://wiv.ui~a- 
tel.gov.br. u pirtir das 14 horas du duto de puhlicuçüo deste Avisii iio 
Dlúrio Oticiui dd Uniüo. 

SAUS Qucdrn 6 Biocu F Térren - Bihiiiiteca 
70070-940 Brdrllia-DF 
Fax: (061) 2312-2002 
Teiefuiie: (061) 2312 2WO 
Endereço Elcr6nico - hihiioteci@aiiutel.g~~v,br 

DIRCEU BARAVIERA 
Iitlc~im 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS 

ADMINISTRAÇAO CENTRAL 

EXTRATOS D E  CONTRATOS 

Esptcic: Coiitrnto n' 174/2010: Objeto: contrdtdçùo de scrvifo de 
tniisportc nérco de cnrgn u partir de Süo Piuio/SP cuin destino u 
RecifJPE: Contrntudu: M ~ T E R  TOP LINHAS AÉREAS S.A.: Va- 
lor Giohnl: R$ 15.860.196,00, AEsiiinluru: 36/07/2010: Vigência: 12 
(doze) meses, com iiiicio o pddir de rua ussiiiahira. 

CONTRATO No 149R010; OBJETO: Serviços de Assistencia Téc- 
iiica mm S u p ~ n c  Oii.Siie pnm us pnidutor c u umhieiitc <iper.ciiiii~. 
iIc pmpr:rd:.de <Ia ECT: CON.lKATADA: AL!ERICA TECNOLO- 
GIA DE INFOR.\IATICA L: 1:LETRO-ELETKOMICOS 1.70:\: VA 
LOR GLOBAL' R$ 

DIRETORIA REGIONAL DO ACRE 

EXTRATOS D E  CONTRATOS 

Contoto 34ROlO; Objeto: Serviço de Trdnspotrc de ç~r!g postal viu 
su crficie LTR -17: Tlmuicd x Feijó x Turduad. Valor Global: 
R$55,24400 (CinqUenti e cinco mil duzcntos e quireiir& e quatm 
reuis); Drtu de ussinoNru: 19/07/2010: Vigèiicio: 19/07/2010 u 
19/07í2011: Origein: XEIDWACR- 1000W06R010. 

Contrnto 33/2010: Objeto: Servip~ de Tr~tisportc de c ~ r r ~  postui viu 
supeficie LTR - 18: ACKarnuaci x Acmpono de l'arau~ci x ACI 
Rodripuer Alvcs x AC/Cmzeim do Sul x ACMüriciii Liiw x ACPJ- 
rduaO. Valor Global: R$ 199.191.72 (Cento e iiovetiti c inove inil 
cciita c noventu c uin reais e setenta c dois ceiitiivos); Ddtu iie 
nssiiiotun: 19D7RQi0; Vigênciu: 19/07/20l0 u 19/07/2Oll: Origem: 
XUDWACR- 1000OW7/2010. 

Coiitrnto 34/2010: Objeto: Serviço de Trnnsputre de cdreu postal via 
superfície .LTR -17: Turduacú x Feijá x Turuuucd. vllor Global: 
R$55.244.W (Cinqiieiitu c ciiiço mil dureiitos c quarentu e quiitni 
reais): Dita de assiriuhir~: 19/07/2010: Vigêiiiii: 19/07/2010 a 
19/07/2011; Origcin: XWDWACR- 10000006/2010. 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES 4, ,,,isos do .QO~O n cvenbs. operoçüo mmnnutcnçEo de equi- DIRETORIA REGIONAL DE ALAGOAS 

EDITAL N" 16. DE 22 DE JULHO DE 2010 
pnmentos nudiovisuuis. n sercm cxciutndos nos dependências do 

CONCIiRSO PúBLICO PARA PROvIRIENT DE 
Compicxo-Sede dn Aiintel em BrasflilJDF. Fundoine~ito Legal: Reg. AVISO DE &ICITAÇÁO 

PREGÁO ELETRONICO NO OI~ROIII  
Enl CARGOS DE NIVEL m E R I o R  E DE &E[. MEDI0  ;~6~~;~a~;;,~;rnAnU~;~n1,"c;;ri~;n~;;C:~T1~~~e;tdg 

o PRESIDENTE DA A G ~ N C I A  NACIONAL 33.90.30.00 e Atividiide: 24.122.0750.2000.0001. Valor Totul Erti- Objeto: Eiet*liico - Cuntmtu~ùi' de pir* 

COMUNICAçOES (ANATEL) promgnFno, por um mndo do Contrato: R$ 104.474,76. Pmccsao no 53500.003743/2010. ~ J $ ~ , " : ~ , " $ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ $ ~ ~ , ' ~ ~ ~ ~ ~ s ~ ~ ~ ~ E $ L K " P ~ : " ~ ~ E ~  
uno o contar do did 31 de julho de 2010 da validade do concurso 

,p . ANAT&, 4 denbro i. EXTRATO DE INRXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO m ~ ~ b ~ ~ , " $ ~ ~ O p ~ ~ ~ t Z  1 8_~;lghrtAb%"'di; 
008. para os cargos de Especialista em Regulnqno de Serviços Pú- 

hiicos de ~ ~ i ~ ~ ~ ~ ~ ~ i ~ ~ ~ õ ~ ~  e de  li^^^ ~ d ~ ~ i ~ i ~ t ~ ~ t i ~ ~ ,  cujos Processo no 53500.01516612009; Contratoçùo do Empreso Thales 
PmpOstar: em 05108/20i0' " Iiikio Disputu de 

sultcdo fiiidi c hoinolanoç0 forum pubiicu<{on pelo Edito] n* 14 - Coinmunicntioiis Ltdo. pnrn instoiaçüo e intcgrnçüo de platufonnn de 
?OS: " 14:00 05/08/2010' Obb'lsüo do Edifil: 

ANATEL, de 30 de juho de 2009, publicado iio Didrio Ofkiai da pmpricdodc du Aootcl; Valor: R$757.74,71; Ainpom: c*. 25. cuput ; ~ ~ $ $ ~ $ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ f ~ ~ ~ ~ ~ $ ~ ~ ~ : ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ d ~ ~ : : ~ ~ ~  
Uiiiüo de 31 de julho de 2009. da Lei no 8.666193; Apmvnçiio: Geantc-Geral de Adininistmçüo. 

substituto Ata no 4656. 21/07/10: Rntificuçüo: Rodrigo Augurto Bar- 
IIONALDO MOTA SARDENBERG boso, Superintetidente de Administroçüo-Geral. Ata iP 4650, 

<i1D230592-0 

21n/10. 
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO~GERAL 

LAURA BARRETO MAlA GOMES 
I%&~uirt  

GERÊNCIA-GERAL DE ADMINISTRAÇAO SWERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS 

EXTRATOS DE CONTRATOS AVISO DE AUDIÊNCIA PBBLICA DIRETORIA REGIONAL DO AMAZONAS 

Co~itriito ADADI n' 020iZ010-Aiiarei, Pregüo Amplo 01R010. Dotn 
ESTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

de ksriiiutura: 20/07/2010. Contrdtudu: ITA Iiidústrin e Comércio de 
O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS PRIVADOS JN- 

Coimb"r Lt<lU,, Vigêiiçis: 19/07R011, Objeto: orluisiçüo de 
TERINO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNiCAÇOES 2' Tenno Aditivo uo Coiitruta de Prestuçüu de Servisos M~iiutciiqEo 

autoiniticos c seus afis, Fundamento de Con- - ANATEL. no usu dos otribuiçõcs que Ihc fomrn conferidns pelos a*. Prevctitivii, Corrotivu e Pmgrumudu ein Imúveia dc Mnnuus. com 

tnluçõcs 1N i,9 02/2008 - S~T1/MPOG c Lei 8,666D3, 194 da Regimento Interno du Anafei. apmvndo pcio Resoluçüo n? fonieciincnto de innteriois if 02512008; Arsiirt<la em 22/07/2008; 
OriumcntmP: Elemento Orçuine,,tSrio: 33,90,30,00 c 

270 dc 10 de julho de 2001. tomn público os pmcedimentos te- Coiitr~trdi: JS Inst~lnções Ltdn; Objeto: Prnrropaçüu dor rcrvi~os dc 
virlddc: 24,i22,075~,2000,~001, vilor ~ s ~ ~ ~ ~ ~ d ~  do c ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ :  fereiites ii Audiência Públicu dertiiiadu il posíibiiitir i sociedndc a M~nutençZo pxdiul ein uniduder da Diretarh Reginiidi do Arnd~onis 
R$ 18,996.44 Processo iiD 53500.001069/2010. direito de munifestnçüo sobre o documeiihçùo abjeto dn Coiisuitn - ECTIDWAM; Oriçein: Pregüo Eietraniço d 800008ROOX; Vabr 

Pública ti? 27. de 12 dc julho de 2010. que trntu da Pmpost* de Global: R$ 555.249,02; Vigeiiciu: 22/07/2010 ii 21/07/201 i; Signu- 
co,,trAto ADADI Q21/2Q1Q.Aiiatcj, prrgso ~~~~i~ 11/2010, pAtu Rcvirüo da Rcguliimentiiçüo sobre o Gestùo du Qualidade da Serviço tiriu: Ageu de Siqueir. Covuimiiti - Diretor Rcgiutiiil du Coiitrdiiiite. 
de &si,ioturu: 2(1/07/2010, contratudu: - Adrninistmç~o, Mável Pessoal - SMP, confonne consta do pniccsro d Ronaldo Evangeiisto Tcixeiril - Gerente de Adiiiitiiatru$üo dr Coii- 
Ssrviçor e Obms Ltda.. Vigência: nté 39D7/2011. Objeto: prerfdç" 53500,01612012008. trdtuiite c Jasué Freitis Barhosu Reprcsentuntc du Cocitm~du. 

Este documento pode ser vcriticudo no cndcre~o eletrônico htrp://wiv.in.prbdiutenriciddEhPd, Documento irsinu<lo dipitulinciite coiifonne MP 1,' 2.200-2 de 24108í200i. que institui a 

pelo código 00032010072300103 aves Públicus Brdrileird - ICP-Biusil. 

w%R%prGe, PCIBLICB FEBEXAI 
Miathria dos Curnunic~i;fies 

CONFERE W!Y! 8 ORIGINAL 





SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓEÇ 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÁO 

ATA DE REUNIAO No 344/2010 1 

RETIFICAÇÃO DE JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) DE PREÇO(S) PELA 
OUTORGA. 

SERVIÇO: SONS E IMAGENS (TV) 

LOCALIDADE(S): BENTO GONÇALVESIRS, JOAÇABAISC e MÂNCIO LIMAIAC. 

Em 05 de agosto de 2010, às 14h:30 (quatorze horas e trinta minutos), na sala de Reunião da 
Comissão Especial de Licitação - CELIMC, situada na sobreloja, sala 110 do Edifício sede do 
Ministério das Comunicações, Bloco " R  da Esplanada dos ministérios, nesta cidade de Brasília, 
Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por meio da Portaria MC 
no 432, de 24/07/09, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, com a participação de 
seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-presidente, Eriko Mendes Domenici 
(ausência justificada) e dos membros, Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra 
Torquato, com o objetivo de retificar a Ata de Reunião no 13012010, de 05 de abril de 2010, 
de Resultado de Julgamento da Proposta(s) de Preço pela Outorga. (1) A Comissão Especial 
de Licitação, acata o PARECER No 0481 - 2.17/2010/DLFG/CONJUR/MC/AGU, endossado 
por meio do Despacho Mínisteríal datado de 24 de maio de 2010, publicado no DOU de 25 de 
maio de 2010, no sentido de anular o resultado de julgamento das propostas de preço da 
AGÊNCIA PRISMA S/C LTDA e TELEVISÃO ALTAMAR LTDA., por terem sido 
inabilitadas na(s) localidade(s) acima mencionadas, mantendo inalteradas as demais proponentes. 
Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão às 14h:45 
(quatorze horas e quarenta e cinco minutos), tendo sido lavrada a presente Ata que após lida e 
achada conforme vai assinada pelo Presidente e da Comissão. 

(AUSENTE) 
ERIKO MENDES DOMENICI 

/' presidente' / Vice-presidente 
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RESULTADOS DE JULGAbL!3NTOS ANEXO I 

A Comissão Especial de Licitação, canrtiniida pela Pon~r i a  MC n" 432, de 24 de julho de 2009, 
pubiicada no DOU de 27/07/2009, e suas nirerações, em conformidade com o Edital de Licitnção, torna 
público os resultados da pontuação das Propostas de Preços pela Outorga (PP) e do Valor Ponderado 
(VP) aldbuido a cada licitante da ConcotT6ncin abaixo citada. 

Os nutos das processos estarão com vista frdnqueada na Comissão Especial de Licitação, no 
~ ~ ~ ~ l i i n t r  rnAerero. F-nlnnada dos Ministérios. Bloco R. Sobreloja - sala 104, Ed. Sede, BrasliidDF, local ".e" -.r.. . - 

este onde deverão ser protocolizados os eveiituais recbrsos. 
- 

A contagem do piara de oinco dias úteis, para a interposição de eventuais recursos, dar-se-? a 
pniiir desta publicação, coiifomie o subirem 13.6 do Edital, bem como nos termos do niligo 109, inciso 
1, alinea "b" e &5" e nrtigo 110, da Lei no 8.666, de 21 de junlio de 1993. 

BnsilC - DF 3 de ncrosto de 2010. 
ALVIMAR B E R T ~ N D  5, G. DE MACEDO 
I'iasidcnte da CoinissPu Espeoinl de Licita;Üo 

Coiicom6iicin n.' OllRO02-SSRIMC, Localidade de Bento Gonçolves/RS. 

Imo omlmJ 7 5 1 l x i d y  l-;-v FT;GT?~ 
53000 008141~02 G a h w  Lupcs L t d ~  
53000 00YlsL02 Sls cni i  Aiph h de Con1~ i i~c*ç~o  205 000,oo 76,130 88,065 

j m 0  0-2 k b ~ ~ o Ü Ü & ~ I ~ f i  140 000,00 T 1 6 S . C . 1 8  82 524 
-- c d t d i -  I--- 

99,389 

98.914 
98,449 

96,559 

51000.008112/02 
53000.008137102 

53000.008146102 

Coi>coiT&icia n.' OlIROO2-SSWMC, Localidade de JonçnbdSC. 

PP 

97.828 
96,899 

93.118 

Lioa. I .  I '  
53000.008148102 bobas1 Produções Ciiiematográfi-1 60.000,00/ TV 1 78,718 1 89,359 

cas Ltda. 

Seiv'co 

TV 
TV 

TV 
Ltdn.. - 
Televtrao Novo Seculo Ltda. 
Grupo Panlbn de Comunicação 
Ltdn 
~ e d e  Paraiba de Comunicação 

ConcoiT6ncia n.' OllR002-SSWMC, Localidade de Mlncio LinidAC 

Valor Ofenado 

2.253.000.00 
1.j77.770,oO 

711.000.00 

No do P ocesso 

51000.008145102 
53000.008129102 

53ooo.oo~i44102 

AVISO 

Pro onentes 

5 3 0 0 0 . 0 0 8 1 3 4 / 0 2 C n r s P u b l i c i u n d e e  LI&. 
Velor Radiodifusão Ltda. 
Sincp - Sistema Nacional de Co- 
municn ao Ltda. 
Poiio Fe cima Rádio c Televisão 

658.000.00 
413.000,oo 

413.000.00 

RECURSOS CONTRA HABILITAÇÃO DE TERCEIROS 

I I 
. - I I I 

03912010 1 PR Iltnpejam D'Oertc I FM I Riidio e Tele$sãa MRC LI- ( ~ Ú d i o  JOVL;! PEWa LI- 

TV 
TV 

TV 

03912010 I PR Iltaoeiaru Doeste  1 FM I RBdio e Televisão MRC LI- 1 R6dio Senn Ltds. 

92.563 
88,152 

88,152 

A Con~issão Especial de Licitação, constituida pela Portaria MC n." 432, de 24 de julho de 
2009, pubiieedit no DOU de 27/07/2009, e com base no(s) Edital(s) dc Licitação, toins pública a 
abcmirs de prazo pura apresentação de IMPUGNAÇAO(s) so(s) recuiio(s) interporto(s) lia fase de 
hnbiiitaçüo, iias(s) Concot+ncia(s) iiidicada(s) no(s) Anexo@) l e 11. 

Os nuto(s) do@) processo(s) estarão dirponiveis na Secreladn da Comissão Especinl de Li- 
citaqüo, Sobreloja - saia 104, Ministirio das Comunicações, no seguinte endereço: Espianada dos 
Minist6rios, Bloco R, Ed. Sede, BrasiiidDF, os eventuais recursos dcverão ser protocolizados no 
Protocolo Genl deste Ministerio, sendo que n contagem do prazo de cinco dias úteis t e d  inicio n partir 
do primeiro dia útil seguinte 6 piesetite publicação. o teor da §Se, do ort. 109 da Lei no 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 

96.282 
94,076 

94,076 

O4012010 

040120iO 

04012010 

Brasiliii - DF, 3 de agosto de 2010. 
ALVIMAR BERTRAND D. O. DE MACEDO 
Presidenlo da CoinissSo I'speciiil do Lici1r;ão 

Este dacun~eiito pode ser verificndo no endereço elelrônico hnp://www.iii.gwbda&B~hi1, 
eelo cddigo O0032010080600124 

04012010 PR Pién 

04012010 PR Pién FM R6dio e Teleyisão MRC Lt- Rádio Rio Maxi Ltda. 

PR 

PR 

PR 

ANEXO 11 

RECURSOS CONTRA PRÓPRIA INABILITAÇÃO 

O4012010 

04012010 

04012010 

Pie11 

Pién 

Pieli 

CONFERE COM 0 ORIGtrdAL 

PR 

PR 

PR 

EM 

EM 

FM 

Recoirente 

T.P.P. Comércio e Re~reseiitnções Ltdn. 
Rúdio Jovem Prata Ltda. 

Sistema Rondõniu dc Rádio Ltda. 

Pién 

PiCn --- 
Pien 

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
licos Bnsiieira - iCP-Brasil. 

Seiviço 

FM 
FM 
FM 

Sistema municacoes Netgande Lrdo. de Co- 

Rádio e Televisão MRC LI- 
*". 

Riidio c Televisüo MRC LI- 
ds. 

Locaiidade(s) 

Matutina 
Barão de Ca lee i~e  

Chueineunin 

' Conc. N.' 
CEUMC 
02412010 
02612010 
03512010 

Piaziio Comunicaçòes Ltda. 

Rldio Ci!iioP EM LI- 
d8. 

Rúdio Melropalilaii 
Ltds. 

EM 

EEVI 

EM 

UF 

MG 
RS 
R 0  

Llil. 

Rádio e Televisão IVIRC LI- 
da. 

Sistema Netgmiide de Co- - 
Riidio e Televislio MRC LI- 

da. 

Sisten~a de Con~uliica- 
caa R J Ltda, 

Sistema dc Comunica- 
cão R J Ltda. 

Sistenia,Netgmiide de 
Camutiiciicoes L t d ~ .  
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1 -  
- 8 ,  j Identificar-se 

Páglna Iniclal > Consultas Processuais > Consulta d e  Processos d o  I o G m u  

Consulta de Processos do 1 0 G r a u  

Orientaçóes 
e Processas dlstrlbuldas no mesmo dla podem ser locailados se buscados pelo número do processo, com o seu foro 

selecionado. 
e 0s números de processo que não possuem formato unlflcado poderão ser consultados atravds da opção "outros". 
e Dúvidas? Clque aqul para mal5 Informa$6essobre como pesqulsar. 

COMARm Ioacaba 

Pesquisar Por: Número do Processo 

Ci Padrão Naclonal 0 0 u t r o s  

Número do Processo: 037020044611 

I 

I Dados do Processo 

Dados para Pesquisa 

Processo: 037.02.004461-1 (0004461-90.2002.8.24.0037) Aqul'lado 
Classe: Execusão Flscal 

Area: clvel 

Local Físim: 12/05/2008 00:OO - Arqulvo Central - Calxa 1952 
Distribuisão: Sorteio- 09/10/2002 as 16:38 

2 Vara Clvel- loaçaba 

I Partes do PrOCeSSO 

Exequente: Munlclplo de loasaba 
Advogado(a): Eleandro Roberio Brustolln e outro 
Advogado(a): la l re Formlghlerl de Almelda 

Executada: Vllmar Mlguel Sartorl 

vimentações Exlblndo 5 Últlmas. aL IMr  todas as movimentações. 

Movimento 
Remessa ao Arquko Central 
C i h  1952 

Processo arqulvado deflnltlvamente 
m 2280 

Juntada de outros 
De GW 

Juntada de AR 
OflClO 239/04 
Certificado trânslto em Julgado 

identes, ações incidentais, recursos e execuções de sentensas 

//esaj . t j s c . j u s . b r l c p ~ / ~ g / s e a r c h . d o ? ~ a ~ ~ . . .  27/6/2011 

d 

Portal de Serviços e-SAJ Page 2 of 2 

NSo h6 lncldentes, açües Incldentals, recursos ou execug6es de sentenças vinculados a este proceno. 

Petições diversas 

Data Tipo 

01/08/2003 
Pedldo de extlnção do pmceno 
01/08/03. pmt, 01x319. 

12/09/2003 
Pedldo de extlnçSo do proceso 
12/09/03 pmtocob 016862 - 

02/02/2004 
outros 
GW n 1024412-35 ref. pagamento de custas flnals, valor R$81,33 

Audiências 

Não hb Audl8nclas futuras vinculadas a este proceno. 

Desenvolvido pela Softplan em parceria com o Tribunal deJu*lça de Santa Cabrina . - - - -  



I 
I 

Tribunal Regional Federal da Primeira Região 

* Início (#) 
Consulta Processual I DF (IconsultaProcessuaMindex.~h~?secao=DF) 

Por CPF ou CNPJ da parte 

Fechar todos (#I 
Abrir todos (i#I 

Número do Processo (~consultaProcessualInumeroProcesso.~h~?secao=;DF) 
Nome da Parte (lconsulta~rocessualInomeParte.~h~?secawDF~ 
Códiao OAB do Advoaado (~consuItaProcessuaU~abAdvoaado.~h~?secao=Dfl 

Nome do Advoaado (/consultaProcessualInomeAdvoaado.~h~?seca~D~ 

CPFICNPJ da  arte (~consultaProcessuaUc~fCn~iParte.~h~?secaw~~) 
Mandados Judiciais ~lconsulta~rocessualIrnandadoJudiciaL~h~?secaoeDF~ 
protocolo da Peticão (/consu~ta~rocessuaUprotocoIoPeticao.PhPDF) 

Seção Judicihria do Distrito Federal / Alterar (#1 
1 , 

C-- 

..., ...................................................... ..... ........ ........... ...... 
órgão 1 Órgão .......... .......... y , 5. .:.:, 

............. .......... .................................................... 

i 

Nenhuma parte com processos encontrado com o argumento infonado:[cnpj: 045199600001 13, mostrar 

1 processos baixados: Não] 

Consulta Processual 
............................................................. 

CPF ou CNPJ da Parte I ............................................................ 

I r ostrar os baixados 



Usuário: não logado I Login Processo Eletrônico (20 Grau) ( 

ATENÇÃO! 
Para realizar uma consulta processual, é necessário: 
1. Selecionar uma forma de pesquisa; 
2. Informar um Processo, Nome da Parte, CPF, OAB ou Processo Originário; 
31 selecionar Onde consultar. 
4. A consulta processual eletrônica, pelo nome da parte e número do CPF, não exibe 
nenhuma informacão sobre a existência de ações criminais, mesmo que transitadas . . - . . . . .. . . . . 
em julgado e não possui natureza de certidão. 
5. Para acessar os documentos dos processos eletrônicos e necessário estar logado 
no sistema. O cadastro é o mesmo utilizado no Processo Eletrônico do 10 grau (E- 

: ~ , i t ; . ~ j 2 y , : ~ . % , 2 ~ z : ~  proc). 
i,..'".." .,*z., ,. r>-.. 

Clique aqui para ver as 
dicas para consultar 
processos. 

Para visualizar os 
arquivos em formato 
PDF, é necessário ter o 
Acrobat Readera. 
Clique aqui para fazer 
o download do 
programa. 

p,.;l,-ni,i-.i-r . 8 

CPF/CNPJ da Parte ~ , , ~ 9 i e i , i i c f i a 5  <rt.,2ji D r m a  da pesquisa: Clique aqui para 
:.;;zb, ;,:>s ,s??~t?rF:::y!$>E'! (25 solicitar o Inteiro Teor 

de Acordão que não 
'j!llz Número do CPF/CNPJ: (o4519960000113 - está disponivel no site 

b.+cbí&.i:;:,b através da consulta 
pLj ..> &i 

Onde consultar: 
C&!fi.lgr,-. ?ic:i<;iáis - I ~ r i b u n a l  Regional Federal da 4a Região processual (online). 

R - + - , .  1-...2 ) , Mostrar processos baixados ou arquivados 
> ice!ri3*i ".?p$'iir~i, , 

Última atualização de fase após: 101/01/19701 - 
Intranet 

I Pesquisar I 

Rua Otávio Francisco Caniso da Rocha, 300 - Baiwo Praia de Belas - CEP 90010-395 - Porto Alegre (RS) - PABX (51) 3213 3000 

Mi&tclrio das Cornuviicag6eç 

CONFHE C6k4 O 6F̂36?!4AL 



STJ - Superior Tribunal de Justiga 

Processos 
Avalie este serviço: 

processuais 

ótimo 

Bom 

íR Ruim 

@ Péssimo 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

(61) 3319-8410,3319-8411,3319-8412 e 3319-8225 
~[[33;~~~3koce$$uk:!*$2i .jus. L-JL 

'J;\FS - -u;dra 06 - Luie Oi -;,ccho 111. CEP: 70.095-SOG, Biásiliã - DF 
ieiefGnr: (61) 3319 8 0 ~ 0  F ~ ~ :  (61) 3519-27GC - Inioiina$ec Pr-ssuek: (61j 331rj.841C 
q 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. T d o s  os direitos reservados. Reprodução permitida se citada a fonte. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - CGCE 

PARECER NW675/2011/SJL/CGCE/CONJUR-MCIAGU 

PROCESSO PRINCIPAL N~3000.006013/2002 

EMENTA: Concorrência NQOl1/2002/SSR/MC. Concessão de Serviço de Radiodifusão de Sons 
e Imagens, nas localidades de Mâncio Lima, no Estado do Acre, Bento Gonçalves, no Estado 
do Rio Grande do Sul, e Joaçaba, no Estado de Santa Catarina. 

, I - LOCALIDADE DE MÂNCIO LIMAIAC: pela 
HOMOLOGAÇÃO do certame, com adjudicação 
do objeto (outorga de concessão para a 
exploração do serviço de radiodifusão de sons e 
imagens) à entidade vencedora X-MEDIAGROUP 
S/A; 

II - LOCALIDADE DE BENTO GONÇALVESIRS: pela 
HOMOLOGAÇÃO do certame, com adjudicação 
do objeto (outorga de concessão para a 
exploração do serviço de radiodifusão de sons e 
imagens) à entidade vencedora CAPRA 
PUBLICIDADE E PROMOÇÕES LTDA; e 

, III - LOCALIDADE DE JOAÇABAISC: pela 
HOMOLOGAÇÃO do certame, com adjudicação 
do objeto (outorga de concessão para a 

I exploração do serviço de radiodifusão de sons e 

Senhora Coordenadora, 

A Comissão Permanente de Licitação de  Servi 
para exame e parecer desta Consultoria Jurídica (por meio d 
fl. 243 do processo principal) os processos da Concorrên 
referência, cujo objeto é a outorga de concessão para 
radiodifusão de  sons e imagens, para as localidades de  M 
Bento Gonçalves, no Estado do Rio Grande do Sul, e Joaçaba, 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R' 
Telefones: (61) 3311-653513311-6196 



Continuação do PARECER NQ 0675/2Oll/SJL/CGCEICONJUR-MCIAGU 

2. Preliminarmente, insta registrar que a referida Comissão já havia 
encaminhado os processos em tela a este Órgão para fins de análise quanto à possível 
homologação, ocasião em que se proferiu o PARECER N-481 - 
2.17/2010/DLFG/CONJUR/MC/AGU (fls. 235/236), por intermédio do qual se opinou pela 
anulação do certame, a partir da fase de classificação e julgamento das propostas, haja 
vista que foram abertos os invólucros de duas entidades que não haviam sido habilitadas 
(Agência Prisma S/C Ltda. e Televisão Altamar Ltda.). Acolhidas as razões do citado Parecer, 
foi publicado o Despacho do Exmo. Ministro de Estado das Comunicações, consoante se 
verifica à fl. 238. 

3. Em prosseguimento, a Comissão retificou as atas que haviam aprovado os 
resultados de classificação e de julgamento das propostas, excluindo-se, desta feita, as 
entidades acima referidas. Assim, à fl. 240 se depara com nova publicação das entidades 
classificadas e, à fl. 242, com novo resultado de julgamento das propostas. 

4. Dando-se continuidade, pois, à análise para as localidades em apreço, 
certifica-se que o procedimento se encontra na fase de homologação, a qual corresponde à ) 
manifestação de concordância da autoridade competente com os atos até então praticados 
pela Comissão de Licitação. Essa concordância se refere a dois aspectos, a saber: legalidade 
dos atos praticados pela Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. j 

\ 

5. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto 
afeto ao juízo da autoridade, ressalva-se que, caso se entenda pela inconveniência, deverá a 
licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da Lei 
no 8.666, de 2 1  de junho de 1993, in verbis: 

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento 
somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de .  terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 

5 1" A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não 
gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 
59 desta Lei. 

§ 2"A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo Único do art. 59 desta Lei. 1 
ri 39 No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

! 
5 49 O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se ao atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação. n 

6. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos 

nos termos do que preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO1: 
lei. somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar t 

i \ 
Ao determinar a instauração da licitação, a Administ 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é c 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No mome 
após apurada a classificação, exercita-se novo juízo de c 
trata, porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre suporte 
Vale dizer, a Lei reconhece um condicionamento 
Administração pode desfazer seus próprios atos, a q 

JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 8 
2001. p.481 



em vista avaliação de sua inconveniência. Tendo concluído que o ato é 
conveniente e determinado sua prática ou manutenção, a Administração se 
vincula a essa decisão. Poderá revê-la desde que existam circunstâncias 
novas, inexistentes ou desconhecidas à época anterior. Logo, não se admite 
que a Administração julgue, posteriormente, que era inconveniente 
precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em 
momento pretérito. 

7. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise desta 
Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Permanente 
de Licitação, o que será feito por  cada localidade a seguir. 

I - DA ANÁLISE DO PROCEDIMENTO PARA A LOCALIDADE DE MANCIO LIMAIAC 

8. Para a localidade de Mâncio LimaIAC, sagrou-se vencedora a proponente X- 
MEDIAGROUP S/A (Processo nQ 53000.008149/2002), segundo a publicação de fl. 242 do 
processo principal. 

9, Procedendo-se à leitura dos autos da proponente, verifica-se que sua 
documentação de habilitação fora apresentada em conformidade com o edital (fls. 21241), 
motivo pelo qual fora considerada habilitada pela Comissão. Registre-se que em face do 

I 

mencionado ato, foi interposto recurso pela entidade EMPRESA CRUZEIRENSE DE 
TELECOMUNICAÇÕES DE RADIO E TV LTDA. (fls. 2601265 do processo da entidade), o que 
originou a análise por esta CONJUR (PARECERIAGUICONJUR-MClKMMlN"l24-2,2112009 - 
fls. 312/315), cujo remate foi  pelo conhecimento mas não provimento do recurso, com 
publicação da citada análise acostada à fl. 172 do processo principal. 

10. Ainda sobre a licitante X-MEDIAGROUP §IA., é possível verificar que, segundo 
dados obtidos junto ao Sistema de Acompanhamento de Radiodifusão - SARF desse 
Ministério, a proponente não detém outorgas outras. Logo, não há impedimento à atual 
homologação com relação ao limite fixado no art. 12 do Decreto-Lei no 236, de 1967. 

11. Depara-se, às fls. 3451349 e 3591362, com os documentos em cumprimento à 
Ordem de  Serviço Conjunta SSCEICONJUR nQ 112004; adicionalmente, não se verifica nos 
autos a existência de recursos pendentes de análise - o que também fora certificado à fl. 
350 pela Comissão. 

12. Constata-se, pois, que a Comissão observou as regras contidas no 
instrumento convocatório (edital), atendeu o rito procedimental do certame, bem como 
pugnou pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimento licitatório, 
no que tange à concorrência para a localidade em apreço. 

13. Cumpridos os requisitos do edital, opina-se pela homologação da 
nQ 01112002-SSRIMC, para a localidade de Mâncio Lima, no Estado do Acre, com adjudica 
do objeto (outorga de concessão para a exploração do serviço de  
imagens) à licitante X-MEDIAGROUP SIA. 

II - DA ANÁLISE DO PROCEDIMENTO PARA A LOCALIDADE DE BENTO GONÇALVES~R~ / 
14. Para a localidade de  Bent 
CAPRA PUBLICIDADE E PROMOÇÕES LT 
publicação de fl. 242 do processo principal 



L , 

Continuação do PARECER NQ 0675/2OlllSJLJCGCEICONJUR-MCIAGU 

15. Procedendo-se à leitura dos autos da proponente, verifica-se que sua 
documentação de habilitação fora apresentada em conformidade com o edital (fls. 2/57), 
motivo pelo qual fora considerada habilitada pela Comissão. Registre-se que em face do 
mencionado ato, foi interposto recurso pela entidade EXTRA RADIODIFUSÃO LTDA. (fls. 
76183 do processo da entidade), o que originou a análise por esta CONJUR 
(PARECER/AGU/CONJUR-MC/KMM/NQ 2084-2.2112009 - fls. 1091112 do processo principal), 
cujo remate foi pelo conhecimento mas não provimento do recurso, com publicação da 
citada análise acostada à fl. 173 do processo principal. 

16. Ainda sobre a licitante CAPRA PUBLICIDADE E PROMOÇÕES LTDA., é possível 
constar que, segundo dados obtidos junto ao Sistema de Acompanhamento de Radiodifusão 
- SARF desse Ministério, a proponente não detém outorgas outras. Logo, não há 
impedimento à atual homologação com relação ao limite fixado no art. 12  do Decreto-Lei nQ 
236, de 1967. 

17. Depara-se, às fls. 1661169, com extratos dos tribunais, em cumprimento à . 
Ordem de Serviço Conjunta SSCEICONJUR nQ 112004; verifica-se a existência de 'ação 
ordinária e de apelação (cujo assunto se refere à obrigação de fazer sobre registro de 
marcas, patentes ou invenções - fls. 167/168), mas que não se constituem, a princípio, em 
óbice à homologação presente; adicionalmente, não se depara nos autos com recursos 
pendentes de análise - o que também fora certificado à fl. 149 pela Comissão. 

18. Constata-se, pois, que a Comissão observou as regras contidas no 
instrumento convocatório (edital), atendeu o rito procedimental do certame, bem como 
pugnou pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimento licitatório, 

e tange à concorrência para a localidade em apreço. 

Cumpridos os requisitos do edital, opina-se pela homologação da Concorrência 
MC, para a localidade de Bento Gonçalves, no Estado do Rio Grande do 
ção do objeto (outorga de concessão para a exploração do serviço de 

sons e imagens) à licitante CAPRA PUBLICIDADE E PROMOÇÕES LTDA. 

ANÁLISE DO PROCEDIMENTO PARA A LOCALIDADE DE JOAÇABA/SC 

Para a localidade de JoaçabalSC, sagrou-se vencedora a licitante RÁDIO 
i 

LTDA. (Processo nQ 53000.008131/2002), segundo a publicação de fl. 242 
o processo principal. I \ 

21. Procedendo-se à leitura dos autos da proponente, verifica-se q 
documentação de habilitação fora apresentada em conformidade com o edita1 (fl {?;O; 
motivo pelo qual fora considerada habilitada pela Comissão. Acrescente-se que a certidao à 
época positiva, exarada em nome do sócio administrador Vilmar Miguel Çartori (fl. 13-v , já 
fora arquivada, consoante extrato do sítio eletrônico da Justiça Estadual de Santa Cata ina 
(fl. 88). I !  
22. Ainda sobre a licitante RÁDIO SANTA CATARINA LTDA., é 
que, segundo dados obtidos junto ao Sistema de Acompanhamento de 
desse Ministério, a proponente não detém outorgas outras. Logo, 
atual homologação com relação ao limite fixado no art. 12 do 

23. Depara-se, às fls. 75/78 e 89/91, com 
Ordem de Serviço Conjunta SSCEICONJUR nQll2004; 



autos a existência de recursos pendentes de análise - o que também fora certificado à fl. 74 
pela Comissão. 

24. É de se inferir, pois, que a Comissão observou as regras contidas no 
instrumento convocatório (edital), atendeu o rito procedimental do certame, bem como 
pugnou pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimento licitatório, 
no que tange à concorrência para a localidade em apreço. 

25. Cumpridos os requisitos do edital, opina-se pela homologação da Concorrência 
no 01112002-SSRjMC, para a localidade de Joaçaba, no Estado de Santa Catarina, com 
adjudicação do objeto (outorga de concessão para a exploração do serviço de radiodifusão 
de sons e imagens) à licitante RADIO SANTA CATARINA LTDA. 

26. Em face de todo o exposto, pode-se concluir o seguinte: 

(i) LOCALIDADE DE MÂNCIO LIMAjAC: pela HOMOLOGAÇÃO do certame, com 
objeto (outorga de concessão para a exploração do serviço de radiodifusão 
imagens) à entidade vencedora X-MEDIAGROUP SIA; 

I (ii) LOCALIDADE DE BENTO GONÇALVESIRS: pela HOMOLOGAÇÃO do certdme, cpm 
adjudicação do objeto (outorga de concessão para a exploração do serviço de rqdiodifusão 
de sons e imagens) à entidade vencedora CAPRA PUBLICIDADE E PROMOÇÕES LTPA; e 

(iii) LOCALIDADE DE JOAÇABAISC: pela HOMOLOGAÇÃO do certame, com 
objeto (outorga de concessão para a exploração do serviço de 
imagens) à entidade vencedora RÁDIO SANTA CATARINA LTDA. 

A consideração superior. \-.Y 
I Brasília, 27 de junho de 2011. 
I 

suno""pCrii 'hc. 
SOCORR ANAINA M. LEONARDO 

~ d d o g a d a  da União 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - CGCE 

DESPACHO N" 0957/2011rTFC/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
PROCESSO PRINCIPAL nQ 53000.006013/2002 
ASSUNTO : Concorrência N W l l l 2 0 0 2  - SSRIMC. Concessão de Serviço de Radiodifusão de 

Sons e Imagens, nas localidades de Mâncio Lima, no  Estado do Acre, Bento 
Gonçalves, no Estado do Rio Grande do Sul, e Joaçaba, no Estado de Santa 
Catarina. 

Aprovo o PARECER N"675/2011/SJL/CGCE/CONjUR-MCIAGU, da lavra da 
Advogada da União Socorro Janaina M. Leonardo. 

Encaminhem-se os autos ao Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de 
Comunicação Eletrônica. 

Brasília. 88 de ~b de 2011. 

Advogada da União 
Coordenadora Jurídica de Licitação de Radiodifusão e Assuntos Administrativos Diversos 

sjl 
Esplanada dos Ministérios, Bloco " R  -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF . 

Telefones: (61) 3311-653513311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: conjur@rnc.gov.br 



ADVOCACIA-GÈRAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕEs 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA - CGCE 

DESPACHO NQ958/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL nQ 53000.006013/2002 
ASSUNTO : Concorrência N"llI2002 - SSRIMC. Concessão de Serviço de Radiodifusão de 

Sons e Imagens, nas localidades de Mâncio Lima, no Estado do Acre, Bento 
Gonçalves, no Estado do Rio Grande do Sul, e Joaçaba, no Estado de Santa 
Catarina. 

Aprovo o DESPACHO N"957/2011/TFC/CGCE/CONJUR-MCIAGU, da lavra da 

1 Advogada da União, Dra. Tatiane Flores Cavalcante Razuk, Coordenadora Jurídica de 
Licitação de Radiodifusão e Assuntos Administrativos Diversos, que aprovou o PARECER NQ 
0675/2011/SJL/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 

Encaminhem-se os 

Coordenador-Geral 

sji 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 

Telefones: (61) 3311-653513311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURIDICA 

DESPACHO NW959/2011/RZL/GAB/CONJUR-MCIAGU 
PROCESSO PRINCIPAL nQ 53000.00601312002 
ASSUNTO : Concorrência NW11/2002 - SSR/MC. Concessão de Serviço de Radiodifusão de  

Sons e Imagens, nas localidades de Mâncio Lima, no Estado do Acre, Bento 
Gonçalves, no Estado do Rio Grande do Sul, e Joaçaba, no Estado de Santa 
Catarina. 

Aprovo o DESPACHO No 0958/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, da lavra do 
Advogado da União, Dr. Daniel Pereira de Franco, Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos 
de Comunicação Eletrônica, que aprovou o DESPACHO NW957/2011iTFC/CGCE/CONJUR- 
MCIAGU, de autoFia da Advogada da União, Dra. Tatiane Flores Cavalcante Razuk, que 
aprovou o PARECER N W ~ ~ ~ / ~ O ~ ~ / S J L / C G C E / C O ~ ~ J U R - M C J A G U .  

Encaminhem-se os autos à secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
em prosseguimento. 

Brasília, $3 de de 2011. 

sjl 
Esplanada doi Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasfiia - DF . 

Telefones: (61) 3311-653513311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



~ S T E R I O  DAS COMUNICAÇOES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em de de 2011. 

Acolho o PARECER No 0675/2011/SJL/CGCE/CONJUR-MC/AGU, invocando seus 
fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitaqão e adjudico 
seus objetos às vencedoras, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislaqão 
vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

Ministro das Comunicações \ *  
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DESPACHOS DO MINISTRO 
Em 21 dc julho dc 201 1 

Tendo em vista os recursos interpostos na fasc de habilitação da Concorréncia n' 00612010- 
CEWMC, cujo objeto é a outorga de concessão para a exploração de serviço de radiodifusão de sons e 
imagens para a localidade de Forquilha, no Estado do Cear& acolho o PARECER No 
O~~~/~O~~/SIUCGCE/CON~-MC/CGU/AGU, de sorte a conhecer dos recursos c, no mérito, negar- 
lhcs provimento, conforme Anexo Único, nas temos da legislação vigente e das nomas estabelecidas no 
respectivo Edital. 

ANEXO ÚNIco 

RECURSOS comcmos E NAO PROVIDOS 

PROPONENE PROPONbXT6 N' PRO€eSSO 

53000.020846R010 

I Tendo em vista o recurso interposto pela licitante SISTEMA POTIGUAR DE COMUNI- 
CAÇAO LTDA. em face da proponente GUARANI RADIODIFUSAO LTDA. na Concorrência n' 
006/2010-CELIMC, para a localidade abaixo citada, acolho o PARECER No 06?9ROIt/SNCG- 
CEICONNR-MCICGUIAGU, de sorte a não conheccr do recwso, conforme Anexo Unico, nos termos 
da legislação vigente e das nomas estabclecidas no respectivo Edital 

ANEXO ÚNIco 

Acolho o PARECER No OG7SROIIiSnICGCUCONJVR-MCIACiU, invocando scia funda- 
mcnios como razão dcsta dccisòo e HOMOLOGO a prcenlç licitação c adjudico seis objclos is 
vencedoras. de acordo com o Anexo Único, nos termos da le~islação vigente e das normas estabclccidas 

N' PROCESSO 

no respect&a Edital. 

w DA CONCORRW. 
a~ CEVMC 

ANEXO ÚNIco 

SERVIÇO (- PROPONMTE 
RECORRIDA 

N' DA U>NCORR&C~A 
SSRIMC 

Tendo cm vista os recursos interpostos na fase de habilitação da Concorrência no 038R009- 
CELIMC, cujo objeto é a outorga de permissão de serviço de radiodihão sonora, em frcquéocia 
modulada, para a localidade de Mangueirinha, no Estado da Paraná, acolho o PARECER W 
0656ROllISNCGCEICON~-MCIAGU, de sorte a conhecer dos recursos e, no mérito, negar-lhes 
pmvimento, conforme Anexo Unico, nos temos da legislaçào vigente e das normas estabelecidas no 

i respectivo Edital. 

i ANEXO ÚNICO 

Ollil002 

I 
RECURSOS CONHECIDOS E NAO PROVIDOS 

SERVIÇO 

Tendo em vista os recursos interpostos pelas licitantes REDE VIVIDENSE DE COMUNI- 
CAÇÕES LTDA. e SOCIEDADE DE COMUNICAÇAO C O V ~  LTDA. em face da prápria inabilitação, 
na Concorréncia n" 038R009-CELIMC, para a localidade abaù<o ciladg acolho o PARECER No 
0656ROi1/SWCGCE/CON~-MCIAGU. de sorte a não conhecer dos recursos, confome Anexo 

SC 

Único, nos termos da legislação vigente e.das normas estabelecidas na respectivo Edital. 

PROPONbXT6 VEN- 
CEDORA 

ANEXO ÚNIco 

wpRoCESSo 

IMÇABA N 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrònico h t lp : / /www.in .gov.Wda~M, 
pelo código 000L20ll072500075 

N' DA CONCORR&- 
ClA CEUMC 

~oCE3DADE DE.cohNNI- 
CAChD COVO LmA 

Tendo cm vista os recursos interpostos na fase de habilitação da Concorrência no 038R009- 
CELIMC, cujo objeto é a outorga de pcmissão de serviço de radio&ão sonora, em frcquéncia 
modulada, para a localidade de Mangueirinha, no Estado do Para&, acolho o PARECER No 
Q656ROII/SWCGCE/CON~-MCIAGU, de sorte a não conhecer dos recursos, confome Anexo 
Unico, nos termos da legislaqào vigente e das normas eslabelccidas no respectivo Edihl. 

ANEXO ÚNIco 

RADIO SANTA CATA- 
RINA LmA 

PROPO- 
RECORRENTES 

530OO.WS289P-O10 

Acolho a PARECER W 0566R011/Sn/CGCE/CON~-MCIAGU, invocando seus funda- 
mentos como razão dcsta dccisão e HOMOLOGO apresente licitação e adjudico seu objeto àvencedorq 
de acordo com o Ancxo Unico, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no 
respectivo Edital. 

ANEXO ÚNIco 

530W.OO8IJlR002 

N' PRoCESSoS UF 

53000.0082SIROl0 

Acollio o PARECER No 691 ROll/FC/ CGCUCONIIR-MC/AGU invocando scie fiui- 
iInmerilas como ruào desla decisiu c HOMOLOGO as adjudicaçõci propostas, de acordo cnm o Ancxo 
Unico, nos rcrmoí da le~islnçãu vigrnlc c d.is nornlas cstabclccidaq no rcapççiivo Ediial. 

LOcALIDAoa 

REDE VIVmENSE DE Ca- 
MUNICAC~ES L ~ A  

038120U9 

ANEXO ÚNIco 

53740.000247R002 

W DA WNCORRL%OA 
SSRIMC 
I2~OOl 

SERVIÇO 

PR 

Em 22 de julho de 2011 

W DA CoNCORRt?NOA IUF I I SERVIÇO IPROPONENT~ VENCEDO IWPRM:ESSO 
SSRIMC RA 

Tendo em vista o recurso interposto pela licitante DNA COMUNICAÇAO LTDA conlra 
decisão da Comissão de Licitação, que habilitou a proponente NOSSA h 1 0  DE TERESINA FM 
LTDA. na Concorrência no 066R009-SSWMC, para a localidade de Umuarama, no Estado do Paranb 
acolho o PARECER No 591ROll~CICGCEICON~-MCIAGU, de sorte a conhecer do recwso e 
negar-lhe provimento, conforme Anexo Único, nos termos da legislapão vigente e das normas e s  
labelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNIco 

PR 

MANGUERWlA 

SERVIÇO 

FM 

L°CALmAoE 

LONDRINA 

53830.000106D2 121l2001 

FM 

Tcndo em vista os recursos interpostos contra decisão da Comissão de Licitação, que habilitou 
a proponcntc RXDE ELLO BRASIL COMUNICAÇAO LTDA. na Concorréncia n" 066RO09-SSRiMC, 
para a localidade de Umuarama, no Estado do Paraná, acolho o PARECER ND 626ROlITniClCG- 
CEICONNR-MCIAGU, de sorte a conhccer dos recursos e negar-lhes provimento, confome Anexo 
Único, nos termos da Icgisfação vigente e das normas estabclecidas no respectivo Edital. 

PROPONDITE k- 
CEDORA 

N PIONBR.4 DE 
MOOI DAS CRUZES 

LmA 

ANEXO ÚNICO 

SP 

RECORRIDA 

RECURSOS - comcmos E NAO PROVIDOS 

W DA WNCORRW- 
a A  SSRIMC 

RORARICA 

U F L I D A D E  UF 

Tendo em vista os recursos intcmostos contra decisão da Comissão de Licitaqão, que habilitou 

06612009 

a propunçnie 1.V MGIONAI. LTDA. Da Concorrènçia n' OGGt2009SSR/MC, pua  a localidadc Jc 
Ilnitwrama, no K~tild0 do Pamd, acolho o PARECER No 6 1 0 i 2 0 1 1 ~ C I C G C ~ l C < > N ~ ~ M C / A G U ,  de 
sorte a NLGAR PREJUDICADOS OS IECIJRSOS PELA PERDA DO OLIJP.1U, conforme Anexo 

FM 

SeRVIÇD 

DNA COMUNICAÇhO LT- 
DA 

REWRRIDA 

REOE ELu> BMSIL 
COMuMCAChO LTOA 
REDEELLO BRASIL 

COMUNICACAO L ~ A  
REDE ELU) BRASIL 

WMUNICACAD LmA 

N' DA WNCORRW- 
a A  SSRMC 

06612009 

06612009 

06M.009 

Único, nos termos da Icgislaçào vigcnte e das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

MERWM 8RASfUA CO 
MIMICACAO LTDA 

RECORRENTF 

NOSSA RADIO DE T E  
RESINA FM LTOA 

PR 

ANEXO ÚNIco 

UF 

PR 

PR 

PR 

RECURSOS PRI?TIJDICADOS PELA PERDA DO OBJETO 

UMUARAMA N 

UFWIDADE 

UMUARAMA 

UMUARAMA 

UMUARAMA 

SERVIÇO 

TV 

TV 

TV 

W DA WNCORRW- 
a A  SSRIMC 

06612009 

06612009 

06612009 

RECORRENTE 

RADIO E íPLEVISh0 
MRC LmA 

DNA COhNMCAÇhOLT. 
DA 

WAS wMUMCAÇAD 
LTDA 

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2 de 24108R001, que institui a 
Infraestnihira de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 

LOCAALTDADE 

UMUARAMA 

UMUARAMA 

UMUARAMA 

UF 

PR 

PR 

PR 

SERVlÇO 

TV 

TV 

TV 

R E C O R R m  

RADIO E TELEVISA0 
MRC LTDA 

UNA COMUNICAÇ~O LT. 
OA 

%TAS COMUNICAÇhO 
LmA 

RECORRIDA 

N REGIONAL LlDA 

N REGIONAL LTDA 

NREGiONAL L m  
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Page 1 of 1 
<,,Ii*X'*?'n.'> 

,d+ %~;,zli<.:i 9:*ab .(:.r (i"'. ?L<:!#*% 
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: ,  lQ3 ' i 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 - .....7............-.-, (,i\ 

i. A 
- . ., 

4.j i 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

LOGRADOURO 
R GETULIO VARGAS 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 29/07/201 I as 10:40:21 (data e hora de Brasília). 

[Voltar] 

6 para Pmparor ~rnpsess~a ~ g i n a  

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 



STJ - Superior Tribunal de Jiastiga Page 1 of 1 

Preferencia de 

Início Links Fale Conosco Mapa do Site 

Você está em: Início > Consultas > Processos 

Processos 

Pesquisar por: 

(Preencha qualquer um dos campos abaixo para realizar a pesquisa. 
Se preferir, preencha mais de um campo.) 

Número do i--- i Ex.: REsp 123456, HC 
Processo no STJ: 54321, AG 435459 

Número de 
REGISTRO no 
STJ: 

: -  Ex.: 2007/0249585-9 

- - 
Número Único de / i Ex.: XXXXXXX-XX- 
Processo (NUP): - - XXXX.X.XX.XXXX 

Númerodo 1 
Processo na 
ORIGEM: 

I Não digitar barra ('I/"), ponto r.") ou traço ("-"). Ex.: 
200702495859 

OAB do 
Advogado: I Ex.: DF1234, SP123456 

Nome da PARTE: IRADIO SANTA CATARINA LTDA I 
Nome do 
ADVOGADO: i 1 

17 Exibir somente processos eletrônicos. 

I [cohrritar] [ Limparcampos ] [ Pesquisa Aanyada >> ] I 
Em caso de dúvidas, fale conosco: 

Seção de Informação Processual 
(61) 3319-8410, 3319-8411,3319-8412 e 

inforrnacao.~rocessuaI@sti.ius:br 

.- 
SAFS - Quadra 06 - Lote 01 -Trecho 111. CEP: 70.095-900. Brasília - DF 
Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Informações Processuais: (61) 3319.8410 
O 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos os direitos reservados. Reprodução permitida se citada a fonte. 



STJ - Superior Tribunal de Justiça Page 1 of 1 

I n í c i o  L i nks  Fale Conosco Mapa d o  S i t e  

Você está em: Inicio > Consultas > Processos 

Processos 

N e n h u m a  P a r t e  E n c o n t r a d a  p a r a  essa  p e s q u i s a  !!! 

Buscar Processos 

[ Nova Pesquisa ] 

Seção de In formação Processual 
(61) 33198410,3319-8411,3319-8412 e 3319-8225 

informacao. rocessual@st'.'us.br 

-- - : SAFS - Quadra 06 - Lote 01  -Trecho 111. CEP: 70.095-900. Brasília - DF 
i Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 -Informações Processuais: (61) 3319.8410 
O 1996-2006 - Superior Tr~bunal de Justiça. Todos os direitos reservados. Reprodução permitida se citada a fonte. 



Consulta Processual pelo Nome da ParteNome Pesquisado: RADIO SANTA CAT ARI... Page * h --- 1 of 1 
+,$,;; 

3 % :  7-:** 
J3. \ i'"+ 

4 8x 1 

i.- 2 .  103 'i 
Consulta Processual pelo Nome da Parte " I  " "-- c .  

I 
Nome Pesquisado: RADIO SANTA CATARINA LTDA 

U 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "RADIO SANTA CATARINA LTDA'. 



Consulta Processual - W2 Page 1 of 1 

47 t.J . " 

Consulta Processual pelo CPF/CNPJ da Parte , i> 
!,:r. . 104 ,,..:a 

/.ti? i '" ... .......,--.. -.....- 
-2 L> ,-\ii) Argumento informado: 04.519.960/0001-13 b .  A . :  ,.,,"" 

*.,> c , r>* 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "04.519.960/0001-13'" ' 

Emitido pelo site www.trfl.jus.br em 29/07/2011 às 10:52:38 



Consulta Processual Page 1 of 1 

L k 
Seção Judiciária do Distrito Federal I-I-I r-15 --!c> y, )\ 

Consulta Processual 

"*"i'ir,** - ' 
Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo nome da parte 
~ r ~ u r n e n t o  Pesquisado:: RADIO SANTA CATARINA LTDA 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "RADIO SANTA CATARINA LTDA1'. 

Emitido pelo site www.trí1.jus.br em 29/07/2011 às 10:53:18 



Consulta Processual 

i"{:, * 11 

Seção Judiciária do Distrito Federal - @L---., " , I. 
\.i$ 

Consulta Processual i"' i - L .  ..!i 

rl rl i"!tr,:",,;-' @ -  * 

9""'...*" ,,,.. ,. .- 
Tipo de Pesquisa.: Consulta de processos pelo CPFICNPJ 
Argumento Pesquisado: 04.519.960/0001-13 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "04.51 9.960/0001-13". 

Emitido pelo site www.trfl.jus.br em 29/07/2011 às 10:54:16 





:: Portal da Justiça Federal da 4" Região :: P a p l  ofi 
I ' 

$"':" " -0% 

Instituciona:( Usu&rio: não Iogado ) Login Processo Eletrônico (20 Grau) I 
Ouvi,do-ria I 

Consulta Processual Unif icada 
Estatistica 

Comunicação Social 
Concursos e Estágios 

varas 
Publicações 

Jurídicos 
Plantão Judiciário 

% 
& 

Consulta Processual 
Jurisprudência 

Licitações 

Calendário TRF Número do CPFICNPJ: 10451gg60000113 
Legislação I - 

ATENÇÃO! 
Para realizar uma consulta processual, é necessário: 
1. Selecionar uma forma de pesquisa; 
2. Informar um Processo, Nome da Parte, CPF, OAB ou Processo Originário; 
3. Selecionar Onde Consultar. 
4. A consulta processual eletrônica, pelo nome da parte e número do CPF, não exibe 
nenhuma informação sobre a existência de ações criminais, mesmo que transitadas 
em julgado e não possui natureza de certidão. 
5. Para acessar os documentos dos processos eletrônicos é necessário estar logado 
no sistema. O cadastro é o mesmo utilizado no Processo Eletrônico do 10 grau (E- 
proc). 

Precatórios e RPVs 
~uçtentações orais e 

outros agendamentos 

Ajuda Onde consultar: I~ r ibuna l  Regional Federal da 4a Região 
Cálculos Judiciais - 

forma da pesquisa: I CPF/CNPI da Parte 

COMO UTILIZAR L*a 

Repercussão Gera' 
Recursos Repetitivos 

Intranet 

Clique aqui para ver as 
dicas para consultar 

Mostrar processos baixados ou arquivados 

Última atualização de fase após: 101/01/19701 - 

processos. 
"d 
,1 

Para visualizar os 
arquivos em formato 
PDF, é necessário ter  o 
Acrobat ReaderB. 
Clique aqui para fazer 
o download do 
programa. 

I N T E I R I  TEOR DE 
b 

ACORDAOS 

Clique aqui para 
solicitar o Inteiro Teor 
de Acordão que não 
está disponível no site 
através da consulta 
processual (online). 

I biCk&P/ - 

a Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, 300 - Bairro Praia de Belas - CEP 90010-395 - Porto Alegre (RS) - PABX (51) 3213 3000 i2 



:: Portal da Justiça Federal da 4" Região :: Page 1 of 1 1 
I! 

Certidão 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDAO DE DISTRIBUIÇAO 

Certificamos,que contra a 
PESSOA JURIDICA: 
RADIO SANTA CATARINA LTDA 

CNPJ: 
04519960/0001-13 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

Paraná (Processo Eletrônico) até 22/07/2011 às 01:Ol 
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 29/07/2011 às 02:Ol 
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 28/07/2011 às 06:Ol 

* Paraná (Processo Papel) até 29/07/2011 às 00:30 . 
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 28/07/2011 às 23:lO 
Santa Catarina (Processo Papel) até 28/07/2011 às 20:OO 

Certidão emitida em: 29/07/2011 às 10:56 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta ProcessuaI/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 563afcc2le8d9cde86b63ac49ce0f087. 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.291 Page 1 of 1 

- - 
IDestaques do Governo 1 .  1 . -  . I  ...- 

Consulta Geral 
Critérios da Pesquisa 
Nome Entidade: RADIO SANTA CATARINA LTDA 

Resultado 
NENHUM REGISTRO ENCONTRADO! 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRTO -... Page 1 of 1 

I .  , [Destaques do Governó - - - - -. - . . - - 
I 

,*tg$n,r:{i~ f$;~c/tjnid MARIA MONICA F 

uk* ;r'LIec~.~rnri11ica~:~3~-~-~ 

Mena p r j ~ d p ã t  SIACCO a>> Consultas Gerais >>» Consulta Pa/ticipapÇao do Sócio - internet teia menu ajuda 
RADIODIFUSÃO 1 .  I 

Consulta Participacão de Sócio 
C r i t é r i o s  da C o n s u l t a :  

Nome: IVAN ZANARDO 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE COHTROLE SOCIETÁRIO -... Page 1 of 1 
* - 

* "  I C i ,  d" 7' " " \ i 1  

Ministerio das Comunicações 
I 

Destaques do Governo 
1 ._ J 

'" 
-- - a -  

,+\q$n4j /.r h'.x.jurrcd MARIA MONICA FURTADO 

~ ' t l  2 ~ I ~ ~ c A ~ J ~ ~ / ~ ! / c ~ ~ ~ ~ Y  

Meriu Prindpãl SIACCO »» Consultas Gerais >>» Consulta ParticipaçaÇao do Sócio i,,ternet teia menu ajuda -I RADIODIFUSÃO 

Consulta Participacão de  Sócio 
Critérios da Consulta: 

Nome: J O R G I N H O  D O S  S A N T O S  M E L L O  
Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... a':\ Pqp4 , a C C I ~  5% of 1 
ii fh3\ 

\ LDestaques do Governo Minist4ré.o das Comunica<6es , .  -- ! . /  -- - 
i 

SIACCO >>>> Consultas Gerais >>>> Consulta PartciPação dosócif internet teia menu ajuda -I RADIODIFUSAO I 

Consulta Participacão de Sócio 
Critérios da Consulta: 

Nome: VILMAR MIGUEL SARTORI 
Não foi encontrado nenhum registro com os  critérios informados! 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE L S O C I E T ~ I O  -... Page 1 of 1 

1 @# Ministério das Comunicayòes [Destaques -- . -  - .  do Governo - .- - - -  i -  

a Msnü Principal SIACCO Consultas Gerais »» Consulta Par t i~ ipa~o  do Sócio teia menu ajuda -I ' RA DIODIFUSÃO I 

Consulta Participacão de Sócio 
Critérios da Consulta: 

Nome: JORGE LUIZ DRESCH 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 



1 
I 
I 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

I 
I 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNIC 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 132 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 

I 
I I 
I I 

NOTA TÉCNICA No 13 2 /2011/CPLR/DEOC/SCE ~l 

! 
Referência Processo no : 53000.008 13 112002 (cópia 1) 
Assunto : Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de 

outorga originais - Serviço: TV 
Interessada : Rádio Santa Catarina Ltda. 

Trata-se de processo licitatório, visando a outorga de permissão para 
explorar o Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, para a entidade citada acima, vencedora 
da Concorrência 01 112002-SSR/MC, para a localidade de Joaçaba, Estado de Santa Catarina, 
conforme despacho de homologação de 21 de julho de 2011, publicado no DOU de 25 
subsequente. 

Tendo em vista a preparação das minutas dos atos da referida outorga, 
opina-se pelo seu encaminhamento, juntamente com a cópia do processo, ao Sr. Consultor 
Jurídico, para providências cabíveis. 

Brasília, O L . ~  de agosto de 201 1. 

ALICIONET~DA SILVA LUZ 
Agente Administrativo 

De acordo. Prossiga-se conforme proposto. 



ADVOCACIA-GE RAL DA u N IÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇÕEÇ 
GABINETE DA CONSULTORIA JUR~DICA 

COTA nQ 0452/2011/RZUCONjUR-MCIAGU 
Processo nQ 53000.008131/2002 
Interessado: RÁDIO SANTA CATARINA LTDA 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Çecretaria, esclareço que não se verificou óbice jurídico ao prosseguimento do feito, 

bem como informo a regularidade da minuta de ato anexa aos autos, conforme a 

legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Çecretaria para as 

providências necessárias. 

COTA-RZL -0452/2011 

Brasília. 6 de 



TIVA DO B 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

EDITAL DE CONCO A NCIA 01112002 SSWMC 

SERVIÇO DE WDIODIPUSÃO 

CONCESSÃO DE TV 

Brasília-DF, outubro de 2002 
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\ . .  REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL , 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 

CONCORRÊNCIA N.* 01 112002- SSRIMC 
EDITAL 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado por seu Titular, torna 
que estará recebendo dos interessados em participar desta Licitação, 

simultaneamente, a Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de 
Preço pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a Exploração do 
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens nas localidades indicadas no ANEXO I, na data 
de 18/12/02, as 9:00 horas, na Sede do Ministério das Comunicações, no Distrito Federal 
situada na Esplanada dos Ministérios bloco " R  - Edifício Sede - térreo - auditório - Brasília-DF 
- Cep: 70044-900 

A licitação, na modalidade Concorrência, será julgada pelo critério de maior valor da 
média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. 

I 

A presente licitação reger-se-á pela Lei nQ 4.1 17, de 27/08/62, pelo Decreto-lei nQ 236, 
de 20105/63, pela Lei nQ.785, de 23/06/72, pelo Decreto n"2.026, de 20/05/63, pelo 
Decreto n"2.795, de 31110163 e suas alterações, pela medida provisória no 70, de l0 de, 
outubro de 2002, pela Lei nQ.666, de 21 de junho de 1993 s suas alterações, assim como 
pelos Regulamentos Técnicos específicas do serviço. 

I. OBJETO 

1.1 O objeto desta Concorrência é a outorga de Concessão para a exploração do Serviço 
de Radiodifusão de Sons e Imagens, em cada uma das jiocalidades indicadas no ANEXO I, 
pelo prazo de 15 anos. 

2. DISPOSIÇÕES INICIAIS 

I 2.1 Quaisquer consultas sobre o conteúdo do Edital e de seus Anexos, deverão ser dirigidas 
ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser protocolizado 
diretamente ou através de objeto registrado, via postal, na Secretaria da Comissão em 
Brasília-DF, situado conforme a seguir indicado, até 20 (vinte) dias antes da data fixada para 
recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da Proposta de Preço 
pela Outorga, devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

Externamente: 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - SSRIMC 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" 
Ed. Sede - Sobre Loja - sala 107 
Brasília - Distrito Federal 
CEP: 70044-900 



Internamente: 

a) identificação e qualificaçáo da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens dos documentos questionados; 

c) fundamentação do pedido; 

d) data, nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá as consultas até cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, fazendo publicar no Diário Oficial da União e em jornal de 
grande circulação no Estado, o local e as condições pelas quais os interessados poderão 
obter cópias dos esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão 
disponibilizadas ao público em geral na salas de vistas das Comissões e na página da 

, Internet do Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 
I 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando aqueles que o tiverem 
adquirido e disponibilizando-os na Secretaria da Comissão e na página da Internet do 
Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital 
poderá ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, 
se a modificação a ser realizada afetar a formulação dos Docurnentos.de Habilitação e das 
Propostas, a autoridade signatária do Edital fará publicar no Diário Oficial da União, aviso de 
alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, com prazo não inferior aquele inicialmente estabelecido para esse 
fim. 

2.4 O Ministro das Comunicações se reserva o direito de revogar a licitação, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal decisão. Deverá anulá-la diante de ilegalidade, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 

2.4.1 O recurso contra o ato de revogação ou anulação da licitação observará o disposto no 
artigo 109, inciso I, alínea "c" e Ej 4' da Lei n.O 8.666193. 

2.4.2 Não caberá qualquer indenização as proponentes em caso de revogação ou anulação 
do presente Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 
inclui-se o do vencimento. 

2.5.1 Se na data marcada não houver expediente normal na sede do Ministério das 
Comunicações em Brasília considerar-se-á o evento transferido para o primeiro dia útil 
seguinte, salvo manifestações em contrário da autoridade competente previamente divulgada. 

2.6 A proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, que participar de licitação 
em várias localidades e sendo a vencedora, terá a quantidade de outorgas computadas a 
partir da assinatura, pela autoridade competente, dos atos de outorga referentes as primeiras 6P 



' .L localidades, . até atingir o limite de outorgas estabelecido no artigo 12 do Decreto-lei n"36/67 
e, será desclassificada nas demais localidades 

4 + 

3. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL . . I 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes de Documentação de Habilitação e Propostas. 

3.2 O não oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega da 
~ocu'mentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações 
posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como 
das normas regulamentares pertinentes. 

3.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a proponente que, mesmo 
indicando falhas ou irregularidades que o viciaram, não o fizer no prazo estabelecido no 
subitem 3.1, hipótese em que a correspondente comunicação não terá efeito de recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a preparação da Documentação de Habilitação e das Propostas a Comissão 
Especial de Licitação divulgará aviso no Diário Oficial da União, e reabrirá o prazo 
inicialmente estabelecido para a apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas. 

4.1 Em consonância com o art. 7 O  do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto n"2.795, de 31 de outubro de 1963, poderão participar desta licitação: 

4.1.1 As sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas de responsabilidade 
limitada, desde que ambas, ações ou cotas, sejam subscritas por brasileiros natos, 
naturalizados há mais de dez anos ou portugueses com igualdade de direitos civis 
reconhecida ou de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e tenham sede no 
país; por estrangeiros ou brasileiros naturalizados há menos de dez anos, e 
somente se dará de forma indireta, por intermédio de pessoa jurídica sob as leis brasileiras e 
que tenham sede no país. 

\ 

4.1.2 As Fundações. 

4.2 E vedada a participação na licitação de pessoa jurídica que se enquadrar nas seguintes 
situações: 

4.2.1 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou 
Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, que esteja 
com o direito de licitar e contratar com o.Ministério das Comunicações suspenso; 

4.2.2. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata; 

4.2.3 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto de execução do serviço, ou 
que venha a exceder os limites previstos no art. 12 do Decreto-lei n"36, de 28/02/67., 



. < 

4.3 Cada proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação por Edital. 
As Propostas Técnica e as Propostas de Preço pela Outorga deverão ser apresentadas 

a . individual e separadamente por localidade de execução do serviço. 
1 

4.4 Não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, a substituição ou 
alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela proponente. 

4.5 Para os efeitos da presente licitação e da contratação respectiva é vedada a 
subconcessão. 

5. REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES 

5.1 Para habilitar-se, a proponente estará obrigada a satisfazer as exigências relativas a 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em I (uma) via, no Conjunto n" , os documentos, certidões, declarações e 
atestados a seguir especificados. 

I 1  

5.2 A proponente deverá provar sua Habilitação Jurídica com a apresentação de: 

5.2.1 Ato constitutivo e suas alterações, ou a sua consolidação, devidamente registrados od 
arquivados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de Serviço 
de Radiodifusão, bem assim, no caso de sociedade por ações, cópia da ata da Assembléia 
Geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas, em que conste a quantidade, o valor e 
o tipo de ações de cada sócio; no caso de Fundações, apresentar, também, cópia da ata da 
Assembléia Geral que elegeu a diretoria; 

5.2.2 Declaração, conforme ANEXO 11, firmada pelos dirigentes. 

5.2.3 Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, dos 
sócios e dirigentes da proponente, feita mediante a apresentação, somente, de um dos 
seguintes documentos: certidão de nascimento, certidão de casamento, certificado de 
reservista, título de eleitor, carteira profissional, carteira de identidade, ou comprovante de 
naturalização ou, contrato social devidamente registrados ou arquivados na repartição 
competente. 

5.2.4 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos 
dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das 
localidades onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; as 
certidões deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias 
anteriores a-data marcada para a abertura do recebimento da documentação e proposta; 

5.2.5 Prova de que os dirigentes estão QUITES com suas obrigações eleitorais, mediante 
certidão fornecída pela Justiça Eleitoral. 

5.3 A proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: 

5.3.1 Para as proponentes em atividade, apresentação do Balanço Patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
balancetes ou balanços provisórios; 



. . 
' , .  5.3.2 . Para as proponentes que, de acordo com a legislação, na data de apresentação da 

Documentação de Habilitação e das Propostas, não tenham apurado as demonstrações 
financeiras referentes ao seu primeiro exercício social, e para as proponenjes criadas 

I , exclusivamente para a execução do serviço de radiodifusão e inativas, apresentação do 
balanço de abertura, levantado .em até 30 dias após a data da sua constituição e em 
conformidade com todos os requisitos da legislação societária e comercial; 

5.3.3 A proponente será considerada em boa situação financeira, e portanto apta a assumir 
os compromissos decorrentes da execução do objeto da licitação, quando o exame de seu 
balanço patrimonial, e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, 
devidamente atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 
seu patrimônio liquido possui valor igual ou superior a 10% do valor do Preço Mínimo 
constante do Anexo I e que resulte na verificação do índice de Solvência maior ou igual a 1,2 
(um vírgula dois), segundo a fórmula abaixo: 

IS = AT (PC+ELP) > = 1,2 
onde: 

IS : índice de Solvência 

\ 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigivel a Longo Prazo 

5.3.4 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelos 
distribuidores da sede da proponente ou da comarca a que pertença, com data não anterior a 
90 (noventa) dias daquela referida no preâmbulo deste Edital; 

5.4 A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

5.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CNPJIMF, no cadastro de 
contribuintes estadual e no cadastro de contribuintes municipal, relativos a sede da pessoa 
jurídica; 
5.4.1.1 A proponente, cuja sede estiver localizada em Municípios e Estados onde haja 
isenção de inscrição, deverá apresentar Declaração de Isenção emitida pelo Órgão 
competente; 

5.4.2 Prova de regularidade relativa a: 

a) Previdência Social; 

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. ' 

5.4.3 Certidão de regularidade fiscal passada por órgão do lugar da sede da proponente, ou 
equivalente, na forma da lei: 

a) da Receita Federal ; 

b) da Procuradoria da Fazenda Nacional; 

c) da Fazenda Estadual ou do Distrito Federal e; 

d) da Fazenda Municipal 

5.4.4 Os documentos exígidos nos subitens 5.4.1, 5.4.2 e 5.4.3 deverão ter validade na data 
de recebimento das propostas; 



4 6. CRITERIOS PARA ELABOMÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 
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6..1 Para fins de: pontuação, a proponente deverá elaborar e apresentar-a Proposta Técnica 
conforme AblEXO 111 deste Edital, por localidade de ,execução do serviço, informando: 

6 . l . i  Tempo total diário de funcionamento da emissora, observadas as condições 
estabelecidas no subitem 10.7.1.1, preenchendo o item I (um) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

6.1.2 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas jornalisticos, educativos e informativos, observadas as condições estabelecidas 
no subitem 10.7.1.2 do Edital, preenchendo o item 2 (dois) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

6.1.3 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado ao serviço 
noticioso, observadas as condições estabelecidas nò subitem 10.7.1.3 do Edital, 

I preenchendo o item 3 (três) do modelo apresentado no ANEXO III; 

6.1.4 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado' a 
programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de ; 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.4 do Edital e preenchendo o item 
4 (quatro) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.5 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a serviço 
noticioso produzido e gerado na própria localidade de execução do sekiço ou no municlpio 
ao qual pertence a localidade objeto da outorga, observadas as condições estabelecidas no 
subitem 10.7.1.5 do Edital e preenchendo o item 5 (cinco) do modelo apresentado no ANEXO 
111; 

6.1.6 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.6 do Edital, 
preenchendo o item 6 (seis) do modelo apresentado no ANEXO 111. 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelos dirigentes da proponente. 

6.3 A proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica. o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 213 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 54 do Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963 e, 
a qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá os percentuais 
propostos calculados com base nesse novo horário de funcionamento. 

6.4 A Proposta Técnica apresentada pela proponente vencedora será anexada ao Contrato 
de Concessão, constituindo-se parte integrante dele. 

7'. CRITERIOS P A M  ELABORBÇÃO DA PROPOSTA DE PRWO PELA OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço, deverá ser 
apresentada na forma do ANEXO IV. 



I . 
7.2 A proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, 
por extenso, em moeda corrente do País, que será pago em duas parc.elas iguais, 
preenchendo o ANEXO IV. 

\ 

7.3 O pagamento da primeira parcela deverá ser comprovado por ocasião da assinatura do 
Contrato de Concessão, e a segunda parcela deverá ser paga no prazo de até doze meses a 
contar da data do referido contrato. 

7.4 O valor proposto para pagamento da outorga não poderá ser inferior ao valor mínimo 
,fixado para a outorga, estabelecido no ANEXO I. 

7.5 A Proposta de Preço pela Outorga apresentada pela proponente vencedora será anexada 
ao Contrato de Concessão, constituindo-se parte integrante deste. 

B.APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
, DA PROPOSTA TECNICA E DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

8.1 A proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação, 
mesmo que deseje apresentar Propostas para mais de I (uma) localidade de, 
execução do serviço objeto deste Edital. 

8.1.1 As Propostas Técnicas e Propostas de Preço pela Outorga deverão ser 
apresentadas individualmente e separadas para cada uma das localidades de 
prestação do serviço objeto deste Edital, de interesse da proponente. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste ~ d i t a l ,  sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma não prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
I poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 
I . apresentação: 

a) da documentação prevista no subitem 5.2.1 deste Edital, no caso de 
dirigente(s); \ 

b) de instrumento público ou particular de mandato, neste último caso com 
firma reconhecida, conforme Modelo do ANEXO VI!, a ser entregue em 
separado, no ato de apresentação da Documentaçãó de Habilitação e das 
Propostas respectivas, no caso de procurador(es). 

8.2.1.1 Em qualquer caso, o(s) responsável(eis) pela entrega da Documentação de 
Habilitação e das Proposta deverá(ão) apresentar, no ato respectivo, sua carteira 
de identidade ou documento equivalente. 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como Conjunto n", Conjunto 
n" e Conjunto n", sendo os 2 (dois) últimos, por localidade de prestação 



, serviço de interesse da proponente, contendo na parte externa, obrigatoriamente, 
os seguintes dizeres: 

1 -SSR/MC Edita1 da Concorrência n" 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de inferesse) 

Razão Social da Proponente: ( indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 

f l  



Edital da Concorrência nQ 

8.3.1.A inclusão, pela proponente, entre os Documentos de Habilitação ou das Propostas, de 
qualquer elemento que implique violação do sigilo de uma delas, acarretará em 
desclassificação. 

* 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, 
conforme estabelecido no item 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital, 
constem de um índice visando a facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, 
a substituição ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada 
pela proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações e atestados, deverão conter a 
qualificação do(s) seu(s) signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos 
que comprovem o atendimento das exigências formuladas. 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga, não poderão conter rasuras, 
emendas ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas e, deverão ser preferencialmente, 
datilografadas ou impressas em papel tamanho A4 (A quatro), com, até, 44 linhas por página 
e letras no tamanho 14 pontos. 

< 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, deverá ser apresentado em I (uma) via, rubricada pelo 
representante legal da proponente no rodapé de cada folha, devendo, preferencialmente, 
cada uma das folhas estar numerada sequencial e continuamente, por Conjunto, no ângulo 
superior direito. 

8.8 Os documentos deverão ser apresentados em via original ou cópia legível autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração ou, quando for o caso, na forma de 
publicação em órgão da imprensa oficial. 

8.9 As procurações e as declarações apresentadas na forma prevista neste Edital deverão, 
sob pena de não aceitação, se fazer acompanhar de comprovação, na forma da lei, de que 
seus signatários têm, no âmbito da sociedade outorgante ou declarante, poderes bastantes 
para a prática daquele ato. 



9. ABERTURB E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE WABILITAÇÃO r '  
9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação e das Comissões de Assessoramento 

. Técnico, bem como os trabalhos a serem por elas desenvolvidos, estão estabelecidas na 
Portaria MC ng 81 1, de 29/12/97, DOU de 30112197, -suas alterações, legislação específica, 
bem como o estabelecido neste Edital. 

9.2 É facultada as Comissões, autorizadas pelo Presidente da Comissão Especial de 
Licitação, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução da licitação, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no original da Documentação de 
Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões das Comissões, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e 
aprovada, será assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de reunião pública, 
também, pelos representantes legais.das proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente solicitará aos representantes legais 
das proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que 
representam e a respectiva qualificação, confrontando com os documentos exibidos no ato. , 

9.4.1 Somente um representante legal de cada proponente poderá manifestar-se em seu 
nome e assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, 
obrigue a sua substituição. 

9.4.1.1 Cada proponente poderá ter mais de 1 (um) representante legal para rubricar os 
invólucros fechados e os documentos, após a abertura dos invólucros, que agirão sempre 
isoladamente. 

9.4.1.2 O representante legal poderá manifestar-se em nome da proponente, bem como 
rubricar os invólucros fechados, a Documentação de Habilitação e as Propostas das demais 
proponentes, referentes apenas a(s) localidade(s) de prestação do serviço de seu interesse. 

9.4.2 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente dqterminará a inclusão em ata, 
quando necessário, de eventuais manifestações dos representantes das proponentes, 
reduzindo-as a termo, o qual ficará anexo a ata da sessão. 

< 

9.4.3 Os representantes das proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão. Não será 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das proponentes. O 
Presidente, para boa ordem dos trabalhos, fará as advertências cabíveis, inclusive, se não 
atendido, solicitará a retirada daqueles que estiverem, de qualquer forma, dificultando o bom 
andamento da sessão. 

9.4.4 No dia, hora e local designados para as ses35es públicas, a Comissão receberá, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, a Proposta Técnica e a Proposta de Preço 
pela Outorga por localidade de prestação de serviço, em invólucros distintos, de acordo com o 
Capítulo 8 deste Edital, que serão rubricados em todas as partes coladas, pelos 
representantes legais das proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como 
a de seus respectivos representantes. 



9.4.5 O Presidente, anunciará o nome de cada proponente, estabelecendo o critério para a 
\ .  

abertura do Conjunto n" - Documentação de Habilitação. 

B r 9.4.6 Após a abertura do(s) Conjunto(s) n", por localidade, e rubrica. dos Documentos de 
Habilitação pelas membros da Comissão e por um representante de cada proponente, a 
sessão será mantida em aberto pelo Presidente,, que disponibilizará a documentação dos 
proponentes para verificação. 

9.4.7 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação 
para fins de organização, autuação e remessa dos autos a Comissão Especial de Licitação. 

9.5 A Comissão Especial de Licitação analisará, pela ordem, a conformidade dos 
Documentos de Habilitação com os termos do Edital e legislação específica, procedendo a 
publicação dos conceitos de Habilitada e não Habilitada, resultantes da análise no Diário 
Oficial da União, intimando as proponentes para: 

a) interposição de recurso contra habilitação de terceiros; 

b) interposição de recursos contra a própria inabilitação. 

9.5.1 Superada esta etapa da fase de habilitação, a Comissão Especial de Licitação publicará 
Aviso no Diário Oficial da União, intimando as proponentes para: 

a) apresentação de impugnação a recursos interpostos. 

9.5.2 A publicação de que trata o subitem anterior, paro os fins de cientificação das 
proponentes, deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

a) a Unidade da Federação (UF); 

b) a localidade de execução do serviço; 

c) o número da Concorrência; 

d) o serviço ou serviços objeto de cada Concorrência; 

e ) a  indicação de existência ou não de recurso por 
localidade/concorrênci/serviço. 

< 

9.5.3 A relação dos nomes de recorrentes contra a habilitação de terceiros e contra a própria 
inabilitação, com a indicação dos respectivos concorrentes com documentos questionados, 
será fornecida diretamente pela Comissão de Assessoramento Técnico-CAT e disponibilizada 
no site do Ministério das Comunicações na Internet (w.mc.gov.br). 

9.6 A proponente julgada inabilitada fica impedida de participar das fases subseqüentes da 
licitação. 

9.6.1 Após a fase de habilitação, serão devolvidos a proponente inabilitada, fechados, os 
invólucros relativos a sua Proposta Técnica (Conjunto n") e Proposta de Preço pela Outorga 
(Conjunto n"), desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação. . 



, 9.7. Ultrapassada, a fase de habilitação, as proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado a habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade 
fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após a habilitação. 

r l <  
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10. ABERTÚRA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA 

10.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação a avaliação da 
Documentação de Habilitação ou após julgados os recursos interpostos, a Comissão 
convocará, com três dias úteis de antecedência, a Sessão Pública para abertura das 
Propostas Técnicas. 

10.2. No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas 
Técnicas, a Comissão procederá a devolução das Propostas TGcnicas e das Propostas de 
Preço pela Outorga, intactas, das proponentes inabilitadas na fase anterior, abrindo 
posteriormente, por localidade, as Propostas Técnicas (Conjuntos n") das proponentes 
habilitadas. 

10.2.1 Após a abertura dos Conjuntos n" e rubrica dos documentos relativos as Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
que tenha sido habilitada para aquela localidade, será informado pelo Presidente a data de 
início de vista aos processos. I 

10.2.2 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
a sessão. 

10.3 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade da.Proposta Técnica de 
cada uma das proponentes com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada proposta, 
por localidade de prestação do serviço, procedendo ao cálculo, conforme estabelecido no 
subitem 10.7 deste Edital. 

10.4 Somente serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem, pelo menos, a 
pontuação de 50 (cinqüenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) 
pontos para os serviços enquadrados no grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços 
enquadrados no grupo C, conforme estabelecido no Decreto n"2.795163, alterado pelo 
Decreto nQ 2.1 08/96, de 26/12/96 - Regulamento de Serviços de Radiodifusão. 

10.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará relatório circunstanciado da avaliação das 
Propostas Técnicas, lavrando a correspondente ata. O resultado da avaliação das Propostas 
Técnicas será publicado, por localidade de prestação do serviço, no Diário Oficial da União, 
abrindo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso. 

10.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o 
presente Edital e seus Anexos, ou manifestamente inexequível e incompatível com os 
objetivos da licitação. 

10.7 CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

10.7.1 Para a pontuação das Propostas Técnicas das proponentes habilitadas, por localidade 
de prestação do serviço, será atribuída a seguinte pontuação: 



. 10.7.1.1 A pontuação P l  relativa ao tempo total diário de programação da emissora (Tt), em 
horas, obsedado o tempo mínimo de funcionamento fixado no art. 28 do Decreto n"2.795, 
de 31 de outubro de 1963, e suas alterações, será: 

f ' 
a) P1 = 0,75 x ( Tt - 16 ) pontos, para 16 Tt I 24 
b) ~ o n d i ~ á o ~ ~ í n i m a :  Tt = 16 horas 

10.7.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n"2.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter 
geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.4, será: 

a) P2 = 65,O x [(%T - 5) / (%T + 5)], para 5% r T 5 8% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7.1.3 A pontuação P3 relativa ao tempo total diário de funcionamento da emissora, 
excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n"2.795, de 31 de outubro de 1963, 
destinado a serviço noticioso, de caráter geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 
10.7.1.5., será: 

a) P3 = 65,O x [(%T - 5) / (%T + 5)], para 5% r T r 8% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7.1.4 A pontuação P4 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora destinado a programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na 
própria localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga (T), não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.2., será: 

a) P4 = 78,O x [(%T - 2) / (%T + 2)], para 2% I T 5 4% 

b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.5 A pontuação P5 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n"2.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da Outorga (T), 
não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.3., será: 

a) P5 = 18,O x [(%T - 2) / (%T + 2)], para 2% 5 T 5 4% 

b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.6 A pontuação P6 relativa ao prazo em meses (Pz), para iniciar a execução do serviço 
em caráter definitivo, será: 

a) P6 = 8 + 40 x [(36 - Pz) / (36 + Pz)], para 9 < Pz 5 36 

b) Condição Mínima: Pz = 36 meses 



' 
10.7.2 A programação constante da Proposta Técnica não deverá conter os percentuais 
relativos aos limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, conforme 
determinado pelo art. 28 do Decreto n" 52.795, de 31 de outubro de 1963. 

4 1 

10.7.3 A valoraQão da Proposta .Técnica da proponente (PT), será obtida pela soma dos 
pontos resuitantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito . 

constante do subitem 10.7. I ., conforme a seguir: 

PT = (P l  + P2 + P3 + P4 + P5 + P6 ) pontos. 

10.8 '0 prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito a Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

II.ABERTURA, ANALISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

11.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação a .  avaliação das 
Propostas Técnicas ou, após julgados os recursos interpostos, a Comissão convocará, com 
três dias úteis de antecedência, a sessão pública para abertura das Propostas de Preço pela 
Outorga. 

11.2 No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga, a Comissão procederá a devolução das Propost~s Técnicas, intactas, das 
proponentes cuja Proposta Técnica tenha sido desclassificada, por localidade de prestação 
do serviço. 

11.3 Proceder-se-á então a abertura dos Conjuntos n" e rubrica dos documentos relativos 
as Propostas de Preço pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante de 
cada proponente que tenha sido classificada naquela localidade. 

1 I 

11.4 A análise da Proposta de Preço pela Outorga será iniciada pela verificação de sua 
conformidade com o Edital e seus Anexos. 

\ 

11.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o 
Edital e seus Anexos, ou financeiramente incompatível com os objetivos da Licitação, em 
especial as de valor zero, as de valor simbólico ou irrisório e aquelas .cujo valor seja 
incompatível com os custos envolvidos na execução. 

11.5 Será atribuída a pontuação a Proposta de Preço pela Outorga, por localidade, das 
proponentes, cujas Propostas Técnicas tenham sido classificadas. O critério de pontuação 
utilizará a seguinte fórmula: 

PP = 50 + 50 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento B) 
PP = 70 + 30 x [ (Vof - Vmin) 1 Vof ] (Grupo de enquadramento C) 

PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga , B  



Vof.= Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

f '  1.1.6 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito a Comissão Especial de ~icitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

11.7 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

11.7.1 Será considerada vencedora da Licitação, por localidade de prestação do serviço, a 
proponente habilitada e classificada na Proposta Técnica e na Proposta de Preço pela 
Outorga, que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT -t 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 

k VP = (0,IO PT -+ 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

onde, 

VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da proponente; 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da proponente; 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da proponente. 

11.8 Ocorrendo, em relação a uma mesma localidade de prestação do'serviço, empate entre 
duas ou mais proponentes, a seleção far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

11.9 Concluída a fase de julgamento, o resultado final, por localidade de prestação do serviço, 
constará de ata e será publicado no Diário Oficial da União. 

11.10 Transcorrido o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para interpor recursos, a partir da 
divulgação do resultado final, sem que eles tenham sido apresentados, ou julgados os 
recursos interpostos, a Comissão tomará as providências relativas a adjudicação a 
proponente vencedora. 

12. ADJUDICAÇÁO, HOMOLOGAÇÃO E FORMALI~ÇÃO DO CONTRATO 

12.1 A concessão será adjudicada a proponente que tiver se habilitado e cujas Propostas 
' 

Técnica e de Preço pela Outorga tiverem sido classificadas para respectiva localidade de 
execução do serviço, e que tiver apresentado o maior resultado conforme o subitem 11.7.1. 

12.2 O Ministro das Comunicações, a vista do relatório da Comissão Especial de Licitação 
proferirá sua decisão, homologando o resultado da Licitação, por localidade de execução do 
serviço. 



12.3 A proponente deverá apresentar a Comissão Especial de Licitação, até o prazo de 30 
(trinta) dias após a publicação da homologação do resultado da licitação, cópia de 
assentimento prévio emitido pelo órgão competente, se a localidade de execução do serviço, 
objeto do Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa de fronteira, publicada 
pela Diretoria de Geociências do.lBGE, observado o art. 9' do Decreto no 85.064, de 26 de 
agosto de 1980. 

j2.4 O Ministro das Comunicações encaminhará Exposição de Motivos ao Presidente da 
República, por localidade de prestação do serviço, que por sua vez fará encaminhar todo o 
processo ao Congresso Nacional, para deliberação, nos termos do art. 223 da Constituição 
Federal. 

12.5 O Contrato de Concessão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações e a 
adjudicatária, por localidade de execução do serviço, terá como objeto o constante no 
Capítulo I deste Edital. 

12.6 A assinatura do Contrato de Concessão, por localidade de execução do serviço, dar-se-á 
após a ratificação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. 

12.7 A adjudicatária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do Contrato, a 
partir da data de publicação do decreto legislativo que ratificar o ato de outorga da 
concessionária. \I 

li 
12.7.1 O Ministério das Comunicações convocará a adjudicatária para a assinatura do 

1 

Contrato, no intervalo do prazo indicado no item 12.7, com 10 (dez) dias de antecedência; i 
1 

12.8 Se a empresa vencedora não efetuar o pagamento da primeira parcela no prazo 
estabelecido, decairá do direito de assinar o Contrato de Concessão,~devendo o Ministério 
das Comunicações convocar a segunda colocada, a qual deve aceitar as mesmas condições 
ofertadas pela primeira colocada, inclusive no que se refere aos termos de suas Propostas 
Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, as quais se tornarão parte integrante do 
Contrato; 

12.9 A empresa convocada para assumir o lugar da eliminada poderá se manifestar no ato, 
por escrito, ou no máximo em dois dias úteis, após a Comissão efetuar a convocação 
respectiva. A não manifestação no prazo estabelecido será entendida como não aceitação da 
convocação, sendo convocada a próxima proponente pela ordem de classificação e assim 
sucessivamente. 

\ 

12.10 Se nenhuma das proponentes remanescentes concordar em assinar o Contrato, nas 
mesmas condições da Proposta vencedora, será comunicado, através do Diário Oficial da 
União, o cancelamento da Licitação em relação a essa localidade de execução do serviço e o 
prosseguimento dos trabalhos em relação as propostas relativas as localidades seguintes, se 
for o caso. 

12.11 O não pagamento da segunda parcela na data fixada por este Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a concessionária as sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

12.12 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela empresa vencedora em 
sua Proposta ~écn ica  implicaráo cancelamento da outorga. 6 



12.13 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação no Diário Oficial da União 
do extrato do contrato, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer 
no prazo de 20 (vinte) dias subseqüentes aquela data. 

12.14 A eventual recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e causará a 
decadência do direito de outorga, independentemente das ações legais que possam ser 
propostas. 

13. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

13.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação caberá recurso, por localidade de prestação 
do serviço, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação ou da lavratura da ata, nos 
casos de: 

a) habilitação ou inabilitação de proponente; 
I 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da Licitação. I 

13.2 Da decisão relacionada com o objeto da Licitação contra a qual não caiba recurso, será 
admitida representação, no prazo de 5 (cinco) dias Úteis, a contar da notificação. 

13.2.1 A representação será dirigida a autoridade superior aquela que houver proferido a 
decisão. 

13.3 Os recursos previstos nas letras "a" e "b" do subitem 13.1 terão efeito suspensivo, 
exclusivamente com relação a localidade de prestação de serviço. 

13.3.1 Os recursos interpostos com relação a uma determinada localidade de prestação de 
serviço, não confere efeito suspensivo quanto a continuidade dos procedimentos licitatórios 

I 
das demais localidades. 

13.4 Interposto o recurso, a Comissão Especial de Licitação intimará as demais proponentes, 
nos moldes estabelecidos pelos subitens 9.5.1 e 9.5.2, que poderão impugná-lo no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 

13.5 O recurso será sempre dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

13.5.1 O recurso e sua ímpugnação serão interpostos mediante petição protocolizada no 
Protocolo Geral do Ministério das Comunicações em Brasília, devendo conter, sob pena de 
não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da recorrente; 

b) o nome e a qualificação do(s) seu(s) signatário(s), que deverá ser representante legal da 
proponente, detentor(es) de poderes suficientes, comprovados, no caso de dirigente, pela 
forma prevista no subitem 5.2.1 deste Edita1 e, no caso de procurador(es), por meio de 



~ 

procuração com poderes específicos, outorgada na forma da lei, a qual deverá vir 
acompanhando a petição; 

+!I 
I c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

\ 

d) fundameritação do pedido. 

13.5.2 Recebido o recurso e as impugnações, se houver, a Comissão, se não reconsiderar o 
ato recorrido, encaminhá-lo-á no prazo de 5 (cinco) dias úteis do seu recebimento, ao Ministro 
das Comunicações, com as informações que julgar necessárias; 

13.5.3 O Ministro das Comunicações decidirá o recurso dentro de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar de seu recebimento com as informações da Comissão. 

13.6 Na fluência dos prazos para interposição do recurso ou impugnação, o processo ficará 
na Secretaria da Comissão, onde as proponentes poderão ter vista dos autos. ' 

13.6.1 Na Secretaria da Comissão funcionará nos dias úteis, no horário das 9 as 11 horas e 
\ , das 15as17horas; 

13.6.2 Em nenhuma hipótese, será concedida vista ao processo fora da Secretaria 'da 
Comissão; I 

13.7 A anulação ou revogação da Licitação é ato privativo do Ministro das Comunicações. 

14. PENALIDADES 

14.1 A eventual desistência da adjudicatária em relação a uma determinada localidade, o não 
pagamento da primeira parcela na forma e no prazo previstos no Edital, injustificadamente, ou 
a eventual recusa injustificada em assinar o Contrato de Concessão dentro do prazo 
estabelecido no Edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando 
a seguinte penalidade: 

14.1 .I multa de I (uma) vez o valor ofertado pela outorga; 

14.1.2 O disposto no subitem anterior não se aplica a proponente convocada para assumir o 
lugar da proponente vencedora que não aceitar a contratação nas mesmas condições da 
proposta vencedora. x 

14.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do Contrato de Concessão, o Ministério das 
Comunicações poderá, assegurada ampla defesa, aplicar a concessionária as seguintes 
sanções: 

a).advertência; 
b) multa de 2% (dois por cento) do valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o 

Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida. a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 



14.2.1 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do item 14.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

1' 

14.3 Ocorrendd o cancelamento do ato de outorga da concessão pelo Ministério das 
~omunicaçdes, a pedido da concessionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á o Contrato de Concessão automaticamente rescindido, sem prejuízo do 
cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

14.4 As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis a radiodifusão, independentemente das 
previstas nos subitens 14.1 e 14.2. 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 Nos casos em que se identifique a necessidade de agilização de procedimentos, a 
Comissão Especial de Licitação poderá determinar a continuidade das fases subseqüentes a 
de habilitação de proponentes, na Sede do Ministério das Comunicações, em Brasília-DF. 

15.2 A data de vigência da Outorga de Concessão é a data de publicação do Ato 'de 
Deliberação da Outorga pelo Congresso Nacional. I 

15.3 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão três decimais a direita 
da vírgula, arredondando-se a terceira casa, para cima, quando a quarta for maior ou igual a 5 
(cinco) . 

15.4 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação 
que rege a matéria. 



16. ANEXOS 

16.1 ANEXO I - Especificações técnicas do serviço, por localidade de execução do serviço; 

' 

16.2 ANEXO II - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
proponente; 

16.3 ANEXO III - Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço; 

16.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço; 

16.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Concessão; 

16.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração(particular). 

Brasilia - DF, 1 de outubro de 2002 

V~ink%ro de ~ s t d o  das Comunicações 



ANEXO I 

ESPECIFICAÇOES TÉCNICAS DO SERVIÇO 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
n 



ANEXO I 
EDITAL DA CONCORRÊNCIA N.O 1112002 - SSWMC 

ESPECIFICAÇÓES TÉCNICAS POR LOCALIDADE DE EXECUÇAO DO SERVIÇO 

Preço Mínimo da 

Enquadramento 



ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

REFERENTE AOS SOCIOS E DIRIGENTES DA ENTIDADE PROPONENTE 



ANEXO II 

'MODELO DE DECLARACÃO 

!' 
O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da , declara(m) 

que: . , 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade , Estado , e que não excederá os 
limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n-36, de 28 de fevereiro de 1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministerio das Comunicações suspenso. 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, 
além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n"36, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 
diversas, em excesso aos limites fixados no art.12 do Decreto-lei n"36, de 28 de 
fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

(locai e data) 

(nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 

< 



ANEXO 111 

MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
r\ 





5.Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga. 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

(%) , 
(B1A)x 1 00 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 

outorga. 

7. Local, data e assinatura do(s) dirigente(s) . @ 

Tempo dos programas em 
minutos (B) 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo meses 



ANEXO IV 

MODELO DE 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇAO DO SERVIÇO 



ANEXO IV 

Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 
\ 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço . 

I. Razão Social da Proponente: 

2. CNPJfMF: 

-SSR/MC 3. Edital da Concorrência: n" 

4. Serviço 

5. Localidade: U F: 

6. Valor Proposto: R$ 
algarismo e por extenso 

Ia Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

2a Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: - 

Local e Data 

\ 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 



ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE CONCESSÃO 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇAO DO SERVIÇO 



ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE CONCESSÃO 

CONTRATO DE CONCESSÃO CELEBRADO ENTRE A 
UNIÃO E A PARA EXPLORAR O SERVIÇO 
DE RADIODIFUSÃO DE SONS E 
IMAGENS I NA CIDADE 
D ESTADO D 

Aos dias do mês de do ano de dois mil, o Ministro das 
Comunicações 
, representando a União, e , CNPJ n" , 

I representada por seu , assinam o presente Contrato, decorrente da 
concessão outorgada a supramencionada entidade, pelo Decreto nQ , de de 
de , publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, aprovado pelo Decreto 
Legislativo n", publicado no Diário Oficial da União de de de , para i 

explorar o serviço de, na cidade d 
Estado d , regendo-se referida concessá'o pelo Código Brasileiro de 

Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas 
cláusulas seguintes: 

Cláusula 1 a - Fica assegurado a o direito de explorar, sem 
exclusividade, na cidade d , Estado d , o serviço de radiodifusão de 
sons e imagens, com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores interesses do 
País e subordinada as obrigações instituídas neste ato. 

Parágrafo único - A execução do serviço é vinculado aos termos do edita1 de concorrência ng 
1 -SSR/MC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na Licitação -- 

pela concessionária, documentos que acompanham o presente Contrato de Concessão como 
Anexos I e 11, dele fazendo parte integrante. 

Cláusula 2a - A presente concessão é outorgada pelo prazo de 15 (quinze) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do Ato de Deliberação da Outorga pelo Congresso 
Nacional. 

Cláusula 3a r A concessionária é obrigada a: 

a) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo Ministério das 
Comunicações; 

b) submeter a aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a 
montagem da emissora no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado da data da publicação 
do extrato deste Contrato de Concessão; 

c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de meses, contado 
da data de vigência da outorga; 

@ 



d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, 
a 

somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente 
1'  . registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter 

excepcional e còm autorização expressa do Ministério das Comunicações, a adrnissão de 
especialista; estrangeiros, mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do ar&. 28 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, as qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

f) observar a não participação de seus dirigentes e sócios na administração de rnais.de uma 
empresa executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; 

g) ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com ' 
poderes para a prática de atos de gerência ou administração; 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federalli 
os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder 
Concedente, nem exercer mandato eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar, nem 
tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, 
do qual decorra foro especial; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para' modificar seus atos 
constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a concessão, ou ceder cotas 
ou ações representativas do capital social; 

I) manter, durante a vigência da concessão, as condições observadas por ocasião da 
habilitação e qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do 
serviço; 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, as qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 

< 

o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições 
eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas c.onvenções internacionais e regulamentas 
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em 

, leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a 
existir, referentes ou aplicáveis ao serviço; 

q) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; R 



r) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após 

! 1 0,recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização. 
\ 

Cláusula 4a 1 Na organização da programação, a concessionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade as 
finalidades educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias a moral familiar e aos 
bons costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

I d) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a programas jornalísticos, educativos e informativos, de, 
caráter geral, isto é, não incluindo o relativo ayletra "f' desta cláusula; 

e) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a transmissão de serviço noticioso, de caráter geral, isto é, 
não incluindo o relativo a letra "g" desta cláusula; 

f) destinar, diariamente, o percentual de % do 
tempo total diário de funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e 
jornalísticos produ'zidos e gerados na própria localidade de execução do serviço ou no 
município ao qual pertença a localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo a letra "d" 
desta cláusula; 

g) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertença a localidade objeto da 
outorga, não incluindo o relativo a letra "e" desta cláusula; % 

h) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora a publicidade 
comercial; ' 

i) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, além dos previstos na letra "d" 
desta cláusula; 

j) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária, a 
transmissão de serviço noticioso, além do previsto nas letras "e" e "g" desta cláusula; 



Cláusula 10a - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a 
liberdade de restringir o emprego de nova frequência, tendo em vista evitar interferência e tirar 
o melhor proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula I I a - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder a 
revisão ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa 
nacional ou de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único: A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da 
sociedade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo 
para outras concessionárias ou permissionárias. 

Cláusula 12a - A permissionária deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo, dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em 
conseqüência, liberada a frequência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao 
serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. 

Cláusula 1 3a - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
li 

aplicáveis a radiodifusão, sujeita a entidade as estabelecidas na legislação li 
vigente. I &  

i '  
Cláusula 14a - Pela inexecução total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o 
Ministério das Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar a permissionária as 
seguintes san~ões: 

a) advertência; 
b) multa de 2% (dois por cento) do valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com 

o Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Único: As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", nessa Cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

Cláusula 15a O não pagamento da segunda parcela na data fixada pelo Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária as sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

Cláusula 16a Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

Cláusula 17a As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis a radiodifusão, independentemente das 
previstas na Cláusula 14a. 



Cláusula 1 8a - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a concessão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. - 

E' 

Cláusula l g a  - ' As partes elegem o foro de BrasilialDF para dirimir qualquer dúvida 
provenieite 'deste contrato. 

Cláusula 20a - Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

I - SSR/MC; Anexo I: Edital de Concorrência nQ 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Concessão em 3 (três) vias de 
igual teor e forma, que contém folhas todas numeradas e 
rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante duas testemunhas e 3 (três) - 
ANEXOS, composto de folhas, todas também numeradas e rubricadas. 

/ 
I 

Il 
I I/ 

Ministro das Comunicações Concessionária 
1 

e ! 

Testemunhas: 



ANEXO VI I 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( PARTICULAR ) 
/=h 



ANEXO VI1 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( Particular) 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, n q e  
inscrição no CNPJ), nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, 
qualificação, documento de identidade n" do CPF) a quem outorga poderes para 
representá-la em todos os atos da Concorrência n" -SSR/MC, promovida pelo 
Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de Habilitação, 
proposta Técn'ica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar 
documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de 
prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como 
praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação do(s) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a 
procuração, com a indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

OBS.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 



I) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) as 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, 
domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item 

ii. não se aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (n/); 
\ 

m) integrar' gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

n) obedecer as instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes a propaganda eleitoral; 

o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

p) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as 
normas baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

q) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela 
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundaqão, 
bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos; 

r) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; \, 

s) manter em dia os registros da programação; 

t) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, 
que não se encontram presentes nesta cláusula. 

Cláusula 5a - A Proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 213 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 64 do Decreto 52.795 de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá percentuais 
propostos calculados com base neste novo horário de funcionamento. 

Cláusula 6a - A concessionária recolheu O valor de R$ 
I pelo pagamento da primeira parcela do valor 

total da Outorga. 

Cláusula 7a - A concessionária deverá recolher O valor de R$ 
em , referente a segunda parcela 

do valor da Outorga, conforme data prevista no Edital. 

Cláusula 8a - A frequência consignada a entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita as regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta frequência o direito de posse da União. 

Cláusula ga - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
concessionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, as 
exigências do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto 
rendimento dos serviços. A 

rsl 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.:(61)311-6242 - 321-7484-Fax: (61)311-6583 

Oficio n V  O 120 1 I IGM-MC 
Brasília, 2 0 de ou tubro  de 20 1 1 .  

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS .. 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais I 

L ,  

Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo@) 

Senhor Subchefe, 
1 

L I 
Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro 

de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

Atenciosamente, / /  

OFATOSNORMATIVOS I 

PEDRO DE A L ~ N T A R A  DUTRA 
Coordenador-Geral 
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